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A Prefeitura CHMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

carma o reuão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço por Lote

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROMOTORA DE EVENTOS PARA
FORNECIMENTO DE TODA A ESTRUTURA DE PALCO, ILUMINAÇÃO,
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, EQUIPE TÉCNICA E DEMAIS
EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DE
SHOW DE ABERTURA DE NATAL, NO DIA 07/12/2024

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses.

VALOR
R$ 34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos reais).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a prestação
dos serviços e entrega dos produtos, condicionados a apresentação de
Nota Fiscal e Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista.

Ay. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras pr.gov.br



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Três Barras do Paraná, 22 de outubro de 2024

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROMOTORA DE EVENTOS PARA FORNECIMENTO DE
TODA A ESTRUTURA DE PALCO, ILUMINAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, EQUIPE
TÉCNICA E DEMAIS EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DE
SHOW DE ABERTURA DE NATAL, EM TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, PARA O
DIA 07/12/2024

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, Lei Nº 14133/21
A realização do show de abertura de Natal em Três Barras do Paraná no dia 07 de

dezembro de 2024 é uma tradição local que fortalece o espírito natalino entre os munícipes
e atrai visitantes para a cidade, fomentando o turismo e o comércio local. A oca jo
representa um momento de celebração coletiva e de incentivo à cultura, promovendo o
engajamento da população e proporcionando entretenimento para todas as faixas etárias.

Além disso, o evento também é uma oportunidade para valorização dos artistas.
locais e regionais, contribuindo para o desenvolvimento cultural do município. A festividade
de Natal em Três Barras do Paraná tem se consolidado como um evento importante no
calendário anual da cidade, sendo necessário garantir uma estrutura de qualidade para
assegurar a segurança e o conforto dos participantes.

A contratação de uma empresa especializada em eventos se faz necessária devido
à complexidade técnica envolvida na montagem de estruturas de palco, sonorização e
iluminação, que exigem profissionais capacitados e equipamentos adequados para garantir
a eficiência e a segurança do evento. A experiência de uma promotora de eventos será
essencial para assegurar a realização do show de forma organizada e com alto padrão de
qualidade.

Por fim, o envolvimento de uma empresa promotora permitirá que a
administração municipal concentre seus esforços em outros aspectos importantes do
evento, como a logística e a segurança públic ssegurando uma coordenação geral
eficiente e uma experiência memorável para a população de Três Barras do Paraná

Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barvas do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras prgov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21
O objeto da contratação deverá atender as especificações técnicas e quantidades

descritas na tabela abaixo:fi
[rrem | UN | DESCRIÇÃO VALOR TOTAL |

ITEM 01- FORNECIMENTO DE ESTRUTURA |
01 Palco coberto de treliças P30 e P50, medindo 12x8 mts com tablado de
10x6 mts e Olmt de altura;
01 CAMARIM 5X5;
02 Banheiros químicos

ITEM 02 - EQUIPAMENTOS PARA PA
01 Console Yamaha PM5D RH, Allen & Heath AVANTIS, Midas ou DIGIco SDB
01 Processador dbx Venu360 ou similar

| |i2caixas Line Array 2x10" 2 drives de 1º LS ou similar 1100w cada
12 Caixas Sub 2x18' LS ou similar - 2600w cada |
10 Amplificadores compatíveis com o PA
O1 Main Power para o som
02 Bumper para line Array + Manilha

ITEM 03 - EQUIPAMENTOS PARA BACKLINE
01 console digital Midas M32, Yamaha M7, ou superior para monitor
01 Powerplay pro 8

| | 08 Fones AKG ou similar
02 Bumpers para Line Array + Manilha '
Side L&R: 02 Lines Array - 2x10" 2 drives de 1º + 04 subs 18º LS, Taigar |

01 | Ux |9usimilar com seus respectivos amplificadores e processado;
04 Monitor SM 400
01 Monitor Bateria - 1x18”

|01 Cabeçote GALLIEN KRUEGER ou HARTKE + caixas 4x10 e 1x15
01 amplificador para guitarra Marchall 212 120W ou similar
01 amplificador para TECLADO com 2X12"

[01 corpo de Bateria 5 Tons + pésdestais - Pearl, Odary, Tama ou similar
01 kit microfone para bateria Shure ou Sennheiser ORIGINAL
05 Mics S/F Sennheiser ew100 ou Shure SLX BETA 58
08 Mics C/F SM-58 SHURE BETA
16 Pedestais para mic
01 Maleta com Acessórios para teclado ( Pedais, Cabos, Fontes .) +Cabos de
áudio e AC.
02 Suportes para teclado STAY
08 pontos de AC 110v
02 subsnakes 08 vias
01 subsnake 12 vias

R$ 34.900,00

ITEM 04 - EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO
01 Console de Luz digital dmx MAZ Wing + monitor touch ou blackHorse
28 Beam 280 9R ou similar
24 Canhões Par Led 54
12 atomi
12 MacAura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP[78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

06 Brut 4x200 cada
02 Maquina de Fumaça 3000 com ventilador
03 splitter DMX 8
01 Main Power 12 KVA para a luz
01 telão painel de led 6x3 P3 com processadora e notebook para cenário
02 Spliter / Distribuidor VGA ou hdmi + Cabos AC+ 60 m de Cabos hdmi
01 estrutura, grid de treliça P30 10x6x6 com 04travessas P50
08 talhas 2000kg
12 Cintas, 12 mosquetões, Escada alumínio Sm
01 Cortinado em tecido preto, compatível com o cenário (definido pelo
Depto de Cultura).

Deverá ser disponibilizado técnicos suficientes para instalação de toda
infraestrutura, mantendo técnicos de som e iluminação disponíveis
durante o evento
Ficará por inteira responsabilidade da CONTRATADA, as despesas com
estadias (pernoite), café da manhã, almoço e jantas, devendo os valores
para tal estarem incluídos no valor a ser proposto pela mesma.

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21
Para a contratação dos serviços descritos, foi realizada uma pesquisa de preços

com três fornecedores do ramo de eventos, especializados em montagens de estrutura de
palco, iluminação, sonorização é suporte técnico. Os orçamentos coletados refletem as
necessidades específicas do evento de abertura de Natal, considerando as características
técnicas e os requisitos mínimos demandados pela municipalidade, resultando em um
investimento aproximado de R$ 34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos reais)

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS
Os testes de som e luz estão programados para ocorrer entre os dias 06 e 07 de

dezembro de 2024, assegurando que o evento ocorra sem imprevistos técnicos. Após o
encerramento do show, a desmontagem dos equipamentos será realizada de forma ágil,
respeitando os prazos acordados e minimizando o impacto nas atividades cotidianas do
município.

A previsão de início dos serviços também considera a necessidade de possíveis
ajustes e adequações técnicas, que serão feitos de maneira antecipada para garantir a
excelência na execução do evento.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarrasprgov.br

R$ 34.900,00



A Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paranáem ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

6.ANEXOS
Pesquisa de Preços

N BORDIM
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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PROPOSTA DE PREÇOS

PARA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ - PR.

e IDENTIFICAÇÃO :

EMPRESA: CR SONORIZAÇÃO
CNPJ/MF: 27.397.114/0001-73
ENDEREÇO: Rua Cícero Barbosa Sobrinho, 423 - centro, Boa Vista da Aparecida -PR
FONE: 45 98419-4606

* OBJETO:
Contratação de empresa promotora de eventos para fornecimento de Som e luz,
banda, telão, palco, camarim, banheiros químicos tais como:

a) Fornecimento de toda a estrutura de palco;
01 palco coberto de treliças P30 e P50, medindo 12x8 mts com tablado de 10x6 mts e
Ulmt de altura; 01 camarim 5x5, 02 banheiros químicos;

b) Equipamentos para PA (Dupla com Banda);
01 Console Yamaha PM5D RH, Allen & Heath AVANTIS, Midas ou DiGlco SD8
01 Processador dbx Venu360 ou similar
12 Caixas Line Array 2x10º 2 drives de 1º LS ou similar - 1100w cada
12 Caixas Sub 2x18” LS ou similar - 2600w cada
10 Amplificadores compatíveis com o PA
Dl Main Power para o som
02 Bumper para line Array + Manilha
<) Equipamentos para backline:
01 console digital Midas M32, Yamaha M7, ou superior para monitor
01 Powerplay pro 8
08 Fones AKG ou similar
02 Bumpers para Line Array + Manilha '
Side L&R: 02 Lines Array - 2x10" 2 drives de 1º + 04 subs 18” LS, Taigar ou similar
com seus respectivos amplificadores e processado;
O4 Monitor SM 400
01 Monitor Bateria - 1x18*
01 Cabeçote GALLIEN KRUEGER ou HARTKE + caixas 4x10 e 1x15
01 amplificador para guitarra Marchall 212 120W ou similar
01 amplificador para TECLADO com 2X12"
OI corpo de Bateria 5 Tons + pésdestais - Pearl, Odary, Tama ou similar
OI kit microfone para bateria Shure ou Sennheiser ORIGINAL
05 Mics $/F Sennheiser ewlDO ou Shure SLX BETA 58
08 Mics C/F SM-58 SHURE BETA
16 Pedestais para mic



01 Maleta com Acessórios para teclado ( Pedais, Cabos, Fontes .) +Cabos de áudio e
AC. nannn
02 Suportes para teclado STAY 000006
08 pontos de AC 110v
02 subsnakes 08 vias
01 subsnake 12 vias
d) Equipamentos de Iluminação:
01 Console de Luz digital dmx MAZ Wing + monitor touch ou blackHorse
28 Beam 280 9R ou similar
24 Canhões Par Led 54
12 atomic
12 Macaura
06 Brut 4x200 cada
02 Maquina de Fumaça 3000 com ventilador
03 splitter DMX 8
01 Main Power 12 KVA para a luz
O1 telão painel de led 6x3 P3 com processadora e notebook para cenário
02 Spliter / Distribuidor VGA ou hdmi + Cabos AC+ 60 m de Cabos hdmi
1 estrutura, grid de treliça P30 10x6x6 com 04 travessas P50
08 talhas 2000kg
12 Cintas, 12 mosquetões, Escada alumínio 5m
01 Cortinado em tecido preto, compatível com o cenário (definido pelo Depto de
Cultura)

e) Fornecimento de um Grupo Musical (banda) com 05 componentes free lancer
(baterista, baixista, guitarrista, tecladista e sanfoneiro) para acompanhamento das
apresentações, equipe técnica (operador de monitor, operador de PA, operador de
iluminação e painel de led)

VALOR TOTAL GLOBAL: 42.000,00 quaRENTA E DOIS MIL REAIS.

* FORMA DE PAGAMENTO:
Até dia 06/12/2024 perante nota fiscal, validade da proposta é de 90 dias

Boa Vista da Aparecida, 10 de outubro de 2024.
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PROPOSTA DE PREÇOS
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ — PR.

1 IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

ÁGUA DOCE EVENTOS
13.338.020/0001-19
RUA PIRACANTA, 753

| QUEDAS DO IGUAÇU-PR
TELEFONE/FAX:[ 46 99913 0675

2- OBJETO DO ORÇAMENTO E VALOR:

LOTE Nº 01 — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROMOTORA DE EVENTOS (SOM E LUZ, TELÃO,
PALCO, CAMARIM, MÚSICOS)

ITEM Especificações do Objeto
1 a) Fornecimento de toda a estrutura de palco;

01 palco coberto de treliças P30 e P50, medindo 12x8 mts com
tablado de 10x6 mts e Olmt de altura; CAMARIM 5x5; 02
banheiros químicos
b) Equipamentos para PA (Dupla com Banda):
01 Console Yamaha PM5D RH, Allen & Heath AVANTIS, Midas | |
ou DIGlco SD8
01 Processador dbx Venu360 ou similar
12 Caixas Line Array 2x10" 2 drives de 1" LS ou similar —
1100w cada
12 Caixas Sub 2x18” LS ou similar - 2600w cada
10 Amplificadores compatíveis com o PA
01 Main Power para o som
02 Bumper para line Array + Manilha

c) Equipamentos para backline:
01 console digital Midas M32, Yamaha M7, ou superior para
monitor
01 Powerplay pro 8 |
08 Fones AKG ou similar
02 Bumpers para Line Array + Manilha "
Side L&R: 02 Lines Array - 2x10" 2 drives de 1" + 04 subs 18”
LS, Taigar ou similar com seus respectivos amplificadores e
processado;
04 Monitor SM 400
01 Monitor Bateria - 1x18"
01 Cabeçote GALLIEN KRUEGER ou HARTKE + caixas 4x10 e
1xt5
01 amplificador para guitarra Marchall 212 120W ou similar
01 amplificador para TECLADO com 2X12"
01 corpo de Bateria 5 Tons + pésdestais — Pearl, Odary, Tama
ou similar
01 kit microfone para bateria Shure ou Sennheiser ORIGINAL
05 Mics 5/F Sennheiser ewl00 ou Shure SLX BETA 58 |



08 Mics C/F SM-58 SHURE BETA
16 Pedestais para mic q )
01 Maleta com Acessórios para teclado ( Pedais, Cabos, Fontes
..) +Cabos de áudio e AC.

| 02 Suportes para teclado STAY
| 08 pontos de AC 110v

02 subsnakes 08 vias
01 subsnake 12 vias

d) Equipamentos de Iluminação:
01 Console de Luz digital dmx MAZ Wing + monitor touch ou
blackHorse
28 Beam 280 9R ou similar
24 Canhões Par Led 54
12 atomic
12 MacAura
06 Brut 4x200 cada
02 Maquina de Fumaça 3000 com ventilador
03 splitter DMX 8
01 Main Power 12 KVA para a luz
O1 telão painel de led 6x3 P3 com processadora e notebook
para cenário
02 Spliter / Distribuidor VGA ou hdmi + Cabos AC+ 60 m de
Cabos hdmi
01 estrutura, grid de treliça P30 10x6x6 com 04 travessas P50
08 talhas 2000kg
12 Cintas, 12 mosquetões, Escada alumínio 5m
01 Cortinado em tecido preto, compatível com o cenário
(definido pelo Depto de Cultura).

e) Fomecimento de um Grupo Musical (banda) com 05
componentes free lancer (baterista, baixista, guitarrista,
tecladista e sanfoneiro) para acompanhamento das

| apresentações, equipe técnica (operador de monitor, operador
| de PA, operador de iluminação e painel de led).

Valor Global R$33.000,00
Proposto R$ L TRINTA E TRÊS MIL REAIS

Obs.: No valor acima descrito, ficará por inteira responsabilidade da CONTRATADA, as
despesas com estadias (pernoite), café da manhã, almoço e jantas, devendo os valores
para tal estarem incluídos no valor a ser proposto pela mesma,

3 — FORMA DE PAGAMENTO: até dia 09/12/2024 mediante nota fiscal.
4- VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias

Ee
13.3338.0

| água DOCE &0207 0001.1457 9 7 Quedas do Iguaçu, 09 de outubro de 2024
EUA Pira VENTOS LroaA + 758

açu-pr |
Cleversarrdos Santos

CPF: 043.692. 689-07



HL MANICA LTDA
CNPJ: 43.633.330/0001-27

LE: 90910704-02AVENIDA DOS PIONEIROS, 687 SL 02 CENTRO CEP 85.470-000,
CATANDUVAS - PARANÁFONE (45) 9.91369517 EMAIL: hllicita hotmail.com

ORÇAMENTO

ITEM 01 - FORNECIMENTO DE ESTRUTURAOI Palco coberto de treliças P30 e P50, medindo 12x8 mis com tablado de 10x6 mis e Olmt de altura;OL CAMARIM 5X5;
02 Banheiros químicos
ITEM 02 - EQUIPAMENTOS PARA PA91 Console Yamaha PMSD RIH, Allen & Heath AVANTIS, Midas ou DIGlco SD891 Processador dbx Venu360 ou similar
12 Caixas Line Array 2x10" 2 drives de 1" LS ou similar — 1100w cada12 Caixas Sub 2x18º LS ou similar - 2600w cada10 Amplificadores compatíveis com o PA01 Main Power para o som
92 Bumper para line Array + Manilha
ITEM 03 - EQUIPAMENTOS PARA BACKLINEO] console digital Midas M32, Yamaha M7, ou superior para monitorO1 Powerplay pro 8
08 Fones AKG ou similar
02 Bumpers para Line Array + Manilha"Side L&R: 02 Lines Array - 2x10" 2 drives de 1º + 04 subs 18º £, Taigar ou similar com seus respectivosamplificadores e processado:
04 Monitor SM 400
01 Monitor Bateria - Ix18"
0) Cabeçote GALLIEN KRUEGER ou HARTKE + caixas 4x10 e Ix1501 amplificador para guitarra Marchall 212 120W ou similar91 amplificador para TECLADO com 2X12”Oi Eorpo de Bateria 5 Tons + pésdestais— Pearl, Odary, Tama ou similarO1 kit microfone para bateria Shure ou Sennheiser ORIGINAL95 Mics SF Sennheiser ew100 ou Shure SLX BETA 5898 Mics C/F7 SM-58 SHURE BETA
16 Pedestais para mic
91 Maleta com Acessórios para teclado ( Pedais, Cabos, Fontes =) *Cabos de áudio e AC.92 Suportes para teclado STAY
O8 pontos de AC 110y
02 subsnakes 08 vias
OT subsnake 12 vias
ITEM 04 - EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO91 Console de Luz digital dmx MA? Wing + monitor touch ou blackHorse28 Beam 280 9R ou similar
24 Canhões Par Led 54
12 atomic
12 MacAura

a -06 Brut 4x200 cada



anica 000010
HL MANICA LTDA

CNPJ: 43.633.330/0001-27
LE: 90910704-02AVENIDA DOS PIONEIROS, 687 SL 02 CENTRO CEP 85.470-000.

CATANDUVAS — PARANÁ
FONE (45) 9.91369517 EMAIL: hllicita(Dhotmail.com

92 Maquina de Fumaça 3000 com ventilador
08 spliter DMX 8
01 Main Power 12 KVA para a luz
91 telão paincl de led 6x3 P3 com processadora e notebook para cenário92 Spliter / Distribuidor VGA ou hdmi + Cabos AC+ 60 m de Cabos hdmi91 estrutura, grid de treliça P30 10x6x6 com 04 travessas P5OO8 talhas 2000kg
12 Cintas, 12 mosquetões, Escada alumínio Sm91 Cortinado em tecido preto, compatível com o cenário (definido pelo Depto de Cultura),

VALOR GLOBAL: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS
CATANDUVAS, 18 de outubro de 2024.

filo
HL MANICA LTDA
CNPJ: 43.633.330/0001-27
HEITOR LUIZ MANICA
CPF: 220.381,160-91
RG: 4.019,289-1
REPRESENTANTE LEGAL



ESTADO DO PARANÁ 000011
Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 22 de outubro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do
presente processo deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária
para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto
financeiro;

3 — Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Estudo
Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária:

4 - Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3”, retome-me os autos para
aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações
para claboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 — Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório:
6- Após, volte-me conclusos.

/
RANCISCO Gl

Prefeito Municipal
GE Isso



Ed Prefeitura Municipal de Três Barras do ParanáESTADO DO PARANÁ

Três Barras do Paraná/PR, 01 de novembro de 2024

De: Secretaria Municipal da FazendaPara: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PROMOTORA DE EVENTOS PARA FORNECIMENTO DE TODA A ESTRUTURA DE
PALCO, ILUMINAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, EQUIPE TÉCNICA E DEMAIS
EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA À REALIZAÇÃO DE SHOW DE ABERTURA
DE NATAL, EM TRÊS BARRAS DO PARANÁ, PARA O DIA 07/12/2024º, passamos à analisar o
impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual relata
* existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido

O valor máxima apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório
& fixado na solicitação R$ 34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos reais) está dentro dos
limites orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições
financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em
“xecução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)

Respeitosamente,

ARE RIRMEM BRANDINIFÔNGAROPES apaMunicipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485.000 — Três Barras do Paraná - PRCNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraçotresbarras,pr.gov.br



% EA Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Inciso XX - Artigo 6º da Lei Federal Nº 14.133/2021

1. ÁREA REQUISITANTE
1.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1
2.1, A abertura das festividades de Natal em Três Barras do Paraná, prevista para o dia 07 de
dezembro de 2024, é um evento que promove integração social e cultural entre os munícipes é
visitantes, Este evento anual é aguardado pela população, que participa ativamente das atividades
e celebrações natalinas, fortalecendo o senso de pertencimento e o espírito comunitário. Por isso,
é essencial que a estrutura montada para o evento ofereça segurança, conforto e uma experiência
marcante para todos os participantes.
2.2. A ocasião não apenas celebra o período natalino, mas também serve como um ponto de apoio
ao desenvolvimento do turismo local. A expectativa é que visitantes de regiões próximas
compareçam ao evento, movimentando o setor de serviços e o comércio local. Isso se traduz em
benefícios econômicos diretos para o município, aumentando as vendas no comércio, lotando
restaurantes e potencializando o impacto em hotéis e pousadas da região.
2.3. A contratação de uma empresa promotora de eventos se faz necessária devido à
complexidade técnica do evento. Estruturas de palco, sonorização e iluminação demandam
conhecimentos específicos e o uso de equipamentos apropriados, assegurando que a montagem e
a execução do evento ocorram sem imprevistos. Este suporte técnico também garante que o
espetáculo atenda aos padrões de segurança, imprescindíveis em eventos de grande porte,
prevenindo riscos aos participantes e colaboradores.
24, Por fim, ao contar com uma promotora de eventos especializada, a administração municipal
poderá focar em outros aspectos logísticos e de segurança pública, necessários para o sucesso do
evento. Essa parceria possibilita uma coordenação mais efetiva e organizada, garantindo que o
show de Natal ocorra sem interrupções e proporcione uma experiência memorável para a
população de Três Barras do Paraná e os visitantes.

3. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO II
3.1. execução do show de abertura de Natal está inserida nas metas do governo municipal para
promover a cultura e o bem-estar social. Este evento anual é considerado um dos mais
importantes do calendário oficial de festividades da cidade, refletindo o compromisso da gestão
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pública com o fortalecimento do espírito comunitário e com o desenvolvimento cultural da
população. Dessa forma, a contratação de serviços especializados para sua realização alinha-se ao
propósito de fomentar atividades que promovam lazer e integração social.
3.2.0 planejamento estratégico da administração inclui a valorização de eventos culturais como
forma de incentivar o engajamento da população. O show de abertura de Natal cumpre esse papel
ao proporcionar uma atividade que é acessível a todos, independentemente da faixa etária ou
classe social. Assim, o evento reforça os esforços da administração em criar uma cidade mais
acolhedora e vibrante, onde as tradições culturais são valorizadas e transmitidas entre gerações.
3.3. Além disso, este evento fortalece a imagem do município perante visitantes e turistas,
promovendo uma visão positiva da cidade e destacando seu compromisso com a cultura e o lazer.
A expectativa é que, com uma estrutura de qualidade, o show de Natal se torne um diferencial
competitivo para Três Barras do Paraná, atraindo ainda mais turistas e contribuindo para a
economia local
3.4.0 show de Natal também reflete o empenho da administração municipal em desenvolver um
ambiente favorável para o setor cultural e artístico. Ao proporcionar um espaço adequado para as
apresentações, a administração incentiva o crescimento dos artistas locais, investindo no
fortalecimento de uma identidade cultural própria. Esse alinhamento com as políticas de incentivo
cultural é essencial para promover uma cidade mais dinâmica e rica em diversidade cultural,
3,5. Por fim, a realização do evento contribui diretamente para os objetivos de desenvolvimento
econômico e social do município. Ao atrair visitantes e movimentar o comércio, a administração
demonstra seu compromisso em investir em atividades que tenham um impacto positivo e
duradouro para a comunidade e para a economia local. Portanto, a realização do show de Natal é
um exemplo de como o município pode gerar valor atrav de iniciativas culturais planejadas e
estruturadas.

4, LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V
4.1. Para definir o valor estimado da contratas , foi realizada uma pesquisa de mercado que
incluiu três fornecedores especializados na montagem de estrutura para eventos de grande porte.
Esses fornecedores apresentaram propostas considerando os itens técnicos e as quantidades
necess:rias para a realização do show de Natal em Três Barras do Paraná. Com base nos
orçamentos coletados, a média de preços resultou em um valor aproximado de R$ 34.900,00
(trinta e quatro mil e novecentos reais), atendendo às exigências da administração.
4.2. A pesquisa abrangeu empresas com experiência comprovada em eventos similares,
garantindo que os orçamentos fossem baseados em serviços de qualidade e que ofereçam
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segurança aos participantes. Foi considerado também o padrão de qualidade dos equipamentos
propostos, como sistemas de sonorização e iluminação adequados para apresentações ao ar livre
e que atendem às especificações técnicas necessárias para um evento de grande porte.
4.3.0 levantamento de mercado foi conduzido de acordo com os preceitos da Lei Nº 14:133/2021,
que regulamenta a necessidade de transparência e competitividade nas contratações públicas. Os
fornecedores selecionados foram avaliados não apenas pelo valor apresentado, mas também pela
reputação e capacidade técnica, garantindo que a administração municipal obtenha o melhor
custo-benefício para o evento.
4.4, Foi analisada a possibilidade de parcelamento da contratação, mas optou-se pela contratação
integral, uma vez que a complexidade do evento exige que uma única empresa seja responsável
por toda a estrutura e logística necessária, Essa medida evita problemas de coordenação entre
diferentes prestadores e reduz o risco de falhas na execução do evento, assegurando uma
experiência satisfatória para o público.
4.5. Por fim, o valor de R$ 34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos reais) foi considerado
adequado, tendo em vista o escopo e a complexidade do evento. Esse valor cobre todas as despesas
com montagem, desmontagem e manutenção dos equipamentos, além de garantir a presença de
técnicos especializados em som e iluminação durante o show, conforme a demanda especificada
pela administração.

5. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO HI
5.1, A empresa contratada deverá ser responsável por fornecer toda a infraestrutura necessária,
incluindo palco, som, iluminação e todos os equipamentos mencionados no Documento de

idadeFormalização de Demanda. A estrutura deve atender às especificações de segurança e qua
adequadas, garantindo o pleno funcionamento dos equipamentos e a segurança dos participantes
e profissionais envolvidos.
5.2. Além dos equipamentos, a empresa deverá disponibilizar técnicos capacitados para a
instalação de toda a estrutura, permanecendo com equipes de som e iluminação durante o evento,
A equipe técnica deverá ser composta por profissionais com experiência comprovada, para que
eventuais ajustes possam ser feitos rapidamente, assegurando a continuidade do show sem
interrupções.
5.3. A contratada também será responsável por todos os custos com estadia e alimentação dos
profissionais envolvidos, que deverão estar no local com antecedência para realizar a montagem
e os testes dos equipamentos. Estes profissionais permanecerão até o encerramento do evento,
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cuidando da desmontagem e transporte de todos os materiais, Todos os serviços e despesas
deverão estar incluídos no valor final da contratação.
5.4. Durante a execução do evento, a empresa deverá assegurar que os sistemas de som e
iluminação estejam ajustados às condições do ambiente, proporcionando uma experiência de
qualidade para o público. Isso inclui ajustes específicos de áudio e iluminação que garantamvi livre.ibilidade e clareza sonora, essenciais para apresentações ao a
5.5. Por fim, a empresa deverá apresentar um plano de trabalho detalhado, especificando as
etapas de montagem, execução e desmontagem da estrutura. Esse plano será essencial para que a
administração municipal acompanhe o andamento das atividades e tome as medidas necessárias
para garantir o cumprimento do contrato e a plena realização do evento.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII
6.1, A solução proposta compreende a contratação de uma promotora de eventos para fornecer
toda a estrutura e suporte técnico necessários para o show de abertura de Natal, considerando a
especificidade e o impacto do evento para a população e a economia de Três Barras do Paraná. A
solução engloba palco, iluminação, sono: ção, equipamentos de apoio e mão de obra qualificada
para garantir a realização segura e eficiente do show.
6.2. Toda a infraestrutura será montada conforme as normas de segurança e exigências técnicas
previstas em legislação. A estrutura do palco contará com cobertura e elementos de proteção
adequados, garantindo que as apresentações possam ocorrer independentemente de condiçã
climáticas. Os sistemas de son ação e iluminação serão ajustados ao ambiente externo,
garantindo qualidade acústica e visual mesmo em áreas amplas e aberta:
6.3. A presença de uma equipe técnica disponível durante todo o evento é um diferencial essencial
para garantir ajustes rápidos e suporte imediato em caso de falhas. A manutenção de técnicos de
some iluminação no local permite que o evento ocorra sem interrupções, assegurando a satisfação
do público e a qualidade das apresentações dos artistas.
6.4. Além disso, a empresa contratada será responsável pela desmontagem e retirada de todos os
equipamentos ao final do evento, reduzindo o impacto no ambiente e devolvendo o espaço público
em condições adequadas. A previsão de estadia e alimentação para a equipe técnica também está
inclusa na contratação, garantindo que os profissionais estejam disponíveis para quaisquer
necessidades antes, durante e após o evento.
6.5. Por fim, a contratação integral de uma única empresa para tados esses serviços permite uma
execução coordenada e organizada, evitando problemas de logística e proporcionando maior
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eficiência. Essa abordagem assegura que todos os elementos da solução estejam alinhados e que
o evento ocorra de forma fluida, sem riscos de descontinuidade.

7. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV

7.1. Para garantir o sucesso do evento, foi feita uma especificação detalhada dos itens necessários,
levando em conta a quantidade de equipamentos e profissionais que estarão envolvidos.
Conforme mencionado no levantamento de mercado, a estrutura básica inclui um palco coberto,
sistema de sonorização de alta potência, iluminação com canhões LED e beam, equipamentos de
backline para suporteàs apresentações, e diversos acessórios de palco e montagem. À tabela de
especificações lista aproximadamente 12 caixas de som, 28 feixes de luz e diversos microfones e
suportes técnicos.
7.2. Cada um dos itens foi cui ladosamente selecionado para atender ao público e à extensão do
espaço, garantindo que tanto as qualidades sonoras quanto visuais sejam adequadas para a
ocasião. Além disso, a contratação de técnicos especializados é necessária para que todos os
equipamentos sejam operados e monitorados de forma adequada, garantindo que o evento
transcorra sem falhas técnicas. Estima-se que ao menos três técnicos para som e iluminação
estejam de prontidão no evento, com mais dois profissionais na montagem e desmontagem.
7.3, À estimativa do valor da contratação, bascada em pesquisa de preços com três fornecedores,
resultou em um valor médio de R$ 34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos reais). Esse
montante cobre não apenas os custos de locação e montagem dos equipamentos, mas também as
despesas com a estadia e alimentação dos profissionais, como indicado no documento de
demanda. Este valor representa o melhor custo-benefício para o evento, considerando a qualidade
e a segurança dos equipamentos e serviços.
7.4. Além disso, foi considerada a possibilidade de eventuais custos adicionais relacionados ao
transporte e logística dos equipamentos, caso algum ajuste específico seja necessário, O valor
proposto também cobre todos os acessórios de segurança e infraestrutura para assegurar a
proteção do público e dos profissionais envolvidos.
7.5. Assim, a estimativa de quantidades e o valor da contratação refletem uma contratação
completa e que contempla todos os aspectos essenciais para um evento seguro e de alta qualidade.
Esse valor será suficiente para cobrir todas as necessidades do evento, sem comprometer a
integridade e a experiência dos participantes, e com a segurança de que todos os serviços estarão
inclusos no contrato.
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8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI
8.1. O valor da contratação toma por iniciativa a média dos orçamentos obtidos com 03 (três)
fornecedores do ramo de ati timento máximo de R$ 34.900,00idade, resultando em um invei
(trinta e quatro mil e novecentos reais).

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º INCISO
vm

9.1. Dada a natureza técnica e integrada dos serviços, optou-se por uma contratação integral, ou
seja, sem parcelamento entre diferentes prestadores. Esta decisão baseia-se na complexidade e na
interdependência dos itens contratados, como palco, som, iluminação e suporte técnico. A
fragmentação do contrato poderia causar descoordenação e possíveis falhas, aumentando os
riscos de problemas durante o evento.
9.2. O fornecimento de uma estrutura para um evento desse porte envolve não apenas a
montagem de equipamentos, mas também o ajuste, operação e sincronização dos diversos
sistemas, como som e iluminação. A presença de uma única empresa responsável facilita à
comunicação e a gestão de qualquer eventual problema, além de assegurar que todos os itens
sigam uma linha uniforme de qualidade.
9.3. Além disso, a contratada será responsável por todos os custos de estadia e alimentação dos
técnicos, e esse arranjo logístico é facilitado por uma única entidade contratante. Este fator reduz
custos operacionais é assegura uma execução mais coordenada, uma vez que os profissionais
terão suas necessidades básicas cobertas e estarão disponíveis para atuar integralmente no
evento.
9.4, Outro aspecto a considerar é o tempo limitado de realização do evento e a necessidade de
uma desmontagem ágil ao término das festividades. Com uma única empresa executando todos os
serviços, há maior previsibilidade e controle sobre o cronograma de montagem e desmontagem,
minimizando o impacto no uso do espaço público.
9.5, Dessa forma, o parcelamento não se mostra vantajoso, pois comprometeria a coesão e a
efetividade do serviço prestado, especialmente considerando o tempo e os recursos disponíveis.
Optar por uma contratação única e integral resulta em maior eficiência, controle e previsibilidade
para a administração municipal

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI
10.1. A realização do show de abertura de Natal integra uma série de atividades correlatas às
festividades natalinas promovidas pelo município, incluindo decoração natalina, apresentações
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artísticas e suporte logístico para os eventos. Embora essas atividades sejam interdependentes
em termos de calendário e público-alvo, elas não estão diretamente vinculadas à contratação da
estrutura de palco e som.
10.2. Cada contratação necessária para as festividades foi planejada separadamente, de acordo
com suas especificidades, permitindo que a administração municipal aloque os recursos de forma
adequada e conforme as demandas de cada atividade. A estrutura técnica do show de abertura,
por exemplo, é um evento específico que exige planejamento independente, principalmente
devido ao seu c: ráter técnico e aos requisitos de segurança.
10.3. No entanto, a realização deste evento cria uma sinergia com outras atividades do calendário,
contribuindo para um fluxo constante de visitantes e aumentando a atratividade do município
durante o período de Natal. As demais contratações, como decoração e serviços de apoio, foram
tratadas em processos próprios e têm prazos e objetos específicos que não interferem
diretamente no show de abertura
10.4. A coordenação com outras secretarias municipais, especialmente as de segurança pública e
saúde, é essencial para garantir a organização e a fluidez do evento. Apesar de não haver contratos
diretamente interligados, a sinergia entre os serviços e o planejamento integrado proporcionam
um ambiente mais seguro e organizado para os participantes,
10.5. Em resumo, a contratação da estrutura de palco e som para o show de abertura de Natal é
autossuficiente e independente em termos de execução. Essa abordagem permite que o evento
seja realizado com qualidade e segurança, sem depender de contratações adicionais para sua
viabilidade.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS (ART. 18 8 1º INCISO IX)
11.11, O objetivo principal do show de abertura de Natal é proporcionar um momento de
integração, cultura e lazer para os munícipes e visitantes. A administração municipal espera que
9 evento fortaleça o espírito natalino, atraindo um público expressivo e incentivando o turismo
local, que, por sua vez, impacta positivamente o comércio e a economia do município.
11,2, Espera-se que o evento seja um sucesso em termos de segurança e organização, com uma
estrutura técnica que garanta a satisfação e o bem- ar dos participantes. A qualidade da
sonorização e da iluminação é fundamental para proporcionar uma experiência visual e auditiva
que marque positivamente o público, tornando o evento uma referência no calendário cultural da
cidade.
11.3. Além do impacto econômico direto, o evento visa fortalecer o papel cultural do município,
valorizando a produção artística e proporcionando um espaço onde artistas locais e regionais
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possam se apresentar para um público diversificado. Este tipo de evento reforça a imagem do
município como um local que investe em cultura e na qualidade de vida dos seus cidadãos.
11.4. À administração também espera que o evento promova uma maior v ibilidade para Três
Barras do Paraná, atraindo futuros investimentos e consolidando o município como um destino
atraente para o turismo cultural e familiar. À cada edição bem-sucedida, a cidade ganha relevância
e confiança para realizar eventos cada vez maiores e mais complexos.
11.5. Por fim, o show de abertura de Natal busca engajar a comunidade, promovendo o espírito
de solidariedade e celebração, elementos fundamentais do período natalino. A administração
entende que o evento não apenas traz benefícios imediatos, mas também contribui para a
construção de um legado cultural e social que beneficia toda a comunidade.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO X
1241. À administração deverá realizar um acompanhamento detalhado da execução do contrato,
monitorando as etapas de montagem e desmontagem da estrutura e garantindo que todos os
serviços estejam sendo cumpridos conforme o acordado. Este monitoramento será essencial para
assegurar que o cronograma e os padrões de qualidade sejam respeitados, promovendo um
evento seguro e bem-organizado.
12.2. Será necessário designauma equipe de fiscalização que estará presente durante o período
de montagem e execução do evento, supervisionando a atuação da empresa contratada e
oferecendo suporte em caso de ajustes de última hora. Essa equipe também deve estar preparada
para gerenciar qualquer incidente ou necessidade de adaptação durante o evento, garantindo a
continuidade das atividades sem interrupções.
12.3. A administração deve ainda coordenar as ai idades de segurança e atendimento médico,
em colaboração com as secretarias responsáveis. Esta ação garantirá um ambiente seguro para o
público, com equipes de segurança pública e socorristas presentes no local, prontos para agir em
qualquer emergência.
12.4. Outra providência relevante será a comunicação com a comunidade e os comerciantes locais,
informando sobre o evento e sobre os possíveis impactos no tráfego e na movimentação na área
central da cidade. Esta interação com a população ajuda a criar um clima de expectativa positiva
e facilita a adaptação dos residentes às mudanças temporárias na rotina.
12.5. Por fim, após a conclusão do evento, a administração deverá avaliar o cumprimento do
contrato e realizar uma análise de resultados, registrando os pontos positivos e as lições
aprendidas. Essa avaliação será fundamental para aprimorar futuras contratações e garantir que
os próximos eventos sejam cada vez mais bem-sucedidos.
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13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI
134. A realização do show de abertura de Natal pode gerar alguns impactos ambientais devido à
montagem de estruturas de palco e equipamentos de sonorização e iluminação. À utilização de
geradores e equipamentos elétricos pode contribuir para o aumento do consumo de energia e
emissão de ruídos, especialmente durante a montagem e desmontagem. É importante garantir
que todos os equipamentos estejam em conformidade com as normas ambientais, a fim de
minimizar qualquer tipo de impacto adverso no ambiente.
13.2. A administração municipal também deve avaliar e planejar o uso de materiais sustentáveis
e recicláveis, especialmente em relação à decoração e ao cenário do evento, evitando o uso de
elementos plásticos descartáveis sempre que possível. A contratação de uma empresa que se
comprometa com práticas de responsabilidade ambiental pode reduzir o impacto do evento sobre
9 meio ambiente e contribuir para a conscientização da população sobre a importância da
sustentabilidade,
13.3. É esperado que o evento gere resíduos sólidos devido ao consumo de alimentos e à
movimentação de pessoas, o que exige a instalação de lixeiras adequadas para a coleta seletiva no
local do evento. A administração deve assegurar que todo o lixo gerado seja devidamente coletado
& descartado. À equipe de limpeza deve permanecer no local durante e após o evento, garantindo
que o espaço público seja preservado em boas condições.
13.4. Por fim, o planejamento para a desmontagem rápida e cuidadosa da estrutura é essencial
para evitar danos ao solo e ao entorno natural da praça municipal. A administração deve
supervisionar essa etapa para assegurar que todos os materiais e equipamentos sejam removidos
corretamente e que o local do evento seja devolvido à comunidade em sua forma original,

14. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 18 $ 1º INCISO X)
14.1. A contratação da empresa promotora de eventos para fornecer toda a infraestrutura
necessária para o show de abertura de Natal em Três Barras do Paraná é considerada viável, tanto
técnica quanto financeiramente. A pesquisa de mercado realizada com fornecedores
especializados demonstra que o valor estimado de R$ 34.900,00 atende às exigências do
município, proporcionando uma estrutura completa que engloba palco, sonorização, iluminação é
suporte técnico.
14.2. À escolha por uma contratação integral e centralizada também assegura que o evento ocorra
com a coordenação e eficiência necessárias, minimizando riscos operacionais e facilitando a
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supervisão pela administração municipal m essa abordagem, os processos de montagem,
execução e desmontagem do evento serão realizados de forma organizada, oferecendo uma
experiêncisatisfatória ao público e respeitando os prazos e padrões de qualidade estabelecidos.
14.3. Além disso, a administração possui capacidade e recursos para supervisionar e monitorar à
execução do contrato, garantindo que todos os serviços sejam realizados conforme especificado.

À gestão do evento será feita em colaboração com as secretarias de segurança e assistência social,
que estarão presentes para dar suporte e garantir a segurança do público e dos profissionais
envolvidos
14.4, Considerando o histórico de eventos realizados pela administração, é evidente que o
município está preparado para organizar festividades de grande porte, e a escolha por uma
empresa especializada reforça a capacidade técnica e organizacional para que o evento ocorra de
forma bem-sucedida. A experiência prévia com a realização de eventos similares indica que a
administração possui as ferramentas e a expertise necessárias para monitorar a execução e
adaptar o plano conforme as necessidades que surgirem.
14.5. Portanto, a contratação é viável e deve trazer benefícios sociais, culturais e econômicos ao
município, além de promover uma experiência memorável e positiva para a comunidade e para os

tantes. Este evento reafirma o compromisso da administração com o desenvolvimento cultural
& com o bem-estar da população, consolidando Três Barras do Paraná como um município que
valoriza suas tradições e investe no seu crescimento e integração social.

Barras do Paraná, 01 de novembro de 2024

LEE
— CLEBESON BORDIM

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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TERMO DE REFERÊNCIA

DEMAIS EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW DE
ABERTURA DE NATAL EM TRÊS BARRAS DO PARANÁ, NO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2024.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e I”
21, Para atender às exigências técnicas do evento, foi realizada uma pesquisa de preços que
incluiu três fornecedores qualificados. A média dos valores orçados resultou em uma estimativa
de R$ 37.600,00 (trinta e sete mil e seiscentos reais), valor que cobre não apenas a locação e
transporte dos equipamentos, mas também despesas com estadia e alimentação dos profissionais
envolvidos, garantindo a presença de técnicos especializados durante a montagem, execução é
desmontagem do evento. Este valor é o resultado da busca pelo melhor custo-benefício, mantendo
os padrões de qualidade e segurança necessários.
2.2. Adicionalmente, o valor estimado abrange acessórios necessários para montagem e
manutenção do evento, como extensões, cabos de áudio e iluminação, suportes e demais
elementos técnicos. O objetivo é evitar a necessidade de contratações emergenciais durante o
evento, que poderiam comprometer o orçamento e a qualidade do evento.

O oTr or -paico, some numinação
ITEM UN DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

o1

ITEM 01 - FORNECIMENTO DE ESTRUTURA
01 Palco coberto de treliças P30 e P50, medindo 12x8 mts com tablado de
10x6 mts é OLmt de altura; |
01 CAMARIM 5X5;

ii 02 Banheiros químicos RSzHonijõo

| ITEM 02 - EQUIPAMENTOS PARA PA
01 Console Yamaha PM5D RH, Allen & Heath AVANTS, Midas ou DlGlco SD8
01 Processador dbx Venu360 ou similar
12 Caixas Line Array 2x10" 2 drives de 1º LS ou similar - 1100w cada
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[12 Caixas Sub 2x18" 15 ou similar - 2600w cada
10 Amplificadores compatíveis com o PA
01 Main Power para o som
02 Bumper para line Array + Manilha

ITEM 03 - EQUIPAMENTOS PARA BACKLINE
01 console digital Midas M32, Yamaha M7, ou superior para monitor
01 Powerplay pro
08 Fones AKG ou similar
02 Bumpers para Line Array + Manilha *
Side L&R: 02 Lines Array - 2x10” 2 drives de 1º + 04 subs 18” LS, Taigar
ou similar com seus respectivos amplificadores e processado;
04 Monitor SM 400
01 Monitor Bateria - 1x18”
01 Cabeçote GALLIEN KRUEGER ou HARTKE + caixas 4x10 e 1x15
91 amplificador para guitarra Marchall 212 120W ou similar
01 amplificador para TECLADO com 2X12”
01 corpo de Bateria 5 Tons + pésdestais - Pearl, Odary, Tama ou similar
01 kit microfone para bateria Shure ou Sennheiser ORIGINAL
05 Mics S/F Sennheiser ew100 ou Shure SLX BETA 58
08 Mics C/F SM-58 SHURE BETA
16 Pedestais para mic
91 Maleta com Acessórios para teclado ( Pedais, Cabos, Fontes .) «Cabos de
áudio e AC.
02 Suportes para teclado STAY

08 pontos de AC 110
02 subsnakes 08 vias
01 subsnake 12 vias

ITEM 04 - EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO
01 Console de Luz digital dmx MA2 Wing + monitor touch ou blackHorse
28 Beam 280 9R ou similar
24 Canhões Par Led 54
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12 atomic
12 MacAura

[06 Brut 4x200 cada
[02 Maquina de Fumaça 3000 com ventilador
03 splitter DMX 8
01 Main Power 12 KVA para a luz

| 07 telão painel de led 6x3 P3 com processadora e notebook para cenário
02 Spliter / Distribuidor VGA ou hdmi + Cabos AC+ 60 m de Cabos hdmi
01 estrutura, grid de treliça P30 10x6x6 com 04 travessas P50
08 talhas 2000kg
12 Cintas, 12 mosquetões, Escada alumínio 5m
01 Cortinado em tecido preto, compatível com o cenário (definido pelo
Depto de Cultura).

Deverá ser disponibilizado técnicos suficientes para instalação de toda
infraestrutura, mantendo técnicos de som e iluminação disponíveis
durante o evento
Ficará por inteira responsabilidade da CONTRATADA, as despesas com
estadias (pernoite), café da manl almoço e jantas, devendo os valores
para tal estarem incluídos no valor a ser proposto pela mesma

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

R$ 34.900,00

2.3. 0s valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.
2.3.1, Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$
34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos reais),

2
Referência será desclassificada automaticamente.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste Termo de

3.1. A contratação da empresa promotora de eventos é essencial para viabilizar o show de
abertura de Natal, um evento tradicional e significativo para a comunidade de Três Barras do
Paraná. Este evento tem como propósito integrar a população e valorizar a cultura local,
promovendo um momento de celebração coletiva e reforçando o espírito natalino. Além disso, a
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9easião fomenta o turismo, trazendo visitantes para o município e estimulando a economia local,
especialmente no setor de serviços e comércio.
3:2, Dado o alcance do evento e a expectativa de público, é imprescindível contar com uma
estrutura técnica que garanta segurança e qualidade em todos os aspectos. A montagem de palco,
Sonorização e iluminação requer conhecimentos específicos e equipamentos de ponta, que
Somente uma empresa especializada pode proporcionar. A complexidade técnica da montagem e
operação durante o evento reforça a necessidade de uma contratação especializada, com
experincia comprovada em eventos de grande porte.
3-3. Além do impacto cultural, o evento está diretamente alinhado aos objetivos estratégicos da
administração municipal de promover o desenvolvimento social e econômico do município. À
Sontratação de uma empresa especializada permitirá que a administração foque em outros
aspectos organizacionais, como a logística e a segurança pública, enquanto a contratada assume a
responsabilidade pela montagem e operação da infraestrutura do evento. Este apoio técnico é
indispensável para assegurar a continuidade e o sucesso do evento.
3:40 show de abertura de Natal contribui para consolidar a imagem de Três Barras do Paraná
Somo uma cidade que valoriza suas tradições e investe no bem-estar de sua população. Eventos
como este refletem o compromisso da administração com o desenvolvimento de uma identidade
cultural forte e com o fortalecimento do turismo. Com uma estrutura profissional e bem-
organizada, o município pode oferecer aos participantes uma experiência memorável e segura,
valorizando e fortalecendo a cultura local,
3.5. Por fim, a contrata: atende aos preceitos da Lei nº 14,133/2021, que estabelece as
dliretrizes para a contratação pública, assegurando que o processo seja conduzido com
transparência, competitividade e respeito ao interesse público. Dessa forma, a fundamentação da
Sontratação é robusta e justificada pela necessidade de oferecer uma estrutura de qualidade para
um evento que mobiliza a comunidade e agrega valor ao município em diversas dimensões.

4. LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ARTIGO 40, 5 1º, INCISO II
4 . Toda a estrutura dever ser instalada na Praça Municipal, até as 12 horas do dia 07 de dezembro
de 2024, data do evento.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
S:1. A validade do Contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme determinação da
Administração Pública Municipal.
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. À solução para a realização do show de abertura de Natal envolve a contratação de uma
promotora de eventos que forneça toda a e: utura de palco, sonorização, iluminação e demais
equipamentos necessários. A estrut ra será montada de acordo com os padrões de segurança
exigidos para eventos de grande porte, e a empresa contratada deverá disponibilizar técnicos
qualificados para acompanhar todas as etapas do evento, desde a montagem até a desmontagem.
62. O palco deverá ser montado em local apropriado, garantindo que as apresentações artísticas
sejam visíveis e audíveis para todos os presentes. A iluminação, composta por equipamentos de
alta tecnologia, será ajustada para proporcionar efeitos visuais que contribuam para a
ambientação natalina, criando uma experiência imersiva para o público. O sistema de sonorização,
por sua vez, deverá cobrir toda a extensão do espaço do evento, oferecendo uma qualidade de
áudio que garanta clareza e potência.
6.3. A empresa contratada será responsável por tados os aspectos técnicos, incluindo a montagem
e manutenção dos equipamentos durante o evento. A equipe técnica deverá permanecer no local
para realizar ajustes e solucionar qualquer problema que possa surgir. Isso inclui a presença de
operadores de som e iluminação durante o show, garantindo que todas as necessidades sejam
atendidas e que o evento transcorra sem interrupções.
6.4 Além dos equipamentos e da mão de obra, a contratada deverá prover alimentação e estadia
para sua equipe técnica, A permanência desses profissionais no local é essencial para que os testes
e ajustes finais sejam realizados antes do evento, assegurando que tudo esteja em pleno
funcionamento. Ao final do evento, a empresa deverá desmontar e retirar toda a estrutura,
respeitando o cronograma e deixando o espaço em condições adequadas.
6.5. Dessa forma, a solução envolve a execução coordenada de todos os elementos necessários
para que o show de abertura de Natal ocorra com sucesso. A contratação integral de uma única
empresa permite que o evento seja planejado e executado com máxima eficiência, minimizando
riscos e assegurando que todos os aspectos técnicos e logísticos estejam alinhados.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIH, ALÍNEA “D”

7.1. Os requisitos de contratação são detalhados com o objetivo de garantir que a empresa
contratada esteja preparada para atender às exigências do evento de abertura de Natal.
Primeiramente, a empresa deverá fornecer toda a estrutura de palco, incluindo o tablado de
dimensões especificadas e cobertura, assegurando resistência e segurança adequadas para
apresentações ao ar livre. Todos os equipamentos devem cumprir as normas técnicas de
segurança aplicáveis a eventos dessa magnitude.
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7.2. Além do palco, a empresa deverá disponibilizar um sistema de som robusto e de alta
qualidade, que atenda às necessidades de um evento com público numeroso. Isso inclui caixas
acústi s line array, amplificadores e consoles de udio, garantindo clareza sonora e potência
adequada para o espaço. A iluminação deverá incluir feixes de luz, canhões LED e efeitos
específicos para criar a ambientação necessária ao evento. Todos os equipamentos devem estar
em perfeito estado de conservação e funcionamento.
7.3. Outro requisito essencial é a presença de técnicos especializados para montagem e operação
dos equipamentos de som, devendo possuir profissional qualificado mediante comprovação por
diplomas, cursos ou outro meio idôneo a fim de comprovar sua capacidade operacional. Durante

) 9 evento, esses profissionais deverão estar à disposição para resolver qualquer problema técnico,
assegurando que o show ocorra sem interrupções
7.4. A empresa contratada deverá,ainda, ser responsável por todos os custos de alimentação e
hospedagem de seus profissionais, garantindo que eles estejam presentes no local desde à
montagem até a desmontagem. Isso inclui refeições e estadia nas proximidades, de forma que a
equipe esteja sempre acessível para atender às demandas do evento. Esse arranjo é necessário
para assegurar que o evento seja conduzido com pontualidade e sem falhas.
7.5. Por fim, a empresa deverá apresentar um plano de trabalho detalhado, contendo o
cronograma das atividades de montagem, execuo e desmontagem da estrutura. Esse plano será
acompanhado pela administração, que monitorará o cumprimento dos prazos e a qualidade dos
serviços prestados, assegurando que todos os requisitos contratuais sejam atendidos.

O squairicaçãorícnica
8.1. Para garantir que a empresa contratada tenha a capacidade de realizar o evento com sucesso,
são exigidos requisitos de qualificação técnica que comprovem sua experiência é capacidade
operacional. Primeiramente, a empresa deverá apresentar comprovantes de experiência na
realização de eventos de grande porte, com pelo menos um atestado de capacidade técnica que
demonstrem sua atuação em atividades similares. Esses atestados devem comprovar que a
empresa possui o conhecimento técnico necessário para o fornecimento de estruturas de palco,
sonorização e iluminação.
8:2. Além disso, é exigido que a empresa conte com uma equipe de profissionais qualificados,
incluindo técnicos de som, iluminação e montagem de estruturas. A experiência comprovada
desses profissionais será um diferencial, pois eventos ao ar livre exigem conhecimento específico
para lidar com variações ambientais e garantir a continuidade do evento sem imprevistos. Os
profissionais também devem estar capacitados para solucionar eventuais problemas técnicos
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rapidamente, assegurando a segurança e a qualidade do evento. Os técnicos deverão possuir
qualificação mediante comprovação por diplomas, cursos ou outro meio idôneo a fim de
comprovar sua capacidade operacional.
8.3. Por fim, a empresa deverá apresentar um portfólio de eventos similares realizados em outras
localidades, reforçando sua expertise e habilidade para operar com eficiência em diferentes
cenários. Essa qualificação técnica garante à administração municipal que o evento será realizado
com a máxima qualidade e segurança, dentro dos padrões estabelecidos.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”
9.1. A execução do objeto da contratação será conduzida em três fases: montagem, operação
durante o evento e desmontagem, todas supervisionadas pela administração municipal. Na fase
de montagem, a empresa deverá instalar toda a infraestrutura no local designado, respeitando as
especificações de segurança e cronograma. Esse processo será realizado com antecedência, de
modo que todos os ajustes técnicos possam ser testados antes do início do evento, prevenindo
qualquer imprevisto.
9.2, Durante o evento, os técnicos de som e iluminação deverão permanecer no local, operando os
equipamentos e garantindo a qualidade das apresentações. Essa presença técnica é essencial para
ajustes em tempo real, que permitam a continuidade do show sem falhas. A equipe deverá ter
acesso a todos os equipamentos de backup necessários, para que possíveis problemas sejam
resolvidos imediatamente.
9.3, Na fase de desmontagem, ao término do evento, a empresa será responsável por desmontar
e retirar todos os equipamentos e estruturas instalados, deixando o local em condições
adequadas. A desmontagem deverá ocorrer de mancira ágil e eficiente, para evitar transtornos ao
público e à administração. Todos os resíduos gerados durante o processo deverão ser removidos
pela empresa, preservando a limpeza e o estado original do local do evento.
9.4. A administração municipal irá designar uma equipe de fiscalização que acompanhará cada
etapa, monitorando a execução das atividades e verificando o cumprimento dos prazos
estabelecidos. Essa equipe estará disponível para solucionar dúvidas e orientar a empresa
contratada, assegurando que todos os aspectos do contrato sejam respeitados e que o evento
ocorra conforme planejado.
9.5, Por fim, será realizada uma avaliação final do serviço prestado, registrando o cumprimento
das condições contratuais e os resultados obtidos. Essa análise permitirá que a administração faça
os devidos ajustes para futuros eventos e melhore continuamente o processo de contratação é
execução de eventos públicos.
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RIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”
10.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação do evento, condicionados a
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1 Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “H”
11.1, 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO POR LOTE.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “p”
12.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das seguintes
dotações orçamentárias:

a) Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

13. PRAZO DE ENTREGA
13.1, 0 licitante vencedor deverá fornecer toda a estrutura descrito neste Termo de Referência até as
12 horas do dia 07 de dezembro de 2024, devendo estar devidamente instalada na Praça Municipal,
local do evento.

14, PENALIDADES
1441.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

14.1,1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.13. Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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14. - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou à execução do contrato;
141.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1,9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

141.101, A Lei 12.846/2013 éa Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos
à administração pública, nacional ou estrangei, praticados por pessoas j ídicas, que
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da
administra:o pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração admi rativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação
pelo Município de Três Barras do Paraná;
€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14,133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XL e XII do caput do Artigo
155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos IL, IL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
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142.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão s r aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 5 7º da Lei Nº 14.133/2021
14.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
14:2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
14.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas é
orientações dos órgãos de controle,

14.2.5. Na aplicação da sanão de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
142.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissãio composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos é intimará o licitante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produ de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.
14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante de ão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

€) "Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato,

e) "Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
aapuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

IL - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão
municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física,
diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “]
16.1. 0 gerenciamento das contratações decorrentes de:e Termo de Referência caberá às Secretarias
emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que for necessário
para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº
14,133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
16.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF
Nº 000.278.879-95;
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16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF Nº 026.XXX.XXX-80, fiscal titular

da Secretaria Municipal de Ação Social;
b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF Nº 071.XXX.XXX-31, fiscal suplente da

Secretaria Municipal de Ação Social,
16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência
ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar à execução conforme prescritos neste
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.
16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o fornecimento licitado,
desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.
16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
16.5, À CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
16.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a sponsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às im

próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a oco)
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corr esponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder
ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 25 de outubro de 2024.

- CLEBEEi
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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Três Barras do Paraná, 04 de novembro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PROMOTORA DE EVENTOS PARA FORNECIMENTO DE TODA A ESTRUTURA DE PALCO,
ILUMINAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, EQUIPE TÉCNICA E DEMAIS EQUIPAMENTOS
É ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW DE ABERTURA DE NATAL NO DIA97/12/2024, aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 8 2º do Decreto Municipal
Nº 5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido pela Lei Nº 14.133/2021.
Após, volte-me conclusos,

AV. Brasil, 242
CNPJ 78.121



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2024

Artigo 75, inciso II da Lei Nº 14.133/2021

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROMOTORA DE EVENTOS PARA

FORNECIMENTO DE TODA A ESTRUTURA DE PALCO, ILUMINAÇÃO,
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, EQUIPE TÉCNICA E DEMAIS
EQUIPAMENOS E ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DE

SHOW DE ABERTURA DE NATAL NO DIA 07/12/2024

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 34.900,00 (trinta e quatro mil é novecentos reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2024

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 08h00m às 15h00m

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO - MENOR PREÇO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM
NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2024

ARTIGO 75, INCISO II DA LEINº 14.133/2021

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1.PREÂMBULO
1.1.0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78:121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a
proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROMOTORA DE EVENTOS
PARA FORNECIMENTO DE TODA A ESTRUTURA DE PALCO, ILUMINAÇÃO, EQUIPAMENTOS
DE SONORIZAÇÃO, EQUIPE TÉCNICA E DEMAIS EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA NECESSÁRIA
PARAA REALIZAÇÃO DE SHOW DE ABERTURA DE NATAL NO DIA 07/12/2024.
1.2.0 Aviso de Contratação Direta estará disponível a partir do dia XX/XX/2024.
1.3.0 horário da fase de lances ocorrerá entre as 08h00m até as 15h00m do dia XX/XX/2024.
1.4.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www. blLorg br) “acesso identificado no link —citações”.
1.5. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.5.1,0 licitante interessado deverá observar as datas é horários limites previstos nos itens
1.2€1.3€ 1.4 deste Edital,

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
2.1. A presente licitação tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROMOTORA DE
EVENTOS PARA FORNECIMENTO DE TODA A ESTRUTURA DE PALCO, ILUMINAÇÃO,
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, EQUIPE TÉCNICA E DEMAIS EQUIPAMENTOS E
ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW DE ABERTURA DE NATAL NO DIA
97/12/2024, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
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2.2. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse,
2.3.0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2.4, O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados neste Aviso de Dispensa
Eletrônica, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 34.900,00 (trinta
e quatro mil e novecentos reais).

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
3.1, À participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema BLL - Compras
(https://biLorg.
32. As licitantes interessadas deverão nomear operador junto ao sistema BLL - Compras
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações
relativos ao presente processo, no site https://blLorg.br/.
3:3, A participação do licitante na Dispensa Eletrônico se dará por meio de participaçãojuto ao
sistema BLL - Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências previstas neste
edital.
3.4.0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedordo certame,
que pagará a BLL - Bolsa de Licitações e Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente
ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela
utilização dos recursos de tecnologiada informação, em conformidade com o regulamento
operacional da plataforma BLL.
3.5. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles setornem desatualizados.
3.7. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3: - Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (s);
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3:7.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes específi-
cos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) Aquele que mantenha vínculo de nat za técnica, comercial, econômica, finan-
ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratanteou com
agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ouatue na fiscali
zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

€) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçdo aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores à condiçõesanálogas às de es-
cravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação traba-
Ihista,

3.7.6. Equiparam-se aos autores do pr jeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

3.7.6.1. 0 disposto na alínea “e” aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controladaou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor

3.7.7.0rga zações da Sociedade Ci | de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
3.7.8. Sociedades cooperativas.
3.7.9, Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execu-
são do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas
assituações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou apóso exercício do
Sargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art.
Seda Lei Nº 14.133/2021.

3:8. Os Lotes pertencentes a esta licitação SÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEM-
PRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), ou seja, itens de contratação cujo valor
Seja de até R$ 80.000,00, serão consideradas aquelas situadas nas regiões de abrangências
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da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP) e da Associação dos Municípios
do Sudoeste do Paraná (AMSOP), conforme inciso | do artigo 48 da Lei Complementar nº
123/2006 e Lei Complementar Municipal 05/2023, pois os itens de contratação não ultrapassam
o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

3.8.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal Nº 05/2023 de 05
de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens destinados exclusiva-
mente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte situadas nas regiões de abrangências da Associação dos Municípios
do Oeste do Paraná (AMOP): Alto Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da
Aparecida, Braganey, Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capa-
nema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante
do Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste, Itaipulândia,
Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Matelândia, Medianeira, Mer-
cedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bra-
gado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lú-
cia, Santa Tereza D'oeste, Santa Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Mi-
guel do Iguaçu, São Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três
Barras do Paraná, Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do
Sudoeste do Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Espe-
rança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Cle-
velândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos,
Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do
Oeste, Manfrinópolis,Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Su-
doeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São
Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa
Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do
Iguaçu, Sulina, Verê, Vitorino.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
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exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica (BLL - Bolsa de Licitações e Com-
pras, disponível no endereço eletrônico https://blLorg.br/), a proposta com a descrição do ob-
jeto ofertado a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.
4.3. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.
4.4, Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local deentrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou desconto ofer-
tados, vinculam a Contratada.
4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-
rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do objeto.

4.6.1, A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas detrabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega daspropostas.
4.6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer al-
teração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos empercentuais variá-
veis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dosefetivos recolhimentos da em-
presa nos últimos doze meses
4.8, Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
4.9, A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Estudo Técnico Preliminar, assumindo o propo-
nente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.10. O prazo de validade da proposta não rá inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de
sua apresentação

5. FASE DE LANCES
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8-1. À partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusi-
vamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horáriode finalização de lances tam-
bém já previsto neste aviso.
5-2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seurecebimento e do valor con-
signado no registro.

5.2.1.0 lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR LOTE,
52.2. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto su-
periorao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5:2.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
steja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso
de Contratação Direta.

5-3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema
5-4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor dome-
nor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
5.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu en-
Serramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classi-ficação.

5.6-1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no ho-
rário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório
ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
$1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
Preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas,

$:1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
9 menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em
relação ao estipulado pela Administração.
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6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o
p
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

eiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

$:2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos é
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.
$:3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para à contratação,
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.
$:4 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
Proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
sondições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
“ie Contas da União (https:/ /certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitardo Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)
(http://servicostce pr gov. br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

$:4:1. À consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

6.4:1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas,
6:4:1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
64:13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

6.4.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
6.4.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.
$6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP] diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos
$7. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatriz,

$:7-1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
salvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $ 1º, da Lei Complementar Nº

123/2006, 05 licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

7. DA HABILITAÇÃO
7-1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Artigos 62 a 70 da
Leins 14.133/2021, sendo:
7.2. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dosseguintes documentos:

7:21, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
7:2.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
7:2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
— BIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado
Ta Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores.
7:2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
7.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores,
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7.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e e tatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
7.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto deautorização.

7-3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

7:31. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
7:82. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
7:38. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) é pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b" e“c” do parágrafonico do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei a terceiros;
7-4: Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
7:3:5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante;
7.3.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede dalicitante,

7-4: A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:741. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sededa pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas,e outro prazo não constar no documento,

7.5. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento, nos
termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:
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7:51. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de fornecimento e instalação
PALCO, SOM E ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS.

7.5.4. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
7.5.4.1. Declaração Conjunta presente no ANEXO | deste Edital.

7.5.5. Para ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL, a empresa deverá apresentar os
seguintes documentos:

7:55.1. Comprovação de qualificação técnica dos profissionais de som e iluminação,
mediante certidões, diplomas, atestados, ou qualquer outro meio idôneo afim de comprovar
sua aptidão técnica na realização de eventos.

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
81. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8 +Dar causa à inexecução total do contrato;

+ Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
8.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado;
8.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
8.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

8:110.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
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princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

82. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por diade atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a muita temle ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados dacomunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14:133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
& impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
“) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrat r, sendo aplicada ao

VIII, 1X, X, XI e xido caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incis

administrativas previstas nos incisos IL, III, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigoe justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 6 4ºdeste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

1) A sanção estabelecida no item "a" será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

8.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
82.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
Pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda dessevalor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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8:2.3. À aplicação das sanções previstas no item “23.2 não exclui, em hipótese alguma, a
Obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
8.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
4) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
S) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

e 8.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de25 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
E . A aplica das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração deinidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo deTesponsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidoresestáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará licitante ou ocontratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

8.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadatada intimação

[1] 8.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, imper-tinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

9. DA CONTRATAÇÃO
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente
10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de suaSonvocação, para assinar o Termo de Contrato ou instrumento equivalente, conforme ocaso(Nota de Empenho/Contrato/ Autorização), sob pena de decair 0 direito à contratação, semPrejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta,

922.1. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração,
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9.3, Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

10.1,1, Republicar o presente aviso com uma nova data;
10.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.
10.1.2.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.
10.1.2.3. As providências dos subitens 8.1.1. e 8.1.2. também poderão ser utilizadas
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados
(procedimento deserto).
10.1.2.4, Havendo a necessijade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

8. ANEXOS
ANEXO | - Modelo de Declaração Conjunta;
ANEXO Il - Estudo Técnico Preliminar;
ANEXO II! - Termo de Referência;
ANEXO IV - Minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1
DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob Nº XX.XXX, XKX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do certame, o Sr. XXXX, portador do RG Nº XX XXX XKX-XK, CPF sob
Nº XXX.XXX.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

“) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Il é IV do art.1º e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciae
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

8) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do

h) Declara que está enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte e que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006,
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estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 449,
9bservado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/21;

OPÇÃO 1 ( ) - Que me enquadro como ME/EPP e, nesta condição, declaramos que no ano-
calendário do corrente ano, não celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
nos termos constantes no art. 4º, 82º da Lei º 14.133/2021

OPÇÃO 2 ( ) - Que não me enquadro como ME/EPP ou no ano-calendário do corrente ano,
celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a receita brutamáxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nostermos constantes no art 4º, s2º
da Lei? 14.133/2021.

Assinar preferencialmente em formato digital, em meio eletrônico, mediante certifi ado digital
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Assinaturas
manuais obrigam o envio da documentação original pelos correios.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

REPRESENTANTE LEGAL
ASSINATURA
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ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Inciso XX - Artigo 6º da Lei Federal Nº 14.133/2021

1. ÁREA REQUISITANTE
1.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18,8 1º, INCISO 1
221. À abertura das festividades de Natal em Três Barras do Paraná, prevista para o dia 07 dedezembro de 2024, é um evento que promove integração social e cultural entre os munícipes eVisitantes, Este evento anual é aguardado pela população, que participa ativamente das atividadescelebrações natalinas, fortalecendo o senso de pertencimento e o espírito comunitário. Por isso,é essencial que a estrutura montada para o evento ofereça segurança, conforto e uma experiênciamarcante para todos os participantes.
2.2. A ocasião não apenas celebra o período natalino, mas também serve como um ponto de apoio
30 desenvolvimento do turismo local, A expectativa é que visitantes de regiões próximas compa-Fésam ao evento, movimentando o setor de serviços e o comércio local Isso se traduz em beneti-cios econômicos diretos para o município, aumentando as vendas no comércio, lotando restau-rantes e potencializando o impacto em hotéis e pousadas da região.
2:3. À contratação de uma empresa promotora de eventos se faz necessária devido à complexi-dade técnica do evento. Estruturas de palco, sonorização e iluminação demandam conhecimentos
específicos e o uso de equipamentos apropriados, assegurando que a montagem a execução do
fvento ocorram sem imprevistos, Este suporte técnico também garante que o espetáculo atendaos padrões de segurança, imprescindíveis em eventos de grande porte, prevenindo riscos aosparticipantes e colaboradores.
2.4. Por fim, ao contar com uma promotora de eventos especializada, a administração municipal
Poderá focar em outros aspectos logísticos e de segurança pública, necessários para o sucesso doSvento. Essa parceria possibilita uma coordenação mais efetiva e organizada, garantindo que oShow de Natal ocorra sem interrupções e proporcione uma experiência memorável para a popu-lação de Três Barras do Paraná e os visitantes.

3: ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO
3-1. 4 execução do show de abertura de Natal está inserida nas metas do governo municipal paraPromover à cultura e o bem-estar social. Este evento anual é considerado um dos mais importan-fes do calendário oficial de festividades da cidade, refletindo o compromisso da gestão pública
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com o fortalecimento do espírito comunitário e com o desenvolvimento cultural da população.Dessa forma, a contratação de serviços especializados para sua realização alinha-se ao propósito“le fomentar atividades que promovam lazer e integração social,
3-2. O planejamento estratégico da administração incluia valorização de eventos culturais comoforma de incentivar o engajamento da população. O show de abertura de Natal cumpre esse papeldº Proporcionar uma atividade que é acessível a todos, independentemente da faixa etária ou

ir uma cidade mais aco-
classe social. Assim, o evento reforça os esforços da administração em c
lhedora e vibrante, onde as tradições culturais são valorizadas e transmitidas entre gerações,3.3. Além disso, “e evento fortalece a imagem do município perante visitantes e turistas, pro-movendo uma visão positiva da cidade e destacando seu compromisso com a cultura e o lazer, ASxpectativa é que, com uma estrutura de qualidade, o show de Natal se torne um diferencial com-
Petitivo para Três Barras do Paraná, atraindo ainda mais turistas e contribuindo para a economialocal
&-4.0 show de Natal também reflete o empenho da administração municipal em desenvolver umambiente favorável para o setor cultural e artístico. Ao proporcionar um espaço adequado para asSPresentações, a administração incentiva o crescimento dos artistas locais, investindo no fortale-
cimento de uma identidade cultural própria. Esse alinhamento com as políticas de incentivo cul-tural é essencial para promover uma cidade mais dinâmica e rica em diversidade cultural,
3.5. Por fim, a realização do evento contribui diretamente para os objetivos de desenvolvimento

9 e social do município. Ao atrair visitantes e movimentar o comércio, à administraçãodemonstra seu compromisso em investir em atividades que tenham um impacto positivo e dura-douro para a comunidade e para a economia local. Portanto, a realização do show de Natal é umexemplo de como o município pode gerar valor através de iniciativas culturais planejadas e estru-turadas.

4 LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V
*:1. Para definir o valor estimado da contratação, foi realizada uma pesquisa de mercado quein-cluiu três fornecedores especializados na montagem de estrutura para eventos de grande porte.Esses fornecedores apresentaram propostas considerando os itens técnicos e as quantidades ne-Cessánias para a realização do show de Natal em Três Barras do Paraná. Com base nos orçamentos
Soletados, a média de preços resultou em um valor aproximado de R$ 34.900,00 (trinta e quatromil é novecentos reais), atendendo às exigências da administração.
&:2. À pesquisa abrangeu empresas com experiência comprovada em eventos similares, garan-findo que os orçamentos fossem baseados em serviços de qualidade e que ofereçam segurança
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os participantes. Foi considerado também o padrão de qualidade dos equipamentos propostos,
Somo sistemas de sonorização e iluminação adequados para apresentações ao ar livre e que aten-
dem às especificações técnicas necessárias para um evento de grande porte.
4:8.0 levantamento de mercado foi conduzido de acordo com os preceitos da Lei Nº 14.133/2021,
que regulamenta a necessidade de transparência e competitividade nas contratações públicas. Os
fornecedores selecionados foram avaliados não apenas pelo valor apresentado, mas também pela
reputação e capacidade técnica, garantindo que a adminiração municipal obtenha o melhor
custo-benefício para o evento.
4.4: Foi analisada a possibilidade de parcelamento da contratação, mas optou-se pela contratação
integral, uma vez que a complexidade do evento exige que uma única empresa seja responsável
por toda a estrutura e logística necessária, Essa medida evita problemas de coordenação entre
diferentes pre:tadores e reduz o risco de falhas na execução do evento, assegurando uma experi-
ência satisfatória para o público.
4.5. Por fim, o valor de R$ 34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos reai5) foi considerado ade-
quado, tendo em vista o escopo e a complexidade do evento. Esse valor cobre todas as despesas
Som montagem, desmontagem e manutenção dos equipamentos, além de garantir a presença de
técnicos especializados em som e iluminação durante o show, conforme a demanda especificada
pela administração.

5. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IH
$-1. À empresa contratada deverá ser responsável por fornecer toda a infraestrutura necessária,
incluindo palco, som, iluminação e todos os equipamentos mencionados no Documento de For-
malização de Demanda. À estrutura deve atender às especificações de segurança e qualidade ade-
Auadas, garantindo o pleno funcionamento dos equipamentos e a segurança dos participantes é
profissionais envolvidos.
5-2. Além dos equipamentos, a empresa deverá disponibilizar técnicos capacitados para à insta-
lação de toda a estrutura, permanecendo com equipes de som e iluminação durante o evento, A
equipe técnica deverá ser composta por profissionais com experiência comprovada, para que
eventuais ajustes possam ser feitos rapidamente, assegurando a continuidade do show sem inter-rupçõe
5:3. À contratada também será responsável por todos os custos com estadia e alimentação dos
profissionais envolvidos, que deverão estar no local com antecedência para realizar a montagem
£ os testes dos equipamentos. Estes profissionais permanecerão até o encerramento do evento,
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cuidando ca desmontagem e transporte de todos os materiais, Todos os serviços e despesas de-verão estar incluídos no valor final da contratação.
3.4. Durante a execução do evento, a empresa deverá assegurar que os sistemas de som e ilumi-
nação estejam ajustados às condições do ambiente, proporcionando uma experiência de quali-
dade para o público. Isso inclui ajustes específicos de áudio e iluminação que garantam visibili-
dade e clareza sonora, essenciais para apresentações ao ar livre.
555. Por fim, a empresa deverá apresentar um plano de trabalho detalhado, especificando as eta-pas de montagem, execução e desmontagem da estrutura. Esse plano será essencial para quea
administração municipal acompanhe o andamento das atividades e tome às medidas necessárias
para garantir o cumprimento do contrato e a plena realização do evento,

$- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII
$-1. À solução proposta compreende a contratação de uma promotora de eventos para fornecer
toda a estrutura e suporte técnico nec ários para o show de abertura de Natal, considerando a
especificidade e o impacto do evento para a população e a economia de Três Barras do Paraná. À
solução engloba palco, iluminação, sonorização, equipamentos de apoio e mão de obra qual cada
para garantir a realização segura e eficiente do show.
$2. Toda a infraestrutura será montada conforme as normas de segurança e exigências técnicas
previstas em legistao. À estrutura do palco contará com cobertura e elementos de proteção ade-
quados, garantindo que as apresentações possam ocorrer independentemente de condições cl
máticas. Os sistemas de sonorização e iluminação serão ajustados ao ambiente externo, garan-
tindo qualidade acústica e visual mesmo em áreas amplas e abertas
&:3. A presença de uma equipe técnica disponível durante todo o evento é um diferencial essencial
Para garantir ajustes rápidos e suporte imediato em caso de falhas, A manutenção de técnicos de
Som e iluminação no local permite que o evento ocorra sem interrupções, assegurando a satisfação
do público e a qualidade das apresentações dos artistas.
$4 Além disso, a empresa contratada será responsável pela desmontagem e retirada de todos os
“quipamentos ao final do evento, reduzindo o impacto no ambiente e devolvendo o espaço público
em condições adequadas. À previsão de estadia ealimentação para a equipe técnica também está
inclusa na contratação, garantindo que os profissionais estejam disponíveis para quaisquer ne-
cessidades antes, durante é após o evento.
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$.5. Por fim, a contratação integral de uma única empresa para todos esses serviços permite umaexecução coordenada e organizada, evitando problemas de logístia e proporcionando maior efi-“iência. Essa abordagem assegura que todos os elementos da solução estejam alinhados e que oevento ocorra de forma fluida, sem riscos de descontinuidade.

7. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV
7-1. Para garantir o sucesso do evento, foi feita uma especificação detalhada dos itens necessários,
levando em conta a quantidade de equipamentos e profissionais que estarão envolvidos. Con-forme mencionado no levantamento de mercado, a estrutura básica inclui um palco coberto, sis-tema de sonorização de alta potência, iluminação com canhões LED e beam, equipamentos de bac-Kline para suporte às apresentações, e diversos acessórios de palco e montagem. A tabela de es-pecificações lista aproximadamente 12 caixas de som, 28 feixes de luz e diversos microfones esuportes técnicos.
7-2. Cada um dos itens foi cuidadosamente selecionado para atender ao público é à extensão do
$spaço, garantindo que tanto as qualidades sonoras quanto visuais sejam adequadas para à oca-
Sião. Além disso, a contratação de técnicos especializados é necessária para que todos os equipa-
mentos sejam operados e monitorados de forma adequada, garantindo que o evento transcorra
Sem falhas técnicas, Estima-se que ao menos três técnicos para som e iluminação estejam de pron-tidão no evento, com mais dois profissionais na montagem e desmontagem.
7:3. À estimativa do valor da contratação, baseada em pesquisa de preços com três fornecedores,
resultou em um valor médio de R$ 34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos reais) Esse mon-fante cobre não apenas os custos de locação e montagem dos equipamentos, mas também as des-Pesas com à estadia e alimentação dos profissionais, como indicado no documento de demanda
Este valor representa o melhor custo-benefício para o evento, considerando a qualidade e a segu-rança dos equipamentos eserviços.
7.4. Além disso, foi considerada a possibilidade de eventuais custos adicionais relacionados ao
transporte e logística dos equipamentos, caso algum ajuste específico seja necessário. O valor pro-posto também cobre todos os acessórios de segurança e infraestrutura para assegurar à proteção
do público e dos profissionais envolvidos.
7.5. Assim, a estimativa de quantidades e o valor da contratação refletem uma contratação com-
Pleta e que contempla todos os aspectos essenciais para um evento seguro e de alta qualidade,
Esse valor será suficiente para cobrir todas as necessidades do evento, sem comprometer à inte-
Bridade e a experiência dos participantes, e com a segurança de que todos os serviços estarãoinclusos no contrato.
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8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 5 1º, INCISO VI
84.0 valor da contratação toma por iniciativa a média dos orçamentos obtidos com 03 (três)
fornecedores do ramo de atividade, resultando em um investimento máximo de R$ 34.900,00
( inta e quatro mil e novecentos reai

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, * 1º INCISO
vi

9.1. Dada a natureza técnica e integrada dos serviços, optou-se por uma contratação integral, ou
Seja, sem parcelamento entre diferentes prestadores. Esta decisão baseia-se na complexidade e na
interdependência dos itens contratados, como palco, som, iluminação e suporte técnico. A frag-
mentação do contrato poderia causar descoordenação e possíveis falhas, aumentando os riscos de
problemas durante o evento.
9+2. O fornecimento de uma estrutura para um evento desse porte envolve não apenas a monta-
gem de equipamentos, mas também o ajuste, operação e sincronização dos diversos sistemas,
somo som e iluminação. À presença de uma única empresa responsável facilita a comunicação e a
gestão de qualquer eventual problema, além de assegurar que todos os itens sigam uma linha uni-
forme de qualidade.
9.3, Além disso, a contratada será responsável por todos os custos de estadia e alimentação dos
técnicos, e esse arranjo logístico é facilitado por uma única entidade contratante. Este fator reduz
sustos operacionais e assegura uma execução mais coordenada, uma vez que os profissionais te-
Tão suas necessidades básicas cobertas e estarão disponíveis para atuar integralmente no evento.
9.4, Outro aspecto a considerar é o tempo limitado de realização do evento e a necessidade de
uma desmontagem ágil ao término das festividades. Com uma única empresa executando todos os
serviços, há maior previsibilidade e controle sobre o cronograma de montagem e desmontagem,
minimizando o impacto no uso do espaço público.
9.5. Dessa forma, o parcelamento não se mostra vantajoso, pois comprometeria a coesão e a efe-
tividade do serviço prestado, especialmente considerando o tempo e os recursos disponíveis. Op-
tar por uma contratação única e integral resulta em maior eficiência, controle e previsibilidade
para a administração municipal.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI
10.1. À realização do show de abertura de Natal integra uma série de atividades correlatas às
festividades natalinas promovidas pelo município, incluindo decora o natalina, apresentações
artísticas e suporte logístico para os eventos, Embora essas atividades sejam interdependentes
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em termos de calendário e público-alvo, elas não estão diretamente vinculadas à contratação da
estrutura de palco e som,
10.2. Cada contratação necessária para as festividades foi planejada separadamente, de acordo
Som suas especificidades, permitindo que a administração municipal aloque os recursos de forma
adequada e conforme as demandas de cada atividade. À estrutura técnica do show de abertura,
por exemplo, é um evento específico que exige planejamento independente, principalmente de-
vido ao seu caráter técnico e aos requisitos de segurança.
10.8. No entanto, a realização deste evento cria uma sinergia com outras atividades do calendário,
contribuindo para um fluxo constante de visitantes e aumentando a atratividade do municípioe durante o período de Natal, As demais contratações, como decoração e serviços de apoio, foram
tratadas em processos próprios e têm prazos e objetos específicos que não interferem direta-
mente no show de abertura.
10.4. A coordenação com outras secretarias municipais, especialmente as de segurança pública é
saúde, é essencial para garantir a organização e a uidez do evento. Apesar de não haver contratos
diretamente interligados, a sinergia entre os serviços e o planejamento integrado proporcionam
um ambiente mais seguro e organizado para os participantes.
10.5. Em resumo, a contratação da estrutura de palco e som para o show de abertura de Natal é
autossuficiente e independente em termos de execução, Essa abordagem permite que o evento
Seja realizado com qualidade e segurança, sem depender de contratações adicionais para sua via-bilidade.

[1] 11. RESULTADOS PRETENDIDOS (ART. 188 1º INCISO 1x)
11.0 objetivo principal do show de abertura de Natal é proporcionar um momento de integra-
são, cultura e lazer para os munícipes e visitantes, A administração municipal espera que o evento
fortaleça o espírito natalino, atraindo um público expressivo e incentivando o turismo local, que,
Por sua vez, impacta positivamente o comércio e a economia do município.
11.2, Espera-se que o evento seja um sucesso em termos de segurança e organização, com uma
estrutura técnica que garanta a satisfação e o bem-estar dos participantes. A qualidade da sonori-
“ação e da iluminação é fundamental para proporcionar uma experiência visual e auditiva que
marque positivamente o público, tornando o evento uma referência no calendário cultural da ci-dade.
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11.3. Além do impacto econômico direto, o evento visa fortalecer o papel cultural do município,
valorizando a produção artística e proporcionando um espaço onde artistas locais é regionais pos-
Sam se apresentar para um público diversificado, Este tipo de evento reforça a imagem do muni-
Sípio como um local que investe em cultura e na qualidade de vida dos seus cidadãos.
144. À administração também espera que o evento promova uma maior visibilidade para Três
Barras do Paraná, atraindo futuros investimentos e consolidando o município como um destino
atraente para o turismo cultural e familiar. A cada edição bem-sucedida, a cidade ganha relevância
e confiança para realizar eventos cada ve:7 maiores e mais complexos.
11.5. Por fim, o show de abertura de Natal busca engajar a comunidade, promovendo o espírito
de solidariedade e celebração, elementos fundamentais do período natalino. A administração en-
tende que o evento não apenas traz beneficios imediatos, mas também contribui para a construção
de um legado cultural e social que beneficia toda a comunidade.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18,8 1º, INCISO X
12.1, A administração dever realizar um acompanhamento detalhado da execução do contrato,
monitorando as etapas de montagem e desmontagem da estrutura e garantindo que todos os ser-
“i$os estejam sendo cumpridos conforme o acordado. Este monitoramento será essencial para
assegurar que o cronograma e os padrões de qualidade sejam respeitados, promovendo um
evento seguro e bem-organizado.
12.2. Será necessário designar uma equipe de fiscalização que estará presente durante o período
“le montagem e execução do evento, supervisionando a atuação da empresa contratada e ofere-
sendo suporte em caso de ajustes de última hora. Essa equipe também deve estar preparada para
gerenciar qualquer incidente ou necessidade de adaptação durante o evento, garantindo a conti-
nuidade das atividades sem interrupções,
12.8. À administração deve ainda coordenar as atividades de segurança é atendimento médico,
em colaboração com as secretarias responsáveis, Esta ação garantirá um ambiente seguro parao
público, com equipes de segurança pública e socorristas presentes no local, prontos para agirem
qualquer emergência.
12.4. Outra providência relevante será a comunicação com a comunidade e os comerciantes lo-ais, informando sobre o evento e sobre os possíveis impactos no tráfego e na movimentação na
área central da cidade. Esta interação com a população ajuda a criar um clima de expectativa po-
sitiva e facilita a adaptação dos residente's às mudanças temporárias na rotina
12.5. Por fim, após a conclusão do evento, a administração deverá avaliar 0 cumprimento do con-trato e realizar uma análise de resultados, regisrando os pontos positivos e as lições aprendidas.
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“ssa avaliação será fundamental para aprimorar futuras contratações e garantir que os próximos
eventos sejam cada vez mais bem-sucedidos.

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18,8 1º INCISO XII
13:1. À realização do show de abertura de Natal pode gerar alguns impactos ambientais devido à
montagem de estruturas de palco e equipamentos de sonorização e iluminação. A utilização de
geradores e equipamentos elétricos pode contribuir para o aumento do consumo de energia e
emissão de ruídos, especialmente durante a montagem e desmontagem. É importante garantir
que todos os equipamentos estejam em conformidade com as normas ambientais, a fim de mini-
mizar qualquer tipo de impacto adverso no ambiente.
13.2. À administração municipal também deve avaliar e planejar o uso de materiais sustentáveis

Tecicláveis, especialmente em relação à decoração e ao cenário do evento, evitando o uso de
elementos plásticos descartáveis sempre que possível. A contratação de uma empresa que se com-
prometa com práticas de responsabilidade ambiental pode reduzir o impacto do evento sobre o
meio ambiente e contribuir para a conscientização da população sobre a importância da susten-
tabilidade.
13.3, É esperado que o evento gere resíduos sólidos devido ao consumo de alimentos e à movi-
mentação de pessoas, o que exige a instalação de lixeiras adequadas para a coleta seletiva no local
do evento. À administração deve assegurar que todo o lixo gerado seja devidamente coletado e
descartado. A equipe de limpeza deve permanec 0 local durante e após o evento, garantindo
que o espaço público seja preservado em boas condições,
13.4. Por fim, o planejamento para a desmontagem rápida e cuidadosa da estrutura é essencial
para evitar danos ao solo e ao entorno natural da praça municipal. A administração deve supervi-
Sionar essa etapa para assegurar que todos os materiais e equipamentos sejam removidos corre-
tamente e que o local do evento seja devolvido à comunidade em sua forma original

14. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 18 $ 1º INCISO X)
141, À contratação da empresa promotora de eventos para fornecer toda a infraestrutura neces-
séria para o show de abertura de Natal em Três Barras do Paraná é considerada viável, tanto téc-
nica quanto financeiramente. A pesquisa de mercado realizada com fornecedores especializados
demonstra que o valor estimado de R$ 34.900,00 atende às exigências do município, proporcio-
nando uma estrutura completa que engloba palco, sonorização, iluminação e suporte técnico,
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14.2. escolha por uma contratação integral e centralizada também assegura que o evento ocorra
com a coordenação e eficiência necessárias, minimizando riscos operacionais e facilitando a su-
Pervisão pela administração municipal, Com essa abordagem, os processos de montagem, execu-
$ão e desmontagem do evento serão realizados de forma organizada, oferecendo uma experiência
Satisfatória ao público e respeitando os prazos e padrões de qualidade estabelecidos.
14.3. Além disso, a administração possui capacidade e recursos para supervisionar e monitorar a
execução do contrato, garantindo que todos os serviços sejam realizados conforme especificado.
À gestão do evento será feita em colaboração com as secretarias de segurança e assistência social,
que estarão presentes para dar suporte e garantir a segurança do público e dos profissionais en-volvidos
14.4. Considerando o histórico de eventos realizados pela administração, é evidente que o muni-
Sípio está preparado para organizar festividades de grande porte, e a escolha por uma empresa
especializada reforça a capacidade técnica e organizacional para que o evento ocorra de forma
bem-sucedida. À experiência prévia com a realização de eventos similares indica que a adminis-
tração possui as ferramentas e a expertise necessárias para monitor a execução e adaptar o
plano conforme as necessidades que surgirem.
14.5. Portanto, a contratação é viável e deve trazer benefícios sociais, culturais e econômicos ao
município, além de promover uma experiência memorável e positiva para a comunidade e paraºs visitantes, Este evento reafirma o compromisso da administração com o desenvolvimento cul-
fural e com o bem-estar da população, consolidando Três Barras do Paraná como um município
que valoriza suas tradições e investe no seu crescimento e integração social.
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ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROMOTORA DE EVENTOS PARA FORNECIMENTO DE TODA
A ESTRUTURA DE PALCO, ILUMINAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, EQUIPE TÉCNICA
E DEMAIS EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW DE
ABERTURA DE NATAL EM TRÊS BARRAS DO PARANÁ, NO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2024,

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e”
2.1. Para atender às exigências técnicas do evento, foi realizada uma pesquisa de preços que in-º cluiu três fornecedores qualificados. A média dos valores orçados resultou em uma estimativa de
R$ 37.600,00 (trinta e sete mil e seiscentos reais), valor que cobre não apenas à locação e
transporte dos equipamentos, mas também despesas com estadia e alimentação dos profissionais
envolvidos, garantindo a presença de técnicos especializados durante a montagem, execução e
desmontagem do evento. Este valor é o resultado da busca pelo melhorusto-benefício, mantendo
os padrões de qualidade e segurança necessários.
2.2. Adicionalmente, o valor estimado abrange acessórios necessários para montagem e manu-
tenção do evento, como extensões, cabos de áudio e iluminação, suportes e demais elementos téc-
nicos. O objetivo é evitar a necessidade de contratações emergenciais durante o evento, que po-
deriam comprometer o orçamento e a qualidade do evento.

o 01 - PALCO, SOM E ILUMINAÇÃO

ITEM | un] DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
TTEM 01 - FORNECIMENTO DE ESTRUTURA
91 Palco coberto de treliças P30 e P50, medindo 12x8 mts com tablado de
10x6 mts e OLmt de altura;
01 CAMARIM 5X5;
02 Banheiros químicoso | UN R$ 34.900,00

| ITEM 02 - EQUIPAMENTOS PARA PA
[O Console Yamaha PM5D RH, Allen & Heath AVANTIS, Midas ou DiGlco sD8

| 01 Processador dbx Venu360 ou similar
12 Caixas Line Array 2x10" 2 drives de 1" LS ou similar - 1100w cada
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[12 Caixas Sub 2x18" LS ou similar - 2600w cada
10 Amplificadores compatíveis com o PA
01 Main Power para o som
92 Bumper para line Array + Manilha

ITEM 03 - EQUIPAMENTOS PARA BACKLINE
91 console digital Midas M32, Yamaha M7, ou superior para monitor
01 Powerplay pro &
08 Fones AKG ou similar
92 Bumpers para Line Array + Manilha *
Side L&R: 02 Lines Array - 2x10" 2 drives de 1º + 04 subs 18º aigar
9u similar com seus respectivos amplificadores e processado;
04 Monitor SM 400
01 Monitor Bateria - 1x18"

Oi Cabeçote GALLIEN KRUEGER ou HARTKE + caixas 4x10 e 1x15
91 amplificador para guitarra Marchall 212 120W ou similar

ECLADO com 2X12”
92 corpo de Bateria 5 Tons + pésdestais - Pearl, Odary, Tama ou similar

01 amplificador para

91 kitmicrofone para bateria Shure ou Sennheiser ORIGINAL
OS Mics S/F Sennheiser ew100 ou Shure SLX BETA 58
08 Mics C/F SM-58 SHURE BETA
16 Pedestais para mic
91 Maleta com Acessórios para teclado ( Pedais, Cabos, Fontes .) «Cabos de
áudio e AC,
02 Suportes para teclado STAY
O8 pontos de AC 110y
02 subsnakes 08 vias
01 subsnake 12 vias

ITEM 04 - EQUIPAMENTOS DEILUMINAÇÃO
03 Console de Luz digital dmx MAZ Wing + monitor touch ou blackHorse
28 Beam 280 9R ou similar
24 Canhões Par Led 54

Paraná
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12 atomic
12 MacAura
06 Brut 4x200 cada
92 Maquina de Fumaça 3000 com ventilador
03 splitter DMX 8
01 Main Power 12 KVA para a luz
91 telão painel de led 6x3 P3 com processadora e notebook para cenário
02 Spliter / Distribuidor VGA ou hdmi + Cabos AC+ 60 m de Cabos hdmi
91 estrutura, grid de treliça P30 10x6x6 com 04 travessas P5O
08 talhas 2000kg
12 Cintas, 12 mosquetões, Escada alumínio 5m
91 Cortinado em tecido preto, compatível com o cenário (definido pelo
Depto de Cultura).

Deverá ser disponibilizado técnicos suficientes para instalação de toda
infraestrutura, mantendo técnicos de som e iluminação disponíveis
durante o evento
Ficará por inteira responsabilidade da CONTRATADA, as despesas com
Estadias (pernoite), café da manhã, almoço e jantas, devendo os valores
Para tal estarem incluídos no valor a ser proposto pela mesma.

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

2.4, A empresa licitante que apresentar

E 34.900,00
|

2.3. 0s valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.
2.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$34.900,00 (trinta e quatro mil é novecentos reais).

de Referência será desclassificada automaticamente.

3: FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

tura de Natal, um evento tradicional e significativo p

s valores superiores conforme o item 2.3.1. deste Termo

À contratação da empresa promotora de eventos é essencial para viabilizar o show de aber-
ara à comunidade de Três Barras do Paranáste evento tem como propósito integrar a população e valorizar a cultura local, promovendo ummomento de celebração coletiva e reforçando o espírito natalino. Além disso, a ocasião fomenta o
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turismo, trazendo visitantes para o município é estimulando a economia local, especialmente no
setor de serviços e comércio.
3-2. Dado o alcance do evento e a expectativa de público, é imprescindível contar com uma estru-
fura técnica que garanta segurança e qualidade em todos os aspectos. A montagem de palco, so-
norização e iluminação requer conhecimentos específicos e equipamentos de ponta, que somentema empresa especializada pode proporcionar. A complexidade técnica da montagem e operação
durante o evento reforça a necessidade de uma contratação especializada, com experiência com-
provada em eventos de grande porte.
3:3. Além do impacto cultural, o evento está diretamente alinhado aos objetivos estratégicos daadministração municipal de promover o desenvolvimento social e econômico do município. A con-fratação de uma empresa especializada permitirá que a administração foque em outros aspectos
OP8anizacionais, como a logística e a segurança pública, enquanto à contratada assume a respon-bilidade pela montagem e operação da infraestrutura do evento Este apoio técnico é indispen-
sável para assegurar a continuidade e o sucesso do evento.
3-4. O show de abertura de Natal contribui para consolidar a imagem de Três Barras do Paranácomo uma cidade que valoriza suas tra ões e investe no bem-estar de sua população. Eventos
Somo este refletem o compromisso da administração com o desenvolvimento de uma identidade
eultural forte e com o fortalecimento do turismo. Com uma estrutura profissional é bem-organi-
zada, o município pode oferecer aos participantes uma experiência memorável e segura, valori-
zando e fortalecendo a cultura local.
&-5. Por fim, a contratação atende aos preceitos da Lei Nº 14.133/2021, que estabelece as diretri-
Zes para a contratação pública, assegurando que o processo seja conduzido com transparência,
competitividade e respeito ao interesse público, Dessa forma, a fandamentação da contratação é
robusta e justificada pela necessidade de oferecer uma estrutura de qualidade para um evento
que mobiliza a comunidade e agrega valor ao município em diversas dimensões.

4 LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO
4:1. Toda a estrutura deverá ser instalada na Praça Municipal, até as 12 horas do dia 07 de
dezembro de 2024, data do evento.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
5.1. À validade do Contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme determinação
da Administração Pública Municipal
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
6-1. à solução para a realização do show de abertura de Natal envolve a contratação de uma pro-
motora de eventos que forneça toda a estrutura de palco, sonorização, iluminação e demais equi
PAmentos necessários. À estrutura será montada de acordo com os padrões de segurança exigidos
Para eventos de grande porte, e a empresa contratada deverá disponibilizar técnicos qualificadospara acompanhar todas as etapas do evento, desde a montagem até a desmontagem.
$:2. O palco deverá ser montado em local apropriado, garantindo que as apresentações artísticas
sejam visíveis e audiveis para todos os presentes. A iluminação, composta por equipamentos dealta tecnologia, será ajustada para proporcionar efeitos visuais que contribuam para a ambienta-
São natalina, criando uma experiência imersiva para o público. O sistema de sonorização, por sua
Vez, deverá cobrir toda a extensão do espaço do evento, oferecendo uma qualidade de áudio quegaranta clareza e potência.
$:3.4 empresa contratada será responsável por todos os aspectos técnicos, incluindo a montagem€ manutenção dos equipamentos durante o evento. A equipe técnica deverá permanecer no localpara realizar ajustes e solucionar qualquer problema que possa surgir. Isso inclui a presença deoperadores de som e iluminação durante o show, garantindo que todas as necessidades sejam
atendidas e que o evento transcorra sem interrupções.
$4: Além dos equipamentos e da mão de obra, a contratada deverá prover alimentação e estadiaPará sua equipe técnica. A permanência desses profissionais no local é essencial para que os testes

ajustes finais sejam realizados antes do evento, assegurando que tudo esteja em pleno funciona-mento. Ao final do evento, a empresa deverá desmontar é retirar toda a estrutu respeitando ocronograma e deixando o espaço em condições adequadas.
$.5. Dessa forma, a solução envolve a execução coordenada de todos os elementos necessáriospara que 0 show de abertura de Natal ocorra com sucesso, A contratação integral de uma únicaSmpresa permite que o evento seja planejado e executado com máxima eficiência, minimizando
Fiscos e assegurando que todos os aspectos técnicos e logísticos estejam alinhados.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D'
74. Os requisitos de contratação são detalhados com o objetivo de garantir que à empresa con-fratada esteja preparada para atender às exigências do evento de abertura de Natal. Primeira-
mente, à empresa deverá fornecer toda a estrutura de palco, incluindo o tablado de dimensões
especificadas e cobertura, assegurando resistência e segurança adequadas para apresentações aoar livr* Todos os equipamentos devem cumprir as normas técnicas de segurança aplicáveis aeventos dessa magnitude.
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7-2. Além do palco, a empresa deverá disponibilizar um sistema de som robusto e de alta quali-
ade, que atenda às necessidades de um evento com público numeroso. Isso inclui caixas acústicas
line array, amplificadores e consoles de áudio, garantindo clareza sonora e potência adequada
para o espaço. À iluminação deverá incluir feixes de luz, canhões LED e efeitos específicos para
Sriar a ambientação necessária ao evento. Todos os equipamentos devem estar em perfeito estado
de conservação e funcionamento.
7-3. Outro requisito essencial é a presença de técnicos especializados para montagem e operação
dos equipamentos de som, devendo possuir profissional qualificado mediante comprovação por
diplomas, cursos ou outro meio idôneo a fim de comprovar sua capacidade operacional. Durante
9 evento, esses profissionais deverão estar à disposição para resolver qualquer problema técnico,
assegurando que o show ocorra sem interrupções.
7.4. À empresa contratada deverá, ainda, ser responsável por todos os custos de alimentação e
hospedagem de seus profissionais, garantindo que eles estejam presentes no local desde a mon-
agem até a desmontagem, Isso inclui refeições e estadia nas proximidades, de forma que a equipe
esteja sempre acessível para atender às demandas do evento. Esse arranjo é necessário para as-
segurar que o evento seja conduzido com pontualidade e sem falhas.
7.8. Por fim, a empresa deverá apresentar um plano de trabalho detalhado, contendo o crono-
grama das atividades de montagem, execução e desmontagem da estrutura, Esse plano será acom-
panhado pela administração, que monitorará o cumprimento dos prazos a qualidade dos servi-
$os prestados, assegurando que todos os requisitos contratuais sejam atendidos,

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8:1. Para garantir que a empresa contratada tenha a capacidade de realizar o evento com sucesso,
São exigidos requisitos de qualificação técnica que comprovem sua experiência e capacidade ope-
Facional. Primeiramente, a empresa deverá apresentar comprovantes de experiência na realiza-
são de eventos de grande porte, com pelo menos um atestado de capacidade técnica que demons-
trem sua atuação em atividades similares. Esses atestados devem comprovar que a empresa pos-
sui o conhecimento técnico neces: io para o fornecimento de estruturas de palco, sonorização eiluminação.
82. Além disso, é exigido que a empresa conte com uma equipe de profissionais qualificados, in-
cluindo técnicos de som, iluminação e montagem de estruturas. A experiência comprovada desses
profissionais será um diferencial, pois eventos ao ar livre exigem conhecimento específico para
lidar com variações ambientais e garantir a continuidade do evento sem imprevistos. Os profisei-
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onais também devem estar capacitados para solucionar eventuais problemas técnicos rapida-
mente, assegurando a segurança e a qualidade do evento. Os técnicos deverão possuir. qualificaçãomediante comprovação por diplomas, cursos ou outro meio idôneo a fim de comprovar sua capa-
cidade operacional,
8.3. Por fim, a empresa deverá apresentar um portfólio de eventos similares realizados em outraslocalidades, reforçando sua expertise e habilidade para operar com eficiência em diferentes cená-rios. Essa qualificação técnica garante à administração municipal que o evento será realizado coma máxima qualidade e segurança, dentro dos padrões estabelecidos.

9: MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “p*º 9.1. A execução do objeto da contratação será conduzida em três fases montagem, operaçãodurante o evento e desmontagem, todas supervisionadas pela administração municipal. Na fase“le montagem, a empresa deverá instalar toda a infraestrutura no local designado, respeitando asespecificações de segurança e cronograma. Esse processo será realizado com antecedência, demodo que todos os ajustes técnicos possam ser testados antes do início do evento, prevenindoqualquer imprevisto.
9:2. Durante o evento, os técnicos de som e iluminação deverão permanecer no local, operando osequipamentos e garan do a qualidade das apresentações. Essa presença técnica é essencial paraJjustes em tempo real, que permitam a continuidade do show sem falhas. A equipe deverá teracesso a todos os equipamentos de backup necessários, para que possíveis problemas sejam re-solvidos imediatamente.

e 9-3. Na fase de desmontagem, ao término do evento, a empresa será responsável por desmontarar todos os equipamentos e estruturas instalados, deixando o local em condições adequa-
das. A desmontagem deverá ocorrer de maneira ágil e eficiente, para evitar transtornos ao público$ âadministração. Todos os resíduos gerados durante o processo deverão ser removidos pela em-Presa, preservando a limpeza e o estado original do local do evento.
9-4: À administração municipal irá designar uma equipe de fiscalização que acompanhará cadaStapa, monitorando a execução das atividades e verificando o cumprimento dos prazos estabele-cidos. Essa equipe estará disponível para solucionar dúvidas e orientar a empresa contratada, as-segurando que todos os aspectos do contrato sejam respeitados e que o evento ocorra conformeplanejado.
255. Por fim, será realizada uma avaliação final do serviço prestado, registrando o cumprimento
dias condições contratuais e os resultados obtidos. Essa análise permitirá que a administração faça
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s devidos ajustes para futuros eventos e melhore continuamente o processo de contratação eexecução de eventos públicos.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 8 XXI ALÍNEA “G*
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação do evento,
Sondicionados a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,

10.2. 0 mui cípio de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante à pagar os valorese Sorrespondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes dofornecimento.

14. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXI, ALÍNEA“pr

11.1. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipoavaliação MENOR PREÇO POR LOTE.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXI], ALÍNEA “pº
12.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos dasseguintes dotações orçamentárias:

) a) Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

13. PRAZO DE ENTREGA
13.1. 0 licitante vencedor deverá fornecer toda a estrutura descrito neste Termo de Referênciaaté as 12 horas do dia 07 de dezembro de 2024, devendo estar devidamente instalada na Praça
Municipal, local do evento.

14, PENALIDADES
1441. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintesinfrações:

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
14.14, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
141.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
14:17. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
141.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.19. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
141.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

14:1.10.1. À Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangei praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
Princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
£) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
8) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14:133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
£ impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
dlireta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
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do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, 1, IV, V, Vie VII do caput do referido artigoque justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no gadeste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito daAdministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazomínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

1) A sanção estabelecida no item "d” será precedida de análise jurídica, sendo
Sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.14:21. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,Sonforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

14:22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dePgdmento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda dessevalor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
142.3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
14.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

f) A natureza e a gravidade da infração cometida;
8) As peculiaridades do caso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
d) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2. - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14:2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração deinidoneidade. para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo deTesponsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidoresestáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos é intimará o tante ou ocontratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

142.6:1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou dejuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
daintimação.
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14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
lícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
184. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seusfornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durantefodo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.!- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquervantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita.são ou na execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar oprocesso de licitação ou de execução de contrato;
S) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,Com Ou Sem O conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visandoestabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, àsPessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-tório ou afetar a execução do contrato.
8) “Prática obstrutiva” () destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com oobjetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-sulas deste Edital; (1) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exereício do di-Feito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
fd destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsasdos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedirmaterialmente a apura 9 de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (i)atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismofinanceiro multilateral promover inspeção,

1 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma daei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelaBestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoafísica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
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Soercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados compúblicos

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o quefor necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal
16.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,
CPF/MF Nº 000.278.879-95;

16:1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPE Nº 026, XXX. XXX-80, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Ação Social;
b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF Nº O7LXXKXXX-S 1, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.
16.1:* O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumi a função até o retorno do titular.

162. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos comas
especificações do edital
16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo é qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com ofornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação nacontratação,
16.4: As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
16,5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
“lados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar eque forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
16.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
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integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Muniípio ou perante terceiros, do mesmo modo que à
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
sorresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
Prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR E
A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do
Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº
76208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO
FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº XKX XXX XXX-XX é
portador da Carteira de Identidade Nº X XXX. XXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade
de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a
empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
(ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº
XK-XXX.XKX/XXKX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,
(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal Nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação
Modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA Nº XX/2024, mediante as seguintes clánsulas e
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Artigo 92, incisos |, 1, HHle IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PROMOTORA DE EVENTOS PARA FORNECIMENTO DE TODA A ESTRUTURA DE PALCO,
ILUMINAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, EQUIPE TÉCNICA E DEMAIS EQUIPAMENTOS
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E ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW DE ABERTURA DE NATAL NO DIA
07/12/2024.
PARAGRAFO SEGUNDO - O equipamento deverá atender rigorosamente as exigências técnicas
constantes no Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,
assim como ao que dispõe o Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.
PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À CONTRATADA se obriga a entregar os equipamentos, objeto deste
Contrato, pelo valor total de R$ X XX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor
contratual, conforme tabela abaixo:

| E VALOR ] ]ITEM | QNTD | UNID DESCRIÇÃO . VALOR TOTAL
UNITÁRIO

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,
limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.
PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente
Somprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos
preços praticados no mercado,
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CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0s recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
Contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidade
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitivados serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA,
PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
Providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA,
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão serentregues na sede da CONTRATANTE, no endereçodescrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato,

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
Artigo 92, incisos VI, XI|, XII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR
PREÇO POR LOTE, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência
(ANEXO VI), após Ordem de Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de execução se dará impreterivelmente no dia 07 de
dezembro de 2024.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir
da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024 e seus anexos, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os
aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em
registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente
à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de
acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

€) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente é com qualidade o
fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024 e seus anexos, os encargos à seguir:

Página 43 de 80Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3236-1212 - CEP 85485.000 — Três Barras do Paraná - PRCNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: icitacaogtresbarras pr aov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as
disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Aviso de Contratação Direta Nº
XX/2024 e seus anexos;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando
todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

<) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

£) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
E) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;
h) ACONTRATADA deve apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
1) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado,

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
CAPÍTULO II-B da Lei Nº 14. 133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenci:
processo de licitação ou de execução de contrato;
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e) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
Artigo 92, XIV da LeiNº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do
Artigo 156, $ 2º da Lei Nº 14.133/2021

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL 1, IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3(três) anos;
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9) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
cisos VIII, IX, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

responsável pelas infrações administrativas previstas no:

administrativas previstas nos incisos 1, LIV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos

€1) À sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.$) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em
Seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a
multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1. do Edital no
Percentual de 0,5 9% a 30 9% do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da
infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Ar tigo
156, 89º da Lei Nº 14,333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
4) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
€) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
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PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,
declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido
Por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
dia data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº141332021,
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO
Art 92, XIX da Lei 14,133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,
independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento docontratado;
8) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução docontrato;
9) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
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8) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez
Por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao Presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:2) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas na Lei 14,133/2021

S) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
Obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
Previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

D A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
Sontrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário
para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato o CLEBESON BORDIM,
Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF Nº 000.278.879.95
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:2) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF Nº 026 XXX XXX-80, fiscal
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titular da Secretaria Municipal de Ação Social;
b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF Nº 071 XKXX%

suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.
+ fiscal

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execuçãosonforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo éAualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacioneSem O fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação nacontratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa
|mediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
(inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhetodos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que estanecessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato,
PARÁGRAFO NONO - À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem aresponsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto daFespectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
ferceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratualnão implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, ofornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dosPrejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES
Artigo 39, inciso | da Lei 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024
“Seus anexos é, na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantesdeste instrumento, independentemente de serição,
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser neces: os durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
feor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,
due em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPE: CPF:
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“p= Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná

me CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER
Repartição: Secretaria de Administração e Planejamento
A espécie: Dispensa de Licitação
Objeto: Contratação de empresa promotora de eventos para fornecimento de
toda estrutura de palco, iluminação, equipamentos de sonorização, equipe
técnica e demais equipamentos e estruturas necessárias para realização de
show de abertura de natal no dia 07/12/2024

Valor: R$ 34.900,00 (trinta e quatro mil novecentos reais)

Atendendo ao solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal, datado
de 22/10/2024, segue a manifestação desta Assessoria sobre a necessidade de
elaboração de procedimento licitatório para a contratação de empresa promotora de
eventos para fornecimento de toda estrutura de palco, iluminação, equipamentos de
sonorização, equipe técnica e demais equipamentos e estruturas necessárias para
realização de show de abertura de natal no dia 07/12/2024.

Trata-se de procedimento por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação,
fundamentada no Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; a referida contratação foi
justificada no Documento de Formalização de Demanda acostado aos autos.

Consta no processo administrativo a minuta do Aviso de Contratação
Direta. Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Procuradoria Jurídica, a
fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do Artigo 53 e Artigo 72, inciso
III, ambos da Lei nº 14.133/2021.

Éo relato.
Preliminarmente, convém observar que a Lei nº 14.133/2021, ao

regulamentar o Artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, especifica algumas
exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à
licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no Artigo 75, inciso II, da Lei nº
14.133/2021, Neste caso a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de
competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas
situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador, para
atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos do Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a
licitação será dispensável quando envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais) para compras ou serviços. Sabe-se que cabe ao administrador fazer análise do
caso concreto, com relação ao custo benefício desse procedimento, levando se em conta
o princípio da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.

AV. Brasil, 242 - Fon
CNPJ 78.1
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Prefeitura Municipal de Erês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

DECRETO nº 5732/2024
DATA: 14/03/2024

PUBLICADO EM: e
S/0B)ROR: SÚMULA: Estende a competência da Comissão de

Tool Contratação, Agente de Contratação e Equipe de
jornal Bo Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de

Edição, abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná,
nomeada pelo Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024,

providências.

e GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:

Art 4º. Fica estendida a competência da
Comissão de Contratação, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista
na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras
do Paraná, nomeada pelo Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024, para a
modalidade de dispensa.

Art. 2º. A Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, na modalidade de
Dispensa será composta dos seguintes agentes públicos;
| Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
1! - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76
1 - Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68,
IV - Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente);
V - Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente)

Art. 3º, Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete dó/Pi ito Municipal de Três Barras do
Paraná, em 14 de março de 2024.

GERSO FRANCIS]
Prefeito Munjcipal

AV, Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 = GEP/85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO /ATA DE REGISTRO DE

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prei

PREÇOS

Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo relacionados, para
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no
Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o objetivo da
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROMOTORA DE EVENTOS PARA FORNECIMENTO DE TODA
ESTRUTURA DE PALCO, ILUMINAÇÃO E ESTRUTURAS NECESSÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DE SHOW
DE ABERTURA DE NATAL NO DIA 07/12/2024, resultantes do Processo Administrativo Nº 117/2024.

FISCAL TITULAR: SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF Nº 026.XXX.XXX-80,
fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

FISCAL SUPLENTE: FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF Nº 071. XXXXXX-31,
fiscal suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,
exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021,
devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, espe mente o

AV. Brasil, 242 = Fi

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando
os pontos críticos encontrados;

€) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com
prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses
motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

€) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a
escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

CNPI 78.



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2024

Artigo 75, inciso Il da Lei Nº 14.133/2021

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROMOTORA DE EVENTOS PARA
FORNECIMENTO DE TODA A ESTRUTURA DE PALCO, ILUMINAÇÃO,
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, EQUIPE TÉCNICA E DEMAIS
EQUIPAMENOS E ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DE
SHOW DE ABERTURA DE NATAL NO DIA 07/12/2024

o VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 21/11/2024

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 08h30m às 15h30m

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO - MENOR PREÇO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM
NOS TERMOS DA LEI Nº 14,133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2024
ARTIGO 75, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a
proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROMOTORA DE EVENTOS
PARA FORNECIMENTO DE TODA A ESTRUTURA DE PALCO, ILUMINAÇÃO, EQUIPAMENTOS
DE SONORIZAÇÃO, EQUIPE TÉCNICA E DEMAIS EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA NECESSÁRIA
PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW DE ABERTURA DE NATAL NO DIA 07/12/2024.
1.2.0 Aviso de Contratação Direta estará disponível a partir do dia 18/11/2024.
1.3.0 horário da fase de lances ocorrerá entre as 08h30m até as 15h30m do dia 21/11/2024,
14,0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www bll.org.br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.5. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.5.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
12€1.3€ 1.4 deste Edital.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

24. A presente licitação tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROMOTORA DE
EVENTOS PARA FORNECIMENTO DE TODA A ESTRUTURA DE PALCO, ILUMINAÇÃO,
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, EQUIPE TÉCNICA E DEMAIS EQUIPAMENTOS E
ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW DE ABERTURA DE NATAL NO DIA

07/12/2024, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos,
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2.2. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.
2.3.0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2.4. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados neste Aviso de Dispensa
Eletrônica, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 34.900,00 (trinta
e quatro mil e novecentos reais).

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema BLL - Compras
Chttps://biLorg.br/).
3.2, As licitantes interessadas deverão nomear operador junto ao sistema BLL - Compras
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações
relativos ao presente processo, no site https://blLorg.br/.
3.3, A participação do licitante na Dispensa Eletrônico se dará por meio de participaçãojuto ao
sistema BLL - Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências previstas neste
edital.
3.4, O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedordo certame,
que pagará a BLL - Bolsa de Licitações e Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente
ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela
utilização dos recursos de tecnologiada informação, em conformidade com o regulamento
operacional da plataforma BLL.
3.5. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros
3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-losatualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles setornem desatualizados
3.7. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3: . Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (5);

Página 3 de 50
Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78,121.936/0001-68 - E-mail: lcitacaogatresbarras pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

3.7.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes especifi-
cos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-
ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratanteou com
agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ouatue na fiscali-
zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

«) Empresas controladoras,“ontroladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçõesanálogas às de es-
cravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação traba-
lista,

3.7.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

3: .1. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em
substi ção à outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controladaou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor;

3.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
3.7.8. Sociedades cooperativas
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execu-
ção do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou apóso exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art.
9º da Lei Nº 14,133/2021

3.8. Os Lotes pertencentes a esta licitação SÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEM-
PRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), ou seja, itens de contratação cujo valor
seja de até R$ 80.000,00, serão consideradas aquelas situadas nas regiões de abrangências
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da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP) e da Associação dos Municípios
do Sudoeste do Paraná (AMSOP), conforme inciso | do artigo 48 da Lei Complementar nº
123/2006 e Lei Complementar Municipal 05/2023, pois os itens de contratação não ultrapassam
o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

3.8.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal Nº 05/2023 de 05
de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens destinados exclusiva-
mente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte situadas nas regiões de abrangências da Associação dos Municípios
do Oeste do Paraná (AMOP); Alto Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da
Aparecida, Braganey, Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capa-
nema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante
do Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste, Itaipulândia,
Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Matelândia, Medianeira, Mer-
cedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bra-
gado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lú-
cia, Santa Tereza D'oeste, Santa Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Mi-

guel do Iguaçu, São Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três
Barras do Paraná, Tupássi, Ubiratá, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do
Sudoeste do Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Espe-
rança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Cle-
velândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos,
Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do
Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Su-
doeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São
Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa
Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do
Iguaçu, Sulina, Verê, Vitorino.

4, INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
4,1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.
42, 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
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exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica (BLL - Bolsa de Licitações e Com-
pras, disponível no endereço eletrônico https://blLorg.br/), a proposta com a descrição do ob-
jeto ofertado,a marca do produto, quando for o caso, é o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.
4.3. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação.
4.4, Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local deentrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou desconto ofer-
tados, vinculam a Contratada.
4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-
rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do objeto.

4.6.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas detrabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega daspropostas.
4.6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer al-
teração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos empercentuais variá-
veis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dosefetivos recolhimentos da em-
presa nos últimos doze meses.
4,8, Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
4.9, A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Estudo Técnico Preliminar, assumindo o propo-
nente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.10.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de
sua apresentação.

5. FASE DE LANCES
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5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, excl:
vamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horáriode finalização de lances tam-
bém já previsto neste aviso.
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seurecebimento e do valor con-
signado no registro.

5.2.1.0 lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR LOTE.
5.2.2. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto su-
periorao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.23. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso
de Contratação Direta.

5.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
5.4, Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.5, Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor dome-
nor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
5.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu en-
cerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classi-
ficação.

5.6.1.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no ho-
rário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório
ou mecanismo similar.

JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas.

6.1.1, Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em
relação ao estipulado pela Administração.
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6.12. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos é
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o e: ulado para a contratação,
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários
6.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)
(http://servicos.te prgow.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspxy.

6.4.1, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

6: . Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
6. 2, A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
641.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

6.4.2, Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
6.4.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.
6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
6.7. Se o licitante for a matri , todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

6.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições

6.8. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $ 1º, da Lei Complementar Nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

7. DA HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Artigos 62 a 70 da
Lei nº 14.133/2021, sendo:
7.2. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

7.241, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantia cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
7.2.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
7.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado

na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores.
7.24. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
7.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
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7.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971
7.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização.

7.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

7.341. Inscrição no C
Jurídica (CNPJ);
7.3.2, Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

dastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
7.333. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substitui o, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
7.3.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

7.3.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da li tante;
7.3.6, Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

7.4, A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
74 . Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

7.5. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento, nos
termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:
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7.5.1. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de fornecimento e instalação
PALCO, SOM E ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS.

7.5.4. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
7.5.4.1. Declaração Conjunta presente no ANEXO I deste Edital.

7.5.5. Para ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL, a cmpresa deverá apresentar os
seguintes documentos:

7.5.5.1, Comprovação de qualificação técnica dos profissionais de som e iluminação,
mediante certidões, diplomas, atestados, ou qualquer outro meio idôneo afim de comprovar
sua aptidão técnica na realização de eventos.

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

81.0
infrações:

nte ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
8.1.6. Ensejarretardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
8.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
8.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1,10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

8.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei 4) O seu art. 5º enumera os atosicorrupçã
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
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princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, LIL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incios IL, II, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

4) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

8.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
8.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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8.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
8.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas é orientações dos órgãos de controle.

8.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
8.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos é circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

8: .1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

o da intimação.
8.2.6.2. Serão indeferidas pela comi:ão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impe:
tinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

9.DA CONTRATAÇÃO
9,1, Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Contrato/ Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

9.2.1, O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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9.3, Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

10, DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

10.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
10.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.
10.1.2.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso,
10.1.2.3. As providências dos subitens 8.1.1. e 8.1.2. também poderão ser utilizadas
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados
(procedimento deserto).
10.1.2.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

8. ANEXOS
ANEXO | - Modelo de Declaração Conjunta;
ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar;
ANEXO II - Termo de Referência;
ANEXO IV - Minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços.

Três Barras do Paraná, 13 de novembro de 2024.
À
AVAAVA

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO I
DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob Nº XKXXXXXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do certame, o Sr. XKXX, portador do RG Nº XXXXXXXX-XX, CPF sob
Nº XXX.XXX.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

à) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos TI e IV do art.1º e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciae
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

8) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara que está enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte e que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006,
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estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49,
observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/21;

OPÇÃO 1 ( ) - Que me enquadro como ME/EPP e, nesta condição, declaramos que no ano-
calendário do corrente ano, não celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
nos termos constantes no art. 4º, 82º da Leiº 14.133/2021.

OPÇÃO 2 ( ) - Que não me enquadro como ME/EPP ou no ano-calendário do corrente ano,

celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a receita brutamáxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nostermos constantes no art. 4º, 52º
da Leiº 14.133/2021.

Assinar preferencialmente em formato digital, em meio eletrônico, mediante certificado digital
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Assinaturas
manuais obrigam o envio da documentação original pelos correios.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

REPRESENTANTE LEGAL
ASSINATURA
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ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Inciso XX - Artigo 6º da Lei Federal Nº 14.133/2021

REA REQUISITANTE
1.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1
241. A abertura das festividades de Natal em Três Barras do Paraná, prevista para o dia 07 de
dezembro de 2024, é um evento que promove integração social e cultural entre os munícipes e
visitantes. Este evento anual é aguardado pela população, que participa ativamente das atividades
e celebrações natalinas, fortalecendo o senso de pertencimento e o espírito comunitá. Por isso,
é essencial que a estrutura montada para o evento ofereça segurança, conforto e uma experiência
marcante para todos os participantes.
2.2, A ocasião não apenas celebra o período natalino, mas também serve como um ponto de apoio
ao desenvolvimento do turismo local. A expectativa é que visitantes de regiões próximas compa-
reçam ao evento, movimentando o setor de serviços e o comércio local. Isso se traduz em benefi-
cios econômicos diretos para o município, aumentando as vendas no comércio, lotando restau-
rantes e potencializando o impacto em hotéis e pousadas da região.
2.3. A contratação de uma empresa promotora de eventos se faz necessária devido à complexi-
dade técnica do evento. Estruturas de palco, sonorização e iluminação demandam conhecimentos
específicos e o uso de equipamentos apropriados, assegurando que a montagem e a execução do
evento ocorram sem imprevistos. Este suporte técnico também garante que o espetáculo atenda
aos padrões de segurança, imprescindíveis em eventos de grande porte, prevenindo riscos aos
participantes e colaboradores.
2.4, Por fim, ao contar com uma promotora de eventos especializada, a administração municipal
poderá focar em outros aspectos logísticos e de segurança pública, necessários para o sucesso do
evento. Essa parceria possibilita uma coordenação mais efetiva e organizada, garantindo que o
show de Natal ocorra sem interrupções e proporcione uma experiência memorável para a popu-
lação de Três Barras do Paraná e os visitantes.

3. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO 11
341, A execução do show de abertura de Natal está inserida nas metas do governo municipal para
promover a cultura e o bem-estar social. Este evento anual é considerado um dos mais importan-
tes do calendário oficial de festividades da cidade, refletindo o compromisso da gestão pública
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com o fortalecimento do espírito comunitário é com o desenvolvimento cultural da população.
Dessa forma, a contratação de serviços especializados para sua realização alinha-se ao propósito
de fomentar atividades que promovam lazer e integração social,
3.2. O planejamento estratégico da administração inclui a valorização de eventos culturais como
forma de incentivar o engajamento da população. O show de abertura de Natal cumpre esse papel
ao proporcionar uma atividade que é acessível a todos, independentemente da faixa etária ou
classe social. Assim, o evento reforça os esforços da administração em criar uma cidade mais aco-
lhedora e vibrante, onde as tradições culturais são valorizadas e transmitidas entre gerações.
3.3, Além disso, este evento fortalece a imagem do município perante visitantes e turistas, pro-
movendo uma visão positiva da cidade e destacando seu compromisso com a cultura e o lazer. A
expectativa é que, com uma estrutura de qualidade, o show de Natal se torne um diferencial com-
petitivo para Três Barras do Paraná, atraindo ainda mais turistas e contribuindo para a economia
local.
3.4. 0 show de Natal também reflete o empenho da administração municipal em desenvolver um
ambiente favorável para o setor cultural e artístico. Ao proporcionar um espaço adequado para as
apresentações, a administração incentiva o crescimento dos artistas locais, investindo no fortale-
cimento de uma identidade cultural própria. Esse alinhamento com as políticas de incentivo cul-
tural é essencial para promover uma cidade mais dinâmica e rica em diversidade cultural.
3.5, Por fim, a realização do evento contribui diretamente para os objetivos de desenvolvimento
econômico e social do município. Ao atrair visitantes e movimentar o comércio, a administração
demonstra seu compromisso em investir em atividades que tenham um impacto positivo e dura-
douro para a comunidade e para a economia local. Portanto, a realização do show de Natal é um
exemplo de como o município pode gerar valor através de iniciativas culturais planejadas e estru-
turadas.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V

4.1, Para definir o valor estimado da contratação, foi realizada uma pesquisa de mercado que in-
cluiu três fornecedores especializados na montagem de estrutura para eventos de grande porte.
Esses fornecedores apresentaram propostas considerando os itens técnicos e as quantidades ne-
cessárias para a realização do show de Natal em Três Barras do Paraná. Com base nos orçamentos
coletados, a média de preços resultou em um valor aproximado de R$ 34.900,00 (trinta e quatro
mil é novecentos reais), atendendo às exigências da administração.
4.2. A pesquisa abrangeu empresas com experiência comprovada em eventos similares, garan-
tindo que os orçamentos fossem baseados em serviços de qualidade e que ofereçam segurança
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aos participantes. Foi considerado também o padrão de qualidade dos equipamentos propostos,
como sistemas de sonorização e iluminação adequados para apresentações ao ar livre e que aten-
dem às especificações técnicas necessárias para um evento de grande porte.
4.3.0 levantamento de mercado foi conduzido de acordo com os preceitos da Lei Nº 14.133/2021,
que regulamenta a necessidade de transparência e competitividade nas contratações públicas. Os
fornecedores selecionados foram avaliados não apenas pelo valor apresentado, mas também pela
reputação e capacidade técnica, garantindo que a administração municipal obtenha o melhor
custo-benefício para o evento.
4.4, Foi analisada a possibilidade de parcelamento da contratação, mas optou-se pela contratação
integral, uma vez que a complexidade do evento exige que uma úni empresa seja responsável
por toda a estrutura e logística necessária. Essa medida evita problemas de coordenação entre
diferentes prestadores e reduz o risco de falhas na execução do evento, assegurando uma experi-
ência satisfatória para o público.
4.5. Por fim, o valor de R$ 34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos reais) foi considerado ade-
quado, tendo em vista o escopo e a complexidade do evento. Esse valor cobre todas as despesas
com montagem, desmontagem e manutenção dos equipamentos, além de garantir a presença de
técnicos especializados em som e iluminação durante o show, conforme a demanda especificada
pela administração.

5. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO HI
5.1, A empresa contratada deverá ser responsável por fornecer toda a infraestrutura necessária,
incluindo palco, som, iluminação e todos os equipamentos mencionados no Documento de For-
malização de Demanda. À estrutura deve atender às especificações de segurança e qualidade ade-
quadas, garantindo o pleno funcionamento dos equipamentos e a segurança dos participantes e
profissionais envolvidos.
5.2. Além dos equipamentos, a empresa deverá disponibilizar técnicos capacitados para a insta-
lação de toda a estrutura, permanecendo com equipes de som e iluminação durante o evento. A
equipe técnica deverá ser composta por profissionais com experiência comprovada, para que
eventuais ajustes possam ser feitos rapidamente, assegurando a continuidade do show sem inter-
rupções.
5.3. A contratada também será responsável por todos os custos com estadia e alimentação dos
profissionais envolvidos, que deverão estar no local com antecedência para realizar a montagem
e os testes dos equipamentos. Estes profissionais permanecerão até o encerramento do evento,
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cuidando da desmontagem e transporte de todos os materiais. Todos os serviços e despesas de-
verão estar incluídos no valor final da contratação.
5.4, Durante a execução do evento, a empresa deverá assegurar que os sistemas de som e ilumi-
nação estejam ajustados às condições do ambiente, proporcionando uma experiência de quali-
dade para o público. Isso inclui ajustes específicos de áudio e iluminação que garantam visibili-
dade e clareza sonora, essenciais para apresentações ao ar livre,
5.5. Por fim, a empresa deverá apresentar um plano de trabalho detalhado, especificando as eta-
pas de montagem, execução e desmontagem da estrutura. Esse plano será essencial para que a
administração municipal acompanhe o andamento das atividades e tome as medidas necessárias
para garantir o cumprimento do contrato e a plena realização do evento.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII
6.1. A solução proposta compreende a contratação de uma promotora de eventos para fornecer
toda a estrutura e suporte técnico necessários para o show de abertura de Natal, considerando a

'ês Barras do Paraná. Aespecificidade e o impacto do evento para a população e a economia de
solução engloba palco, iluminação, sonorização, equipamentos de apoio e mão de obra qualificada
para garantir a realização segura e eficiente do show.
6.2. Toda a infraestrutura será montada conforme as normas de segurança e exigências técnicas
previstas em legislação. A estrutura do palco contará com cobertura e elementos de proteção ade-
quados, garantindo que as apresentações possam ocorrer independentemente de condições cli-
máticas. Os sistemas de sonorização e iluminação serão ajustados ao ambiente externo, garan-
indo qualidade acústica e visual mesmo em áreas amplas e abertas.

6.3. A presença de uma equipe técnica disponível durante todo o evento é um diferencial essencial
par
som e iluminação no local permite que o evento ocorra sem interrupções, assegurando a satisfação

garantir ajustes rápidos e suporte imediato em caso de falhas. A manutenção de técnicos de

do público e a qualidade das apresentações dos artistas.
6.4, Além disso, a empresa contratada será responsável pela desmontagem e retirada de todos os
equipamentos ao final do evento, reduzindo o impacto no ambiente e devolvendo o espaço público
em condições adequadas. A previsão de estadia e alimentação para a equipe técnica também está
inclusa na contratação, garantindo que os profissionais estejam disponíveis para quaisquer ne-
cessidades antes, durante e após o evento.
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6.5. Por fim, a contratação integral de uma única empresa para todos esses serviços permite uma
execução coordenada e organizada, evitando problemas de logística e proporcionando maior ef-
ciência. Essa abordagem assegura que todos os elementos da solução estejam alinhados e que o
evento ocorra de forma fluida, sem riscos de descontinuidade.

7. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV

74. Para garantir o sucesso do evento, foi feita uma especificação detalhada dos itens necessários,
levando em conta a quantidade de equipamentos e profissionais que estarão envolvidos. Con-
forme mencionado no levantamento de mercado, a estrutura básica incluí um palco coberto, sis-
tema de sonorização de alta potência, iluminação com canhões LED e beam, equipamentos de bac-
Kline para suporte às apresentações, e diversos acessórios de palco e montagem. A tabela de es-
pecificações lista aproximadamente 12 caixas de som, 28 feixes de luz e diversos microfones e
suportes técnicos.
7.2. Cada um dos itens foi cuidadosamente selecionado para atender ao público e à extensão do
espaço, garantindo que tanto as qualidades sonoras quanto visuais sejam adequadas para a oca-
sião, Além disso, a contratação de técnicos especializados é necessária para que todos os equipa-
mentos sejam operados e monitorados de forma adequada, garantindo que o evento transcorra
sem falhas técnicas. Estima-se que ao menos três técnicos para som e iluminação estejam de pron-
tidão no evento, com mais dois profissionais na montagem e desmontagem
7.3. À estimativa do valor da contratação, baseada em pesquisa de preços com três fornecedores,
resultou em um valor médio de R$ 34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos reais). Esse mon-
tante cobre não apenas os custos de locação e montagem dos equipamentos, mas também as des-
pesas com a estadia e alimentação dos profissionais, como indicado no documento de demanda.
Este valor representa o melhor custo-benefício para o evento, considerando a qualidade e a segu-
rança dos equipamentos e serviços.
7.4. Além disso, foi considerada a possibilidade de eventuais custos adicionais relacionados ao
transporte e logística dos equipamentos, caso algum ajuste específico seja necessário. O valor pro-
posto também cobre todos os acessóis de segurança e infraestrutura para assegurar a proteção
do público e dos profissionais envolvidos.
7.5. Assim, a estimativa de quantidades e o valor da contrata:jo refletem uma contratação com-
pleta e que contempla todos os aspectos essenciais para um evento seguro e de alta qualidade.
Esse valor será suficiente para cobrir todas as necessidades do evento, sem comprometer a inte-
gridade e a experiência dos participantes, e com a segurança de que todos os serviços estarão
inclusos no contrato.
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8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO VI
8.1. O valor da contratação toma por iniciativa a média dos orçamentos obtidos com 03 (três)
fornecedores do ramo de atividade, resultando em um investimento máximo de R$ 34.900,00
(trinta e quatro mil e novecentos reais).

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º INCISO
vim

9.1. Dada a natureza técnica e integrada dos serviços, optou-se por uma contratação integral, ou
seja, sem parcelamento entre diferentes prestadores. Esta decisão basci:se na complexidade e na
interdependência dos itens contratados, como palco, som, iluminação e suporte técnico. A frag-
mentação do contrato poderia causar descoordenação e possíveis falhas, aumentando os riscos de
problemas durante o evento.
9.2.0 fornecimento de uma estrutura para um evento desse porte envolve não apenas a monta-
gem de equipamentos, mas também o ajuste, operação e sincronização dos diversos sistemas,
como som e iluminação. A presença de uma única empresa responsável facilita a comunicação e a
gestão de qualquer eventual problema, além de assegurar que todos os itens sigam uma linha uni-
forme de qualidade.
9.3, Além disso, a contratada será responsável por todos os custos de estadia e alimentação dos
técnicos, e esse arranjo logístico é facilitado por uma única entidade contratante. Este fator reduz
custos operacionais e assegura uma execução mais coordenada, uma vez que os profissionais te-
rão suas necessidades básicas cobertas e estarão isponíveis para atuar integralmente no evento.
9.4, Outro aspecto a considerar é o tempo limitado de realização do evento e a necessidade de
uma desmontagem ágil ao término das festividades. Com uma única empresa executando todos os
serviços, há maior previsibilidade e controle sobre o cronograma de montagem e desmontagem,
minimizando o impacto no uso do espaço público.
9.5. Dessa forma, o parcelamento não se mostra vantajoso, pois comprometeria a coesão e a efe-
tividade do serviço prestado, especialmente considerando o tempo e os recursos disponíveis. Op-
tar por uma contratação ú a e integral resulta em maior eficiência, controle e previsibilidade
para a administração municipal.

10, CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI
1041. A realização do show de abertura de Natal integra uma série de atividades correlatas às
festividades natalinas promovidas pelo município, incluindo decoração natalina, apresentações
artísticas e suporte logístico para os eventos. Embora essas atividades sejam interdependentes
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em termos de calendário e público-alvo, elas não estão diretamente vinculadas à contratação da
estrutura de palco e som.
10.2. Cada contratação necessária para as festividades foi planejada separadamente, de acordo
com suas especificidades, permitindo que a administração municipal aloque os recursos de forma
adequada e conforme as demandas de cada atividade. A estrutura técnica do show de abertura,
por exemplo, é um evento específico que exige planejamento independente, principalmente de-
vido ao seu caráter técnico e aos requisitos de segurança
10.3. No entanto, a realização deste evento cria uma sinergia com outras atividades do calendário,
contribuindo para um fluxo constante de visitantes e aumentando a atratividade do município

e durante o período de Natal. As demais contratações, como decoração e serviços de apoio, foram
tratadas em processos próprios e têm prazos e objetos específicos que não interferem direta-
mente no show de abertura.
10.4. A coordenação com outras secretarias municipais, especialmente as de segurança pública e
saúde, é essencial para garantir a organização e a fluidez do evento. Apesar de não haver contratos
diretamente interligados, a sinergia entre os serviços e o planejamento integrado proporcionam
um ambiente mais seguro e organizado para os participantes.
10.5. Em resumo, a contratação da estrutura de palco e som para o show de abertura de Natal é
autossuficiente e independente em termos de execução. Essa abordagem permite que o evento
seja realizado com qualidade e segurança, sem depender de contratações adicionais para sua via-
bilidade.

[1] 11, RESULTADOS PRETENDIDOS (ART. 18 5 1º INCISO IX)

114.0 objetivo principal do show de abertura de Natal é proporcionar um momento do integra-
ção, cultura e lazer para os munícipes e visitantes. A administração municipal espera que o evento
fortaleça o espírito natalino, atraindo um público expressivo e incentivando o turismo local, que,
por sua vez, impacta positivamente o comércio e a economia do município.
11.2. Espera-se que o evento seja um sucesso em termos de segurança e organização, com uma
estrutura técnica que garanta a satisfação e o bem-estar dos participantes. A qualidade da sonori-
zação e da iluminação é fundamental para proporcionar uma experiência visual e auditiva que
marque positivamente o público, tornando o evento uma referência no calendário cultural da ci-
dade.
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3. Além di pacto econômico direto, o evento visa fortalecer o papel cultural do município,
valorizando a produção artística e proporcionando um espaço onde artistas locais e regionais pos-
sam se apresentar para um público diversificado. Este tipo de evento reforça a imagem do muni-
cípio como um local que investe em cultura e na qualidade de vida dos seus cidadãos.
EEE. À administração também espera que o evento promova uma maior visibilidade para Três
Barras do Paraná, atraindo futuros investimentos e consolidando o município como um destino
atraente para o turismo cultural e familiar. A cada edição bem-sucedida, a cidade ganha relevância
econfiança para realizar eventos cada vez maiores e mais complexos.
11.5. Por fim, o show de abertura de Natal busca engajar a comunidade, promovendo o espírito
de solidariedade e celebração, elementos fundamentais do período natalino. A administração en-
tende que o evento não apenas traz benefícios imediatos, mas também contribui para a construção
de um legado cultural e social que beneficia toda a comunidade,

12, PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO X
12.1. A administração deverá realizar um acompanhamento detalhado da execução do contrato,
monitorando as etapas de montagem e desmontagem da s ser-strutura é garantindo que todos
viços estejam sendo cumpridos conforme o acordado. Este monitoramento será essencial para
assegurar que o cronograma e os padrões de qualidade sejam respeitados, promovendo um
evento seguro e bem-organizado.
12.2. Será necessário designar uma equipe de fiscalização que estará presente durante o período
de montagem e execução do evento, supervisionando a atuação da empresa contratada e ofere-
cendo suporte em caso de ajustes de última hora. Essa equipe também deve estar preparada para
gerenciar qualquer incidente ou necessidade de adaptação durante o evento, garantindo a conti-
nuidade das atividades sem interrupções.
12.3. A administração deve ainda coordenar as atividades de segurança e atendimento médico,
em colaboração com as secretarias responsáveis. Esta ação garantirá um ambiente seguro para o
público, com equipes de segurança pública e socorristas presentes no local, pronts para agir em
qualquer emergência.
12.4, Outra providência relevante será a comunicação com a comunidade e os comerciantes lo-
cais, informando sobre o evento e sobre os possíveis impactos no tráfego e na movimentação na
área central da cidade, Esta interação com a população ajuda a criar um clima de expectativa po-
sitiva e facilita a adaptação dos residentes às mudanças temporárias na rotina.
12.5. Por fim, após a conclusão do evento,»administração deverá avaliar o cumprimento do con-
trato e realizar uma análise de resultados, registrando os pontos positivos e as lições aprendidas.
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Essa avaliação será fundamental para aprimorar futuras contratações e garantir que os próximos
eventos sejam cada vez mais bem-sucedidos.

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI
13.1, A realização do show de abertura de Natal pode gerar alguns impactos ambientais devido à
montagem de estruturas de palco e equipamentos de sonorização e iluminação. A utilização de
geradores e equipamentos elétricos pode contribuir para o aumento do consumo de energia e
emissão de ruídos, especialmente durante a montagem e desmontagem. É importante garantir
que todos os equipamentos estejam em conformidade com as normas ambientais, a fim de mini-
mizar qualquer tipo de impacto adverso no ambiente.
13.2. A administração municipal também deve avaliar e planejar o uso de materiais sustentáveis
e recicláveis, especialmente em relação à decoração e ao cenário do evento, evitando o uso de
elementos plásticos descartáveis sempre que possível. À contratação de uma empresa que se com-
prometa com práticas de responsabilidade ambiental pode reduzir o impacto do evento sobre o
meio ambiente e contribuir para a conscientização da população sobre a importância da susten-
tabilidade.
13.3. É esperado que o evento gere resíduos sólidos devido ao consumo de alimentos e à movi-
mentação de pessoas, o que exige a instalação de lixeiras adequadas para a coleta seletiva no local
do evento. A administração deve assegurar que todo o lixo gerado seja devidamente coletado e
descartado. A equipe de limpeza deve permanecer no local durante e após o evento, garantindo
que o espaço público seja preservado em boas condições.
13.4. Por fim, o planejamento para a desmontagem rápida e cuidadosa da estrutura é essencial
para evitar danos ao solo e ao entorno natural da praça municipal. A administração deve supervi-
sionar essa etapa para assegurar que todos os materiais e equipamentos sejam removidos corre-
tamente e que o local do evento seja devolvido à comunidade em sua forma original.

14. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 18 $ 1º INCISO X)

14.1, A contratação da empresa promotora de eventos para fornecer toda a infraestrutura neces-
sária para o show de abertura de Natal em Três Barras do Paraná é considerada viável, tanto téc-
nica quanto financeiramente. A pesquisa de mercado realizada com fornecedores especializados
demonstra que o valor estimado de R$ 34.900,00 atende às exigências do município, proporcio-
nando uma estrutura completa que engloba palco, sonorização, iluminação e suporte técnico.
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14.2. A escolha por uma contratação integral e centralizada também assegura que o evento ocorra
com a coordenação e eficiência necessárias, minimizando riscos operacionais e facilitando a su-
pervisão pela administração municipal. Com essa abordagem, os processos de montagem, execu-
ção e desmontagem do evento serão realizados de forma organizada, oferecendo uma experiência
satisfatória ao público e respeitando os prazos e padrões de qualidade estabelecidos.
14.3. Além disso, a administração possui capacidade e recursos para supervisionar e monitorar a
execução do contrato, garantindo que todos os serviços sejam realizados conforme especificado.
A gestão do evento será feita em colaboração com as secretarias de segurança e assistência social,
que estarão presentes para dar suporte e garantir a segurança do público e dos profissionais en-
volvidos.
14.4. Considerando o histórico de eventos realizados pela administração, é evidente que o muni-
cípio está preparado para organizar festividades de grande porte, e a escolha por uma empresa
especializada reforça a capacidade técnica e organizacional para que o evento ocorra de forma
bem-sucedida. A experiência prévia com a realização de eventos similares indica que a adminis-
tração possui as ferramentas e a expertise necessárias para monitorar a execução e adaptar o
plano conforme as necessidades que surgirem.
14.5. Portanto, a contratação é viável e deve trazer benefícios sociais, culturais e econômicos ao
município, além de promover uma experiência memorável e positiva para a comunidade e para
os visitantes, Este evento reafirma o compromisso da administração com o desenvolvimento cul-
tural e com o bem-estar da população, consolidando Três Barras do Paraná como um município
que valoriza suas tradições e investe no seu crescimento e integração social
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ANEXO Il - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROMOTORA DE EVENTOS PARA FORNECIMENTO DE TODA
A ESTRUTURA DE PALCO, ILUMINAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, EQUIPE TÉCNICA
E DEMAIS EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW DE
ABERTURA DE NATAL EM TRÊS BARRAS DO PARANÁ, NO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2024.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e I”

Orr:

2.1. Para atender às exigências técnicas do evento, foi realizada uma pesquisa de preços que in-
cluiu três fornecedores qualificados. A média dos valores orçados resultou em uma estimativa de
R$ 37.600,00 (trinta e sete mil e seiscentos reais), valor que cobre não apenas a locação e
transporte dos equipamentos, mas também despesas com estadia e alimentação dos profissionais
envolvidos, garantindo a presença de técnicos especializados durante a montagem, execução e
desmontagem do evento. Este valor é o resultado da busca pelo melhor custo-benefício, mantendo
os padrões de qualidade e segurança necessários.
2:2, Adicionalmente, o valor estimado abrange acessórios necessários para montagem e manu-
tenção do evento, como extensões, cabos de áudio e iluminação, suportes e demais elementos téc-
nicos. O objetivo é evitar a necessidade de contratações emergenciais durante o evento, que po-
deriam comprometer o orçamento e a qualidade do evento.

- PALCO, SOM E ILUMINAÇÃO

ITEM | UN DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

E ITEM01- FORNECIMENTO DEESTRUTURA
01 Palco coberto de treliças P30 e P50, medindo 12x8 mts com tablado de
10x6 mts e 0imt de altura;
01 CAMARIM 5X5;

ox | un |? Banheiros químicos n3490900

ITEM 02 - EQUIPAMENTOS PARA PA
01 Console Yamaha PM5D RH, Allen & Heath AVANTIS, Midas ou DIGlco SD8
01 Processador dbx Venu360 ou similar |
12 Caixas Line Array 2x10" 2 drives de 1º LS ou similar - 1100w cada
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| |i2 caixas Sub 2x18º LS ou similar - 2600w cada
10 Amplificadores compatíveis com o PA

|01 Main Power para o som
[02 Bumper para line Array + Manilha

| ITEM 03 - EQUIPAMENTOS PARA BACKLINE
01 console digital Midas M32, Yamaha M7, ou superior para monitor
01 Powerplay pro &
08 Fones AKG ou similar
02 Bumpers para Line Array + Manilha "
Side LER: 02 Lines Array - 2x10" 2 drives de 1º + 04 subs 18” LS, Taigar
ou similar com seus respectivos amplificadores e processado;
04 Monitor SM 400
01 Monitor Bateria - 1x18”
01 Cabeçote GALLIEN KRUEGER ou HARTKE + caixas 4x10 e 1x15
01 amplificador para guitarra Marchall 212 120W ou similar

| |01 amplificador para TECLADO com 2X12"
01 corpo de Bateria 5 Tons + pésdestais - Pearl, Odary, Tama ou similar
01 kit microfone para bateria Shure ou Sennheiser ORIGINAL
05 Mics S/F Sennheiser ewl00 ou Shure SLX BETA 58
08 Mics C/F SM-58 SHURE BETA
16 Pedestais para mic
01 Maleta com Acessórios para teclado (Pedais, Cabos, Fontes .) +Cabos de |

| |áudioeac
02 Suportes para teclado STAY
08 pontos de AC 110v
02 subsnakes 08 vias
01 subsnake 12 vias

ITEM 04 - EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO
01 Console de Luz digital dmx MAZ Wing + monitor touch ou blackHorse
28 Beam 280 9R ou similar
24 Canhões Par Led 54
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12 atomic
12 MacAura
06 Brut 4x200 cada
02 Maquina de Fumaça 3000 com ventilador
03 splitter DMX 8
01 Main Power 12 KVA para a luz

| 01 telão painel de led 6x3 P3 com processadora e notebook para cenário
02 Spliter / Distribuidor VGA ou hdmi + Cabos AC+ 60 m de Cabos hdmi
01 estrutura, grid de treliça P30 10x6x6 com 04 travessas P50
08 talhas 2000kg
12 Cintas, 12 mosquetões, Escada alumínio Sm |
01 Cortinado em tecido preto, compatível com o cenário (definido pelo |
Depto de Cultura)

Deverá ser disponibilizado técnicos suficientes para instalação de toda
infraestrutura, mantendo técnicos de som e iluminação disponíveis
durante o evento
Ficará por inteira responsabilidade da CONTRATADA, as despesas com
estadias (pernoite), café da manhã, almoço e jantas, devendo os valores
para tal estarem incluídos no valor a ser proposto pela mesma.

| R$ 34.900,00

2.3. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.
2.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$
34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos reais).

2.4, A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste Termo
de Referência será desclassificada automaticamente.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3.1. A contratação da empresa promotora de eventos é essencial para viabilizar o show de aber-
tura de Natal, um evento tradicional e significativo para a comunidade de Três Barras do Paraná
Este evento tem como propósito integrar a população e valorizar a cultura local, promovendo um
momento de celebração coletiva e reforçando o espírito natalino, Além disso, a ocasião fomenta o
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turismo, trazendo visitantes para o município e estimulando a economia local, especialmente no
setor de serviços e comércio.
3.2. Dado o alcance do evento e a expectativa de público, é imprescindível contar com uma estru-
tura técnica que garanta segurança e qualidade em todos os aspectos. A montagem de palco, so-
norização e iluminação requer conhecimentos específicos e equipamentos de ponta, que somente
uma empresa especializada pode proporcionar. A complexidade técnica da montagem e operação
durante o evento reforça a necessidade de uma contratação especializada, com experiência com-
provada em eventos de grande porte.
3.3. Além do impacto cultural, o evento está etamente alinhado aos objetivos estratégicos da
administração municipal de promover o desenvolvimento social e econômico do município. A con-
tratação de uma empresa especializada permitirá que a administração foque em outros aspectos
organizacionais, como a logística e a segurança pública, enquanto a contratada assume a respon-
sabilidade pela montagem e operação da infraestrutura do evento. Este apoio técnico é indispen-
sável para assegurar a continuidade e o sucesso do evento.
3.4, O show de abertura de Natal contribui para consolidar a imagem de Três Barras do Paraná
como uma cidade que valoriza suas tradições e investe no bem-estar de sua população. Eventos
como este refletem o compromisso da administração com o desenvolvimento de uma identidade
cultural forte e com o fortalecimento do turismo. Com uma estrutura profissional e bem-organi-
zada, o município pode oferecer aos participantes uma experiência memorável e segura, valori-
zando e fortalecendo a cultura local.
3.5. Por fim, a contratação atende aos preceitos da Lei Nº 14.133/2021, que estabelece as diretri-
zes para a contratação pública, assegurando que o processo seja conduzido com transparência,
competitividade e respeito ao interesse público. Dessa forma, a fundamentação da contratação é
robusta e justificada pela necessidade de oferecer uma estrutura de qualidade para um evento
que mobiliza a comunidade e agrega valor ao município em diversas dimensões.

4. LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO II
4.1, Toda a estrutura deverá ser instalada na Praça Municipal, até as 12 horas do dia 07 de
dezembro de 2024, data do evento.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1, A validade do Contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme determinação
da Administração Pública Municipal.
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXHI, ALÍNEA “C”
6.1. A solução para a realização do show de abertura de Natal envolve a contratação de uma pro-
motora de eventos que forneça toda a estrutura de palco, sonorização, iluminação e demais equi-
pamentos necessários. A estrutura se montada de acordo com os padrões de segurança exigidos
para eventos de grande porte, e a empresa contratada deverá disponibilizar técnicos qualificados
para acompanhar todas as etapas do evento, desde a montagem até a desmontagem.
6.2.0 palco deverá ser montado em local apropriado, garantindo que as apresentações artísticas
sejam visíveis e audíveis para todos os presentes. A iluminação, composta por equipamentos de
alta tecnologia, será ajustada para proporcionar efeitos visuais que contribuam para a ambienta-
ção natalina, criando uma experiência imersiva para o público. O sistema de sonorização, por sua
vez, deverá cobrir toda a extensão do espaço do evento, oferecendo uma qualidade de áudio que
garanta clareza e potência.
6.3, A empresa contratada será responsável por todos os aspectos técnicos, incluindo a montagem
e manutenção dos equipamentos durante o evento. A equipe técnica deverá permanecer no local
para realizar ajustes e solucionar qualquer problema que possa surgir. Isso inclui a presença de
operadores de som e iluminação durante o show, garantindo que todas as necessidades sejam
atendidas e que o evento transcorra sem interrupções.
6.4, Além dos equipamentos e da mão de obra, a contratada deverá prover alimentação e estadia
para sua eq e técnica. A permanência desses profissionais no local é essencial para que os testes
e ajustes finais sejam realizados antes do evento, assegurando que tudo esteja em pleno funciona-
mento. Ao final do evento, a empresa deverá desmontar e retirar toda a estrutura, respeitando o
cronograma e deixando o espaço em condições adequadas.
6.5, Dessa forma, a solução envolve a execução coordenada de todos os elementos necessários
para que o show de abertura de Natal ocorra com sucesso. A contratação integral de uma única
empresa permite que o evento seja planejado e executado com máxima eficiência, minimizando
riscos e assegurando que todos os aspectos técnicos e logísticos estejam alinhados.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
74. Os requisitos de contratação são detalhados com o objetivo de garantir que a empresa con-
tratada esteja preparada para atender às exigências do evento de abertura de Natal. Primeira-
mente, a empresa deverá fornecer toda à estrutura de palco, incluindo o tablado de dimensões
especificadas e cobertura, assegurando resistência e segurança adequadas para apresentações ao
ar livre. Todos os equipamentos devem cumprir as normas técnicas de segurança apli veis a
eventos dessa magnitude.
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7.2. Além do palco, a empresa deverá disponibilizar um sistema de som robusto e de alta quali-
dade, que atenda às necessidades de um evento com público numeroso. Isso inclui caixas acústicas
line array, amplificadores e consoles de áudio, garantindo clareza sonora e potência adequada
para o espaço. A iluminação deverá incluir feixes de luz, canhões LED e efeitos específicos para
criar a ambientação necessária ao evento. Todos os equipamentos devem estar em perfeito estado
de conservação e funcionamento.
7.3, Outro requisito essencial é a presença de técnicos especializados para montagem e operação
dos equipamentos de som, devendo possuir profissional qualificado mediante comprovação por
diplomas, cursos ou outro meio idôneo a fim de comprovar sua capacidade operacional. Durante

e o evento, esses profissionais deverão estar à disposição para resolver qualquer problema técnico,
assegurando que o show ocorra sem interrupções
7.4. À empresa contratada deverá, ainda, ser responsável por todos os custos de alimentação e
hospedagem de seus profissionais, garantindo que eles estejam presentes no local desde a mon-
tagem até a desmontagem. Isso inclui refeições e estadia nas proximidades, de forma que a equipe
esteja sempre ac:sível para atender às demandas do evento. Esse arranjo é necessário para as-
segurar que o evento seja conduzido com pontualidade e sem falhas.
7.5. Por fim, a empresa deverá apresentar um plano de trabalho detalhado, contendo o crono-
grama das atividades de montagem, execução e desmontagem da estrutura. Esse plano será acom-
panhado pela administração, que monitorará o cumprimento dos prazos e a qualidade dos servi-
ços prestados, assegurando que todos os requisitos contratuais sejam atendidos.

[1] 8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. Para garantir que a empresa contratada tenha a capacidade de reali: o evento com sucesso,
são exigidos requisitos de qualificação técnica que comprovem sua experiência e capacidade ope-
racional. Primeiramente, a empresa deverá apresentar comprovantes de experiência na realiza-

de eventos de grande porte, com pelo menos um atestado de capacidade técnica que demons-
trem sua atuação em atividades similares. Esses atestados devem comprovar que a empresa pos-
sui o conhecimento técnico necessário para o fornecimento de estruturas de palco, sonorização e
iluminação.
8.2. Além disso, é exigido que a empresa conte com uma equipe de profissionais qualificados, in-
cluindo técnicos de som, iluminação e montagem de estruturas. À experiência comprovada desses
profissionais será um diferencial, pois eventos ao ar livre exigem conhecimento específico para
lidar com variações ambientais e garantir a continuidade do evento sem imprevistos. Os profissi-
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onais também devem estar capacitados para solucionar eventuais problemas técnicos rapida-
mente, assegurando a segurança e a qualidade do evento. Os técnicos deverão possuir qualificação
mediante comprovação por diplomas, cursos ou outro meio idôneo a fim de comprovar sua capa-

jade operacional.
8.3. Por fim, a empresa deverá apresentar um portfólio de eventos similares realizados em outras
localidades, reforçando sua expertise e habilidade para operar com eficiência em diferentes cer
rios. Essa qualificação técnica garante à administração municipal que o evento será realizado com
a máxima qualidade e segurança, dentro dos padrões estabelecidos.

O S!t9DELO DE Execução po osjsro -artico 6º xx, Línea “rº
9.1. A execução do objeto da contratação será conduzida em três fases: montagem, operação
durante o evento e desmontagem, todas supervisionadas pela administração municipal. Na fase
de montagem, a empresa deverá instalar toda a infraestrutura no local designado, respeitando as
especificações de segurança e cronograma. Esse processo será realizado com antecedência, de
modo que todos os ajustes técnicos possam ser testados antes do início do evento, prevenindo
qualquer imprevisto.
9.2, Durante o evento, os técnicos de som e iluminação deverão permanecer no local, operando os
equipamentos e garantindo a qualidade das apresentações. Essa presença técnica é essencial para
ajustes em tempo real, que permitam a continuidade do show sem falhas. À equipe deverá ter
acesso a todos os equipamentos de backup necessários, para que possíveis problemas sejam re-
solvidos imediatamente.

[1] 9.3, Na fase de desmontagem, ao término do evento, a empresa será responsável por desmontar
e retirar todos os equipamentos e estruturas instalados, deixando o local em condições adequa-
das. A desmontagem deverá ocorrer de maneira ágil e eficiente, para evitar transtornos ao público
e à administração. Todos os resíduos gerados durante o processo deverão ser removidos pela em-
presa, preservando a limpeza e o estado original do local do evento.
9.4. A administração municipal irá designar uma equipe de fiscalização que acompanhará cada
etapa, monitorando a execução das atividades e verificando o cumprimento dos prazos estabele-
cidos. Essa equipe estará disponível para solucionar dúvidas e orientar a empresa contratada, as-
segurando que todos os aspectos do contrato sejam respeitados e que o evento ocorra conforme
planejado.
9.5. Por fim, será realizada uma avaliação final do serviço prestado, registrando o cumprimento
das condições contratuais e os resultados obtidos. Essa análise permitirá que a administração faça
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os devidos ajustes para futuros eventos e melhore continuamente o processo de contratação e
execução de eventos públicos.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “
ta)10.1. O pagamento será efetuado em até 30 ( as após a prestação do evento,

condicionados a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:
1 Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
e correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA
mp

1141. O processo licitatório ocorrerá na modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO POR LOTE.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”
1241, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

[1] a) Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

13. PRAZO DE ENTREGA
13,1, O licitante vencedor deverá fornecer toda a estrutura descrito neste Termo de Referência
até as 12 horas do dia 07 de dezembro de 2024, devendo estar devidamente instalada na Praça
Municipal, local do evento.

14. PENALIDADES
14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações

14.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14,1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
14.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
14,1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
14.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1,9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
141.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

14,1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
f) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
£) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
adn strativas previstas nos incisos Il, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XI
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do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, [IL IV, V, VI e VIl do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

di) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

14.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
142.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
aobriga de reparação integral do dano causado à Administração Pública,
14.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

f) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
£) As peculiaridades do caso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
À) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação,
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14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo lícita-
tório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: () destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-
zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-
sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-
reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

() destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
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coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIL ALÍNEA “FP”
16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
16.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,
CPF/MF Nº 000.278.879-95;

16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF Nº 026. XXX XXX-B0, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Ação Social;
b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF Nº 071XKXXXX-31, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.
16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.
16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e
que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
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integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
Xxx/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR E
A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do
Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº
76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO
FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº XXX.XXX.XXX-XX e
portador da Carteira de Identidade Nº XXXXXXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade
de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a
empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
(ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº
XKXXX.XKX/XXKX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,
(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal Nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação
Modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA Nº XX/2024, mediante as seguintes cláusulas e
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos |, 1, HI e IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PROMOTORA DE EVENTOS PARA FORNECIMENTO DE TODA A ESTRUTURA DE PALCO,
ILUMINAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, EQUIPE TÉCNICA E DEMAIS EQUIPAMENTOS
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E ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW DE ABERTURA DE NATAL NO DIA
07/12/2024.
PARAGRAFO SEGUNDO - O equipamento deverá atender rigorosamente as exigências técnicas
constantes no Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,
assim como ao que dispõe o Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.
PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a entregar os equipamentos, objeto deste
Contrato, pelo valor total de R$ X, XX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor
contratual, conforme tabela abaixo:

| à [VALOR
ITEM | QNTD | UNID DESCRIÇÃO . VALOR TOTAL

UNITÁRIO

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,
limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.
PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos
preços praticados no mercado.

Página 41 de 80
Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQuesbarras praov.br



Prefeitura CMlunicipal de Vrês Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
Artigo 92, incisos VI, Ville IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária,

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva
dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
Artigo 92, incisos VII, XI, XIII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR
PREÇO POR LOTE, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência
(ANEXO VI, após Ordem de Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de execução se dará impreterivelmente no dia 07 de
dezembro de 2024.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir
da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentados é acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024 e seus anexos, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiaissob tados os
aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em
registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente
à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de
acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o
fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Artigo 92, incisos XVI, XVI da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024 e seus anexos, os encargos a seguir
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a) Executar e cumprir flelmente o Contrato em estrita conformidade com todas as
disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Aviso de Contratação Direta Nº
XX/2024 e seus anexos;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir
da data de as: atura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando
todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

à) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

9) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;
h) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
CAPÍTULO 1I-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste i m, definem-se as seguintes práticas
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato,

e) “prática obstrutiva1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do
Artigo 156, 8 2º da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, 11, IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
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c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e
XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IL, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em
seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a
multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.º do Edital no
percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da
infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo
156, 8 9º da Lei Nº 14.333/2021
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
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PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o li tante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº
14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,

PARÁGRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO
Art. 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,
independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fisc: zar sua execução ou por autoridade superi

€) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;

f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;
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£) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez
por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário
para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato o CLEBESON BORDIM,

Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF Nº 000.278.879-95.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF Nº 026.XXXXXX-B0, fiscal
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titular da Secretaria Municipal de Ação Social;
b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF Nº 071.XXX.XXX-31, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da
respectiva contra ão, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES
Artigo 39, inciso I da Lei 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024
e seus anexos e, na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes
deste instrumento, independentemente de transcrição.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporado a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teore forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,
que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA,

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 15/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2024

ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que pretende realizar a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROMOTORA DE EVENTOS PARA FORNECIMENTO DE
TODA A ESTRUTURA DE PALCO, ILUMINAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO,
EQUIPE TÉCNICA E DEMAIS EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A
REALIZAÇÃO DE SHOW DE ABERTURA DE NATAL NO DIA 07/12/2024, podendo
eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis,
a contar das 08h00m do dia 18/11/2024 até as 08h00m do dia 21/11/2024,
oportunidade em que os interessados cadastrados poderão participar da fase de lances,
que iniciará as 08h30m até as 15h30m do dia 21/11/2024.

Informações poderão ser solicitados pela plataforma BLL (wwwblLorg.br), ou
diretamente no Departamento de Licitações pelo telefone (45) 3235-1212 ou, e-mail
licitacaoQtresbarras.pr.gov.br das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 13 de novembro de 2024.
j/

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 —
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQdtre:

ss Barras do Paraná - PR
as.pr.gov.br



Paraná, 14 de Novembro de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XII|Nº3154
A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Três Barras do
Paraná, autorizado a rescindir o Termo de Permissão de Uso celebrado
com 4 empresa Ana Cláudia Constantino Dalberto 10537343954,
inscrita no CNPJ sob o nº 43.495.336/0001-85, com sede na Rua
Margaridas, município de Três Barras do Paraná, que cedeu com base
na Lei nº2328/2022, de 23/08/2022, o seguinte bem imóvel:
1- QUIOSQUE nº 02, localizado na Praça Municipal, com área de
14,19mP (quatorze vírgula dezenove metros quadros), sendo 01
CozinhaiCopa, e área de cireulação.
Art. 2º, À rescisão é amigável entre as partes, as quais dão total
quitação das obrigações assumidas
Art. 3º, A rescisão é sem pagamento de valor algum por qualquer das.partes
Art. 4º, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário
Galbinete do Prefeito de Três Barras do Paraná, em 12 de novembro de
2024,

'RSO FRANCISCO GU!
Prefeito Municipal

so
Publicado por:sao Dela ancae caio IentcadorssbsisTa

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº 6053/2024

DATA 12/11/2024
SÚMULA: Nomeia membros da comissão especial
de avaliação de desempenho de servidores efetivos e
estágio probatório, exceto os professores, e dá outras
providências,

Gerson Francisco Gusso, Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei e considerando o contido nas Leis Municipais nºs
088/94 o 136/06,
Art, 1º, Ficam nomeados os membros da comissão especial de
avaliução de desempenho de servidores efetivos e estágio probatório,
exceto os professores composta pelos seguintes membros:

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS
AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES À
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
CONTRATADA: GIASSON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
E ODONTOLÓGICOS LTDA — CNPJ Nº 32.534.171.0001.97
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 137, inciso IV, da
GERSO FRANCISCO GUS
Prefeito Municipal

o

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 15/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2024
ARTIGO 75, INCISO 11, DA LEI NS 14.133/2021
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PROMOTORA DE EVENTOS PARA FORNECIMENTO DE.
TODA A ESTRUTURA DE PALCO, ILUMINAÇÃO,
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, EQUIPE TÉCNICA E
DEMAIS EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA NECESSÁRIA
PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW DE ABERTURA DE
NATAL NO DIA 07/12/2024, podendo eventuais interessados
apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a
contar das 08h00m do dia 18/11/2024 até as 08h00m do dia
21/11/2024, oportunidado em que os interessados cadastrados poderão
participar da fase de lances, que iniciará as 08h30m até as 15h30m do

dia 21/11/2024.
Informações poderão ser “solicitados pela plataforma BL(rw blLorg br), ou diretamente no Departamento de Licitações pelo
telefone (45) 3235-1212 ou, e-mail liitacao(tresharras pr.gov.br das.
8h30 às 17 horas.
Três Barras do Paraná!PR, 13 de novembro de 2024.
GERSO FRANCISCO GUSSO
Profeito MunicipalEr Publicado po

— Viviane Rodrigues
(EESSE RR E Código Identiicador:C269
Art. 2º, Os serviços serão gratuitos é considerados relevantes aoMunicípio
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data do sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito do Município de Três Barras do Paraná, em 12
de novembro de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado pe
Falbiane Delabeta Zancanaro

Código Identificador:48AEBSE!
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS DE

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2024
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tora público
ue às O9N0O da dia 03 DE DEZEMBRO DE 2024, na Bolsa de
Licitações do Brasil — BLL (wvwwbllorg br) “acesso identificado no
link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tegidos
pela Lei Nº 14,133/2021, por meio da utlização de recursos de
tecnologia da informação — INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, para o AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ESPORTIVO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ESCOLA
MUNICIPAL CARLOS GOMES DE TRÊS BARRAS DOPARANÁ.
Informações e esclarecimentos relativo so Edital, modelos, adendos «
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,Paraná Telefone (5) SESI2ID — email
licitação Dirsbarras pr gov br, O Edital € seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência

are diariomunicipal com bríamp as



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 15/2024
Processo Administrativo Nº 117/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 13/11/2024 14:03:09

LOTE 1
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN E Val, Ret.: 34.900,00
Descrição: ITEM 01 - FORNECIMENTO DE ESTRUTURA 01 Palco coberto de treligas P30 e P50, medindo 12x8 mts
com tablado de 10x6 mis e 01mt de altura; 01 CAMARIM 5X5; 02 Banheiros químicos ITEM 02 - EQUIPAMENTOS
PARA PA 01 Console Yamaha PM5D RH, Allen & Heath AVANTIS, Midas ou DIGlco SD8 01 Processador dbx
Venu360 ou similar 12 Caixas Line Array 2x10" 2 drives de 1º LS ou similar 1100w cada 12 Caixas Sub 2x18 LS ou
similar - 2600w cada 10 Amplificadores compatíveis com o PA 01 Main Power para o som 02 Bumper para line Array +
Manilha ITEM 03 - EQUIPAMENTOS PARA BACKLINE 01 console digital Midas M32, Yamaha M7, ou superior para
monitor 01 Powerplay pro 8 08 Fones AKG ou similar 02
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 054 Soniço 34.909,00
PARTICIPANTE 189. Seniço se s0o00

1de1



ÁGUA DOCE EVENTOS LTDA
RUA PIRACANTA, 753 - SALA 01 - JOÃO PAULO IT.
85460-000 QUEDAS DO IGUACU - PR
CNPJ Nº 13.338.020/0001-19 CCE Nº ISENTO
FONE/FAX (46) 3532-1395 (46) 99913-0675 EMAIL: aguadocestudioG)hotmail.com

ANEXO |

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa AGUA DOCE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 13.338.020/0001-19,
com endereço na Rua Piracanta, 753, Sala 01, Bairro João Paulo Il, na cidade de Quedas
do Iguaçu - PR, telefone (46) 99913-0675, e-mail aguadocestudioDhotmailcom, neste ato,
representado por seu procurador legal, para realização de todos os atos do certame, o Sr.
Cleverson dos Santos, portador do RG Nº 7.128.807-2 SSPIPR, CPF sob Nº 043.692.689-
07, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de
Licitação e seus Anexos, que atende plenamente aos requisitos de
habilitação e proposta e que responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexiste fatos
impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

e) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos
de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e de 16
(dezesseis) anosem qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição
Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV
do art.1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiências para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas
convenções coletivas de trabalho e nostermos de ajustamento de conduta



ÁGUA DOCE EVENTOS LTDA
RUA PIRACANTA, 753 — SALA 01 —- JOÃO PAULO IT.
85460-000 QUEDAS DO IGUACU - PR
CNPJ Nº 13.338.020/0001-19 CCE Nº ISENTO
FONE/FAX (46) 3532-1395 (46) 99913-0675 EMAIL: aguadocestudio()hotmail.com

8

h

vigentes na data de entrega das propostas;
Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que
tenha parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários
Município deTrês Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou
parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção,
conforme dispõe a Lei Orgânica do Município;
Declara que está enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno
porte e que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei
Complementar Nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49, observado o disposto nos
88 1º 203º do art. 4º, da Lei nº 14.133/21;

OPÇÃO 1 (X ) - Que me enquadro como ME/EPP e, nesta condição, declaramos que no
ano- calendário do corrente ano, não celebramos contratos cujo valores somados
extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte, nos termos constantes no art. 4º, 82º da Lei * 14.133/2021.

OPÇÃO 2 ( )- Que não me enquadro como MEYEPP ou no ano-calendário do corrente ano,
celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos constantes no
an.4º,82º da Lei* 14.133/2021

Assinar preferencialmente em formato digital, em meio eletrônico, mediante certificado
di emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil),
Assinaturas manuais obrigam o envio da documentação original pelos correios.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

Quedas do Iguaçu — PR, 21 de Novembro de 2024.
A: do de fc di ]AGUA DOCE EVENTOS, AGUA DOCE EVENTOS Po

LTDA:1333802000011 LTDA:13338020000119
9 Dados: 2024.11.21 15:52:05

-03'00'
Agua Doce Eventos Ltda
Nome: Cleverson dos Santos
RG: 7.128.807-2 SSPIPR
CPF: 043.692.689-07
Cargo: Sócio-Administrador



PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA LARANJEIRAS

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro - CEP: 85350-000.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que, a empresa ÁGUA DOCE EVENTOS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº.
13.338.020.0001/19, com sede na rua Carvalho, nº. 3380, bairro Bom
Pastor, CEP 85.460-000, Quedas do Iguaçu/PR, prestou serviços de
ensaio e acompanhamento com a “Banda ÁGUA DOCE” durante as
apresentações dos inscritos no 1º CANTA CANTU edição Nova
Laranjeiras, assim como, realizou a captura de áudio para (LIVE) através
das redes sociais da prefeitura municipal, nos dias 13 e 14 de maio de
2023, e também abrilhantou um grande show no dia 15/05/2023,
cumprindo rigorosamente as especificações e prazos acordados.
Documento válido por 12 meses.

Nova Laranjeiras, 04 de julho de 2023.

Emerenciane Mendes
Secretária de administração

Emerenciane Mendes
Secretária de Admi

Pecreto Nº 232/2021



am
Município de Fuadaçã(TB) Quedas do Iguaçu dação Clatati ][pe

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Afestamos para os devidos fins que, a empresa ÁGUA DOCE EVENTOS LTDA, pessoa
Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.338.020.0001/19, com sede natua Carvalho, nº. 3380, bairro Bom Pastor, CEP 85.460-000, Quedas do Iguaçu/PR,
Prestou serviços de acompanhamento, ensaios e animação com a “Banda ÁGUA DOCE",
Sonorização e telões, durante as apresentações do festival GRALHA DA CANÇÃO edição
Nacional, assim como, também realiza serviços de: sonorização, locação de paineis de
led, transmissão de eventos em redes sociais, locação de telão projetor, som de rua, em
conformidade com os itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06 do lote 01 do pregão eletrônico de
nº127/2021/PMQI e também posteriormente, através do pregão eletrônico
1º014/2023/P MOL, — desde sua contratação e cumprindo assim rigorosamente as
especificações e prazos acordados em contrato.

8-de abril de 2023.

a E QUEDAS DO IGUAÇAIR POR TRNETOSsecaeilo EC Sr ER PlaBERTO Neri roeEPP EIS SosROS 3915630)

[78.417.91810001-02 |
TABELIONATO DE Notas ———

RJUAZEIRO, 1538 - CENTRO
CEP: 85.460-000| queoasDoiguaçu.pr |



7 Fiimero daoMUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 288
Secretaria Municipal da Fazenda [srs iasEmissão]

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e Ozjosiavaz 16:49:38
wrnesnfscombr AGUAD EM.

PRESTADOR DE SERVIÇOS
5 OPFICNPI: — 13338020000119 1E IM. 172213 Telefone: 4699747730o mm | NomeiRazão: AGUA DOCE EVENTOS LTDA - MEBCE | encoreço: Rua xmxm s76-saLhor -centRO - 95460000

Município: Quedas do Iguaçu UF; PR eMail escrioriocontabiliguaculBgmalicom
TOMADOR DE SERVIÇOS

CPFICNPI: 76205962000149) LE ISENTA um: 5363
NomeiRazão: MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Endereço: RUA JUAZEIRO, 1065 - PAÇO MUNICIPAL - CENTRO - 85460000
Município: Quedas do Iguaçu UF: PR eMail
sa Dissiminação SalSenio — Dedução — BEE CHE AIR, E12.0 (rgalizado no grsiho 29.800,00 0,00 19.800,00 2,00 396,002022), ex confosmidado

02 03 Diárias de Sorviço de transalssão do evento grelha d eso,0o 0,00 6.600,00 2,00 a32,00]es redes ao dias 28, 25 e 30/04/2022,pe dido ptosão wietrênico te ara

TEsTSenços AS EEADO DO
ToBIIES TAS [828,00[O esssasij esta E ar Es nes

Total quão (R5)[ 26.406,00
OUTRAS INFORMAÇÕES

Esta NF So fo emitida com respaldo na Li 107912045
a tação desta NFS sá derida como: Trutado no muniíio.
Presiador de seniços optante pelo Simples Nacional

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS
[ados Bancários: AGUA DOCE EVENTOS

NEI: 13.338 0200001-18
GRESOL: Ag.1518 Conta 96340

PREGOS
ACENEICIANOS EEE: TEBISACESSABAOO [VeriFIcada eo A/0N/2025 EE TESES Eniplano = NEEE SON

DE
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mero daNMUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 20
Secretaria Municipal da Fazenda [ooo Hora da Emiesão

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-o Jnjdranos so: tai4o
Fado Emissormost com be ni

PRESTADOR DE SERVIÇOS
OPFICNPI: — 13338020000119 1E um: a72213 Telefone: 4699747730
NomelRazão: AGUA DOCE EVENTOS LTDA - ME
Endereço: RUA XAXIM, 376 - SALA 01 - CENTRO - 85460000
Município: Quedas do Iguaçu UF PR eMail; oscriorocontabiigusculamallcom

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPFICNPI: 76205962000149 LE: ISENTA 1: 5363
NomeiRazão: MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Endereço: RUA JUAZEIRO, 1065 - PAÇO MUNICIPAL - CENTRO - 5460000
Município: Quedas do Iguaçu UF: PR eMail
esa Diesiminação VaLSeniço —Dedição— ERES TNE A Es12 atas 16 à rsse0o 0,00 2.932,00 2,00 30,64

2.08 nepraçenodia 488200 0,00 4.532,00 2,00 30,64

Tal Senos RSI[E-A6A0O
TGTISS RS) [ 125,25[O sense nspoae ER PE e Er Es

Tela Uquido [6.464,00
OUTRAS INFORMAÇÕES

Esta NES ti ema com respaldo na Lei ta79 12045
Irbutação desta NFS-o está dofrida como Trbutado no município.

Prestador de seniços optante polo Simples Nacioral

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS
Dados Bancários: AGUA DOCE EVENTOS

CNPJ: 13.338 02010001-18
CRESOL! hg.1518 Conta 05246

ASIA SENNA Ierificada SOTO E Esnisiano ONE SONO
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m



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 034798851-08

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.338.020/0001-19
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/01/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda pr.gov.br

Paga 9 1Eis vi Items Pica (202024 C:1549)



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de QUEDAS DO IGUAÇU

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS DE REGISTRO E PORTE DE ARMA DE FOGO -
NEGATIVA

Gertfco que revendo os Iros, sistemas é arquivos de distrbuição CRIMINAL (Criminal, Juizado Especial Criminal), EXECUÇÃO PENAL, bem
como PROCEDIMENTOS INVESTIGATÓRIOS, desta Secretaria, verflquei NÃO CONSTAR nenhum tegistro em andamento contra

ÁGUA DOCE EVENTOS LTDA.
CNPy: 13.338.02010001-19

Local da Sede: Quedas do Iguaçu -PR

Orientações:
Esta coridão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que à pessos cujo nome pesquisado fgura como Autora)
São apontados os fetos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado toferent à comarca de QUEDAS DO IGUAÇU
Não oito qualquer conexão com qualquor outra baso do dados de insilução pública ou com a Receita Federal que verfique a
identidade do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPJ. A conferência dos dados pessoais fomecdos pelo pesquisado é de
responsablidade exclusva do dastinatáio da ceridão.
A cartão em nome de possoa jurídica considera os processos referentes à matiz e às fis.
Considera-se NEGATIVA à ceritão que aponta somento homônimos não qualificados, nos termos do art 8º, 2º da Resolução CNJt2stzoio
A presente coriio menciona somente o registo de distribuição. para dados complementares do procedimento. deve-se di até a
Secretaria para ondo li dislibuido e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL o EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abranga também a pessoa física

QUEDAS DO IGUAÇU, 7 de novembro de 2024
NILTA MARIA DE REZENDE CADENA

Distribuidor

SDP-Sistoma da Distribuidor do Paraná Data de emissão:07/1 112024 12:48 Págna 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AGUA DOCE EVENTOS LTDA
CNPJ: 13.338.020/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http:llwww.pgfn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:08:55 do dia 02/10/2024 <hora e data de Brasília»
Válida até 31/03/2025.
Código de controle da certidão: C158.053B.3A61.D5FB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CAIXA
GAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  13.338.020/0001-19
RazãoÊ DOCE EVicial: AGUA ENTOS LTDA
Endereço: RUA XAXIM 376 SALA 01 / CENTRO / QUEDAS DO IGUACU / PR / 85460-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/11/2024 a 02/12/2024

Certificação Número: 2024110301191816425342

Informação obtida em 21/11/2024 09:40:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:www.caixa.gov.br



MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.205.962/0001-49

CERTIDÃO NEGATIVA 5829/2024

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a
Localização descrita abaixo.

VALIDADE: 01/01/2025 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 4HHJSUFFHCZJXMH9M98

REQUERENTE: AGUA DOCE EVENTOS LTDA PROTOCOLO:

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: AGUA DOCE EVENTOS LTDA - ME

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

172213 13.338.020/0001-19 034

ENDEREÇO

RUA XAXIM, 376 - CENTRO - SALA 01 Quedas do Iguaçu - PR CEP: 85460000

ATIVIDADES



Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios, Serviços de mixagem sonora em)
[produção audiovisual, Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente, Serviços de organização|

je feiras, congressos, exposições e festas, Ensino de música

Observações:

[Certidão emitida gratuitamente pela internet em 03/10/2024
[Qualquer rasura invalidará este documento,
[Conferir autenticidade em www.quedasdoiguacu.pr.gov br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AGUA DOCE EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.338.020/0001-19
Certidão nº: 67506272/2024
Expedi. 02/10/2024, às 09:16:20
Validade: 31/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que AGUA DOCE EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 13.338.020/0001-19, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

INI RI COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | (iniiaio
MATRIZ CADASTRAL

AGUA DOCE EVENTOS LTDA

BANDA AGUA DOCE É ME
TOBIGO E DESCRIÇÃO DANIDADE ECONOMIC PANGPAT
85.92.0.03 - Ensino de música.

TSDISS E DESCRIÇÃO DAS ANNADES ENONINCAS SECUNSIRAS
59.12.0.02 - Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual
73.19.0:99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente.
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais eartísticas.
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária.
82.30.0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.
90,04.9.06 - Atividados de sonorização o de Muminação
96.09.2.98 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente
CODES EDESEACÃO ORNATIREZA NADO
206.2 - Sociedade Empresária Limitada.

RPIRACANTA 783 SALAO!
3 TIRAGOSTATS NSPA, TE85.460.000 JOAO PAULO 11 QUEDAS DO IGUACU PR
EROEREÇO ERENTO TEEEE
AGUADOCESTUDIOBHOTMAIL.COM (48) 9913.0675
ENE FESEANTNO RESPONSIVELTER

SINO RDASTRAT SNADESTURÇÃS CNDASTRATATIVA os/osrzor
NO DE SNUAÇÃO ERDASTRAT

SEADE DEEDE SONO ESPECAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022,
Emitido no dia 21/11/2024 às 09:38:50 (data e hora de Brasilia) Página: 411

aboutblank m



ÁGUA DOCE EVENTOS LTDA
RUA PIRACANTA, 753 - SALA 01 - JOÃO PAULO IL.
85460-000 QUEDAS DO IGUACU - PR
CNPJ Nº 13.338.020/0001-19 CCE Nº ISENTO
FONE/FAX (46) 3532-1395 (46) 99913-0675 EMAIL: aguadocestudio()hotmail.com

PROPOSTA READEQUADA

A empresa AGUA DOCE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 13.338.020/0001-19, com endereço
na Rua Piracanta, 753, Sala 01, Bairro João Paulo |, na cidade de Quedas do Iguaçu - PR, telefone (48)
9913-0675, e-mail aguadocestudio(Dhotmai.com, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do certame, o Sr. Cleverson dos Santos, portador do RG Nº 7.128.807-2
SSPIPR, CPF sob Nº 043.692.689-07:

O Lotes -parco, some mumisação

ITEM 02 - EQUIPAMENTOS PARA PA
01 Console Yamaha PM5D RH, Allen & Heath AVANTIS, Midas ou DIGlco SD8 |
01 Processador dbx Venu360 ou similar
12 Caixas Line Array 2x10" 2 drives de 1º LS ou similar - 1100wcada |
12 Caixas Sub 2x18" LS ou similar - 2600w cada |
10 Amplificadores compatíveis com o PA
01 Main Power para o som
02 Bumper para line Array + Manilha

ITEM 03 - EQUIPAMENTOS PARA BACKLINE
01 console digital Midas M32, Yamaha M7, ou superior para monitor
01 Powerplay pro 8
08 Fones AKG ou similar
02 Bumpers para Line Array + Manilha"
Side L&R: 02 Lines Array - 2x10" 2 drives de 1º + 04 subs 18” LS, Taigar
ou similar com seus respectivos amplificadores e processado;

ITEM | UN DESCRIÇÃO VALOR TOTAL |
ITEM 01 - FORNECIMENTO DE ESTRUTURA
01 Palco coberto de treliças P30 e P50, medindo 12x8 mts com tablado de
10x6 mts e 0imt de altura;

| 01 CAMARIM 5X5; |
| 01 | uy [92 Banheiros químicos | assados |



ÁGUA DOCE EVENTOS LTDA
RUA PIRACANTA, 753 — SALA 01 - JOÃO PAULO II.
85460-000 QUEDAS DO IGUACU - PR
CNPJ Nº 13.338.020/0001-19 CCE Nº ISENTO
FONE/FAX (46) 3532-1395 (46) 99913-0675 EMAIL: aguadocestudioG)hotmail.com

04 Monitor SM 400
01 Monitor Bateria - 1x18”

01 Cabeçote GALLIEN KRUEGER ou HARTKE + caixas 4x10 e 1x15
01 amplificador para guitarra Marchall 212 120W ou similar
01 amplificador para TECLADO com 2X12"
01 corpo de Bateria 5 Tons + pésdestais - Pearl, Odary, Tama ou similar
01 kitmicrofone para bateria Shure ou Sennheiser ORIGINAL

05 Mics $/F Sennheiser ewl00 ou Shure SLX BETA 58
08 Mics G/F SM-58 SHURE BETA
16 Pedestais para mic
01 Maleta com Acessórios para teclado ( Pedais, Cabos, Fontes .) +Cabos de
áudio e AC.
02 Suportes para teclado STAY
08 pontos de AC 110v
02 subsnakes 08 vias
01 subsnake 12 vias

ITEM 04 - EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO
01 Console de Luz digital dmx MAZ Wing + monitor touch ou blackHorse
28 Beam 280 9R ou similar
24 Canhões Par Led 54
12 atomic
12 MacAura

06 Brut 4x200 cada
02 Maquina de Fumaça 3000 com ventilador
03 splitter DMX 8

|01 Main Power 12 KVA para a luz
01 telão painel de led 6x3 P3 com processadora e notebook para cenário
02 Spliter / Distribuidor VGA ou hdmi + Cabos AC+ 60 m de Cabos hdmi
01 estrutura, grid de treliça P30 10x6x6 com 04 travessas PSO
08 talhas 2000kg
12 Cintas, 12 mosquetões, Escada alumínio 5m
01 Cortinado em tecido preto, compatível com o cenário (definido pelo
Depto de Cultura).



ÁGUA DOCE EVENTOS LTDA
RUA PIRACANTA, 753 - SALA 01 - JOÃO PAULO II.
85460-000 QUEDAS DO IGUACU - PR
CNPJ Nº 13.338.020/0001-19 CCE Nº ISENTO
FONE/FAX (46) 3532-1395 (46) 999130675 EMAIL: aguadocestudioGmhotmailcom

Deverá ser disponibilizado técnicos suficientes para instalação de toda
infraestrutura, mantendo técnicos de som e iluminação disponíveis
durante o evento
Ficará por inteira responsabilidade da CONTRATADA, as despesas comestadias (pernoite), café da manhã, almoço e jantas, devendo os valores
para tal estarem incluídos no valor a ser proposto pela mesma.

| R$31,950,00

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de sua
apresentação.

Quedas do Iguaçu — PR, 21 de Novembro de 2024.
AGUA DOCE Assinado de forma digital

por AGUA DOCE EVENTOSEVENTOS LTDA:13338020000119LTDA:133380200001 pagos: 20241121
e 19 16:39:31 -0300'

Agua Doce Eventos Lida
Nome: Cleverson dos Santos
RG: 7.128.807-2 SSPIPR
CPF: 043.692.689-07
Cargo: Sócio-Administrador



AGUA DOCE EVENTOS LTDA Página 1 de 6
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ Nº 13.338.020/0001-19
NIRE 41207002286

1, ANDERSON DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, natural de Quedas do
Iguaçu - PR, nascido em 22/09/1983, empresário, residente e domiciliado na Rua
Piracanta, 753, Bairro João Paulo II, CEP 85.460-000 em Quedas do Iguaçu-Pr,
portador do RG. Nº 9.208.298-9 SSP/PR em 15/01/2001 e CPF Nº 049.421 879-74;

2. CLEVERSON DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, natural de Quedas do
Iguaçu - PR, nascido em 13/07/1978, empresário, residente e domiciliado na Rua Jacas,
323, Bairro Bom Pastor, CEP 85.460-000, em Quedas do Iguaçu-Pr, portador do RG Nº
7.128.807-2 SSP/PR em 10/06/1994 e CPF Nº 043.692.689-07;

Sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada AGUA DOCE EVENTOS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 13.338.020/0001-19,
com sede na Carvalho, 3380, Sala 01, Centro, CEP 85.460-000 em Quedas do Iguaçu .PR, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o nº 41207002286por despacho em sessão de 03/03/2011 e última alteração contratual arquivada sob o nº
20177301740 de 23/10/2017; RESOLVEM, alterar seu contrato social primitivo edemais alterações contratuais, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O Objeto da empresa fica alterado de Ensino de música; Serviços de mixagem, sonoraem produção audiovisual; Serviços de organização de festas, eventos culturais,
organização de bailes, shows e som de rua; Atividades de sonorização e iluminação:
Atividades de mensagens fonadas; para Ensino de música; Serviços de mixagemsonora em produção áudio visual; Serviços de organização de festas, eventosculturais, organização de bailes, shows; Som de rua; Atividades de sonorização eiluminação; Atividades de mensagens fonadas; Locação de mão-de-obratemporária; Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais eartísticas,

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o endereço da Sociedade Empresária Limitada de Rua Carvalho, 3380,Sala 01, Centro em Quedas do Iguaçu — PR, CEP 85.460-000 para: Rua Piracanta,753, Sala 01, Bairro João Paulo H em Quedas do Iguaçu — PR, CEP 85.460-000.

CLÁUSULA TERCEIRA
À vista das modificações ora ajustados, consolida-se o contrato social, com a seguinteredação:



AGUA DOCE EVENTOS LTDA Página 2 de 6
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ Nº 13.338.020/0001-19
NIRE 41207002286

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
AGUA DOCE EVENTOS LTDA

CNPJ Nº 13.338.020/0001-19
NIRE 41207002286

1. ANDERSON DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, natural de Quedas doIguaçu - PR, nascido em 22/09/1983, empresário, residente e domiciliado na RuaPiracanta, 753, Bairro João Paulo II, CEP 85.460-000 em Quedas do Iguaçu-Pr,
portador do RG. Nº 9.208.298-9 SSP/PR em 15/01/2001 e CPF Nº 049.421.879-7.

2. CLEVERSON DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, natural de Quedas doIguaçu - PR, nascido em 13/07/1978, empresário, residente e domiciliado na Rua Jacas,323, Bairro Bom Pastor, CEP 85.460-000, em Quedas do Iguaçu-Pr, portador do RG Nº7.128.807-2 SSP/PR em 10/06/1994 e CPF Nº 043.692.689-07;
Sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada AGUA DOCE EVENTOSLTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 13.338.020/0001-19,
com sede na Piracanta, 753, Sala 01, Bairro João Paulo TI, CEP 85.460-000 em Quedasdo Tguaçu - PR, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o nº4120700286 por despacho em sessão de 03/03/2011 e última alteração contratualarquivada sob o nº 2017301740 de 23/10/2017, atualizam e consolidam o contratosocial mediante as cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL E ENDEREÇOA Sociedade girará sob o nome empresarial de: AGUA DOCE EVENTOS LTDA,com sede na Rua Piracanta, 753, Sala 01, Bairro João Paulo TI, em Quedas do Iguaçu,PR CEP 85.460-000,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PORTE DA EMPRESA
A sociedade empresária, declara, sob penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA (ME), nos termos da Lei Complementar nº123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL
O objeto social da sociedade é: Ensino de música; Serviços de mixagem sonora emprodução áudio visual; Serviços de organização de festas, eventos culturais, organizaçãode bailes, shows; Som de rua; Atividades de sonorização e iluminação; Atividades demensagens fonadas; Locação de mão-de-obra temporária; Agenciamento de
profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas.
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CLÁSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL
O capital social no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem
mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, é assim subscrito entre os
sócios (art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002):

SÓCIO [ % | NºQUOTAS | CAPITAL |
ANDERSON DOS SANTOS 50 50.000 50.000,00
CLEVERSON DOS SANTOS 50 50.000 50.000,00[roraL 100 | 100.000 RS 100.000,00

CLÁUSULA QUINTA — DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002)
CLÁUSULA SEXTA - DO INÍCIO DE ATIVIDADES E DURAÇÃO
A sociedade iniciou as atividades em 01 de março de 2011 e seu prazo de duração é portempo indeterminado. Falecendo ou interditado qualquer dos sócios, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros sucessores, Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da empresa caberá aos sócios ANDERSON DOS SANTOS e
CLEVERSON DOS SANTOS com os poderes e atribuições de gerir c administrar os
negócios da empresa, representá-la ativa e passivamente, judicial c extra judicialmente,perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em
geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos
ou à defesa dos interesses e direitos da empresa, autorizado o uso do nome empresarialindividualmente.
CLÁUSULA OITAVA - DOS RESULTADOS E DISTRIBUIÇÃO
Ao término do exercício social, em 31 de dezmebro, de cada ano, os sócios procederão à
elaboração das demonstrações financeiras legalmente exigidas, com vista prestar contas,
justificadas de sua administração, sendo que os lucros auferidos ou prejuizos apurados
serão distribuidos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas, conforme
previsto no art. 1.065 da Lei nº 10.406/202. A sociedade deliberará em reuniao dossocios, devidamente convocada, a respeito da distribuição dos resultados,
desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza
o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002.
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CLÁUSULA NONA - DAS DELIBERAÇÕES
Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso, conforme
previsto nos artigos 1.071 e 1.072, $ 2º e art. 1.078, da Lei 10.406/2002.

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço,9 direito de preferência na aquisição das referidas quotas pelo prazo de 30 (trinta) diascontados do recebimento do aviso, por escrito, do sócio disposto a cede ou transferirsuas quotas. Decorrido este prazo sem o exercício do direito de preferência assim osócio disposto a ceder ou transferir suas quotas poderá fazê-lo a terceiros, desde que nomesmos termos e condições oferecidos ao outro sócio, que se compromete a assinar osdocumentos necessários a efetivar a cessão e transferência das quotas formalizando acessão com a alteração contratual pertinente, conforme artigos 1.056 e 1.057 da Lei nº10.406/2002.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DECLARAÇÃO DE NÃOIMPEDIMENTO
Os administradores declaram sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ouPor encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, oacesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeironacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fépública ou a prosperidade.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RETIRA DE PRÓ-LABORE
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore,
observadas as disposições regulamentares pertinentes,
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro de Quedas do Iguaçu, Paraná, para o exercício e o cumprimento dosdireitos e obrigações resultantes deste contrato ou quaisquer litígios oriundos dopresente Ato.

E, por estarem assim justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente instrumento
em VIA ÚNICA.

Quedas do Iguaçu-Pr, 20 de Março de 2023.
4
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AGUA DOCE EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

E E , | IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) b
CPFICNPJ Nome

04369268907 CLEVERSON DOS SANTOS

04942187974 (ANDERSON DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/04/2023 15:36 s08 nº 20231937016.
Frotocoio. asissae DE 10/04/20239 cópico ne vescricação: rasotsmogso. cues Da seo; issas020000n19
NIRS; (1207002206. COM EFEITOS DO REGISINO EM: 20/03/2025]
AGUA DOCE EVENTOS TIA

JUCEPAR



MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Estado do Paraná FP,

CAPIM N96205 600049 à
GESTÃO 2021 - 2024 Tera de Oportunidades

ep: 85,460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paranãprgovbr
Raia Juazeiro, 065 - Centro — Fon 46) 3532-8200 - Fax (40) 355:

Wi Site: ev qued

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUACU, inscrito no CNPJ nº: 76.205.962/0001-49 com sede na
Rua Juazeiro, 1065 — Centro em Quedas do Iguaçu - PR, por intermédio de seu representante,
0 Sr. JAIR FONTANELLA, infra-assinado SECRETÁRIO DE CULTURA, portador da Carteira de
Identidade nº 3.391.863-1 SSP/PR e do CPF nº 212.229. 409-49, ATESTA, para os devidos
fins, que a empresa ÁGUA DOCE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº: 13.338.020/0001-19
com sede na Rua Carvalho, 3380 - Sala 01 - Bom Pastor em Quedas do Iguaçu — Pr, executou
Para o município de Quedas do Iguaçu - PR, os serviços abaixo especificados:

OBJETO: Contratação de empresa promotora de eventos para o fornecimento de toda a
estrutura de palco, iluminação, equipamentos de sonorização, músicos (banda), equipe técnica
e demais equipamentos e estrutura necessária para realização dos ensaios, animação e shows
no Gralha da Canção — Festival de Interpretação da Música Gospel/Popular, Sertaneja, e
Infanto Juvenil junto ao Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

Atestamos, ainda, que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não
constando, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Documento válido por 12 meses.

Quedas do Iguaçu, 26 de setembro de 2023.

essDo
pet ,e ONTANE A gua) seo Pp,qeeRETO AoANR

JAIR FONTANELLA So: 235089
Secretário de Cultura



Consulta de impedidos de Licitar

CNPJ: 23338020000219

NENHUM ITEM ENCONTRADO!



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrôni realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade doresultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão socialda Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal doBrasil.

Consulta realizada em: 22/11/2024 10:53:43

Informações da Pessoa Jurídica:
[Razão Social: AGUA DOCE EVENTOS LTDA

e 13.338.020/0001-19

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU E]
Cadastro: Licitantes Inidôncos
Resultado da consulta: Nada Consta
[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI
[órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

[E Gestor: Portal da Transparência ](Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
[Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
[Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016,



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 15/2024
Processo Administrativo Nº 117/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 13/11/2024 14:03:09

LOTE1 =
Item; 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 34.900,00
Descrição: ITEM 01 - FORNECIMENTO DE ESTRUTURA 01 Palco coberto de treliças P30 e P50, medindo 12x8 mis
com tablado de 10x mis e 01mt de altura; 01 CAMARIM 5X5; 02 Banheiros químicos ITEM 02 - EQUIPAMENTOS

RA PA 01 Console Yamaha PM5D RH, Allen & Heath AVANTIS, Midas ou DIGlco SD8 01 Processador dbx
nu360 ou similar 12 Caixas Line Array 2x10” 2 drives de 1º LS ou similar 1100w cada 12 Caixas Sub 2x18 LS ou

similar - 2600w cada 10 Amplificadores compativeis com o PA 01 Main Power para o som 02 Bumper para line Array +
Manilha ITEM 03 - EQUIPAMENTOS PARA BACKLINE 01 console digital Midas M32, Yamaha M7, ou superior para
monitor 01 Powerplay pro 8 08 Fones AKG ou similar 02
Autor MarcalModelo Valor
LC MENONLTDA Serviço 34.900,00
AGUA DOCE EVENTOS LTDA Serviço 34.900,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

1de1



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2024

O Município de Três Barras do Paraná, torna público o resultado da Dispensa de Licitação Nº
15/2024, conforme parágrafo único do Art. 72 da Lei Nº 14.133/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROMOTORA DE EVENTOS PARA FORNECIMENTO DE
TODA A ESTRUTURA DE PALCO, ILUMINAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, EQUIPE

º TÉCNICA E DEMAIS EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DE
SHOW DE ABERTURA DE NATAL NO DIA 07/12/2024.

mm primeiro lu, item do obj form:

» AGUA DOCE EVENTOS LTDA - CNPJ Nº 13.338.020/0001-19

ITEM | UN DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
ITEM 01 - FORNECIMENTO DE ESTRUTURA
01 Palco coberto de treliças P30 e P50, medindo 12x8 mts com tablado de
10x6 mts e Oimt de altura;

[] 01 CAMARIM 5X5;

02 Banheiros químicos

ITEM 02 - EQUIPAMENTOS PARA PA

01 Console Yamaha PM5D RH, Allen & Heath AVANTIS, Midas ou DIGlco SD8o1 |UN R$ 31.950,0001 Processador dbx Venu360 ou similar
12 Caixas Line Array 2x10" 2 drives de 1º LS ou similar - 1100w cada
12 Caixas Sub 2x18" LS ou similar - 2600w cada
10 Amplificadores compatíveis com o PA
01 Main Power para o som
02 Bumper para line Array + Manilha

ITEM 03 - EQUIPAMENTOS PARA BACKLINE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRCNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQiresbarras pr gov.br



efeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

| 07 console digital Midas M32, Yamaha M7, ou superior para monitor
01 Powerplay pro 8
08 Fones AKG ou similar
02 Bumpers para Line Array + Manilha “
Side L&R: 02 Lines Array - 2x10" 2 drives de 1º + 04 subs 18" LS, Taigar |
ou similar com seus respectivos amplificadores e processado;
04 Monitor SM 400

| [01 Monitor Bateria - 1x18"
01 Cabeçote GALLIEN KRUEGER ou HARTKE + caixas 4x10 e 1x15
01 amplificador para guitarra Marchall 212 120W ou similar

º 01 amplificador para TECLADO com 2X12"
01 corpo de Bateria 5 Tons + pésdestais - Pearl, Odary, Tama ou similar
01 kitmicrofone para bateria Shure ou Sennheiser ORIGINAL,
05 Mics S/F Sennheiser ew100 ou Shure SLX BETA 58
08 Mics C/F SM-58 SHURE BETA

| 16 Pedestais para mic
01 Maleta com Acessórios para teclado ( Pedais, Cabos, Fontes .) +Cabos de
áudio e AC.
02 Suportes para teclado STAY
08 pontos de AC 110v
02 subsnakes 08 vias

e 01 subsnake 12 vias

ITEM 04 - EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO
91 Console de Luz digital dmx MAZ Wing + monitor touch ou blackHorse
28 Beam 280 9R ou similar
24 Canhões Par Led 54
12 atomic
12 MacAura
06 Brut 4x200 cada
02 Maquina de Fumaça 3000 com ventilador
03 splitter DMX 8
01 Main Power 12 KVA para a luz
01 telão painel de led 6x3 P3 com processadora e notebook para cenário

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PRCNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail prefeitura(niresbarras. pr gov.br



ES
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paranáro mel ESTADO DO PARANÁ.rsnee

02 Spliter / Distribuidor VGA ou hdmi + Cabos AC+ 60 m de Cabos hdmi
O1 estrutura, grid de treliça P30 10x6x6 com 04 travessas PSO
OB talhas 2000kg
12 Cintas, 12 mosquetões, Escada alumínio 5m
01 Cortinado em tecido preto, compatível com o cenário (definido pelo
Depto de Cultura).

Deverá ser disponibilizado técnicos suficientes para instalação de toda
infraestrutura, mantendo técnicos de som e iluminação disponíveis
durante o evento
Ficará por inteira responsabilidade da CONTRATADA, as despesas com
estadias (pernoite), café da manhã, almoço e jantas, devendo os valores
para tal estarem incluídos no valor a ser proposto pela mesma

R$ 31.950,00
SJ

Valor total do fornecedor: R$ 31.950,00 (trinta e um mil novecentos e cinquenta reais).
Desclassificações

> NÃO HOUVE

Inabilitações

» NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná/PR, 22 de novembro de 2024.

E di 1
homi QU Uma

vanbo! entra ACUNHA OENNINE
Agente de Contratação

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PRCNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituramresbarras.pr gov br



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 15/2024
Processo Administrativo Nº 117/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 13/11/2024 14:03:09

MOVIMENTOS DO PROCESSO
79/1/2026 17:37:55 CADASTRO DE PROPOSTA AGUADOCE EVENTOS LIDA
20/11/2024 14:24:51 CADASTRO DE PROPOSTA LCMENONLIDA
212024 15:55:03 MENSAGEM CONDUTOR
O participante AGUA DOCE EVENTOS LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 21/11/2024 18:001/2024 16:06:13 MENSAGEM CONDUTOR

zo de entrega dos documentos de habilitação do participante AGUA DOCE EVENTOS LTDA foi alterado para 21/11/2024 18:0621/11/2024 16:10:38 MENSAGEM CONDUTOR
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
21/11/2024 16:40:00 MENSAGEM CONDUTOR
O participante AGUA DOCE EVENTOS LTDA adicionou o arquivo c04202e04400496d9ba5896b53a21623, pdf aos documentoscomplementares, .
211112024 16:40:03 MENSAGEM CONDUTOR
O participante AGUA DOCE EVENTOS LTDA adicionou o arquivo 6e83b7c2a7b489ba549035359777804. pdf aos documentoscomplementares.
2111112024 16:40:04 MENSAGEM CONDUTOR
O participante AGUA DOCE EVENTOS LTDA adicionou o arquivo fda2c3814511471b84090604b53defe8. pdf aos documentoscomplementares.
211/2024 16:40:05 MENSAGEM CONDUTOR
O participante AGUA DOCE EVENTOS LTDA adicionou o arquivo fa8c2374dSca4218809bfcS0afTOebe6, pe aos documentoscomplementares.
2111/2024 16:40:05 MENSAGEM CONDUTOR
O participante AGUA DOCE EVENTOS LTDA adicionou o arquivo SafldiOcebd746cdB7b72903251a5c9A pdf aos documentoscomplementares
21/1/2024 16:40:07 MENSAGEM CONDUTOR

riicipante AGUA DOCE EVENTOS LTDA adicionou o arquivo b517b30a00f3424bbd5954257c2b548c. pdf aos documentos.lementares.
2111112024 16:40:07 MENSAGEM CONDUTOR
O participante AGUA DOCE EVENTOS LTDA adicionou o arquivo fOc2b0700edS4ba38adeb229baa76784,pof sos documentoscomplementares.
21/11/2024 16:40:08 MENSAGEM CONDUTOR
O participante AGUA DOCE EVENTOS LTDA adicionou o arquivo b3b40cba612740478378b1926of0fdO1. pal aos documentos.complementares.
21/11/2024 16:40:08 MENSAGEM CONDUTOR
O participante AGUA DOCE EVENTOS LTDA adicionou o arquivo 86552503 1084486385fch67b42 124905, pdf aos documentoscomplementares.
21/11/2024 16:40:09 MENSAGEM CONDUTOR
O participante AGUA DOCE EVENTOS LTDA adicionou o arquivo 29877650818e494684539bB99dedêdes, pa aos documentoscomplementares,
211112024 16:40:71 MENSAGEM CONDUTOR
O participante AGUA DOCE EVENTOS LTDA adicionou o arquivo (9560b78787e4bOf9bBS29fbedibge24. pal aos documentoscomplementares,
21/1/2024 17:39:07 MENSAGEM CONDUTOR
O participante AGUA DOCE EVENTOS LTDA adicionou o arquivo aBaafOfc32a/4e0496fe0c79b8c22966 pdf aos documentoscomplementares,

Gerado em: 22/11/2024 09:58:25 1de3



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem:7 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: ITEM 01 - FORNECIMENTO DE ESTRUTURA 01 Palco coberto de treliças P30 e P50, medindo 1238 mis com tablado de1046 mis e Oimt de altura; 07 CAMARIM 5X5; 02 Banheiros químicos ITEM 02 - EQUIPAMENTOS PARA PA 0 Console YamahaPMSD RH, Alen & Heath AVANTIS, Midas ou DIGlco SD8 01 Processador dbx Venu360 ou similar 12 Caixas Line Array 2410" 2dives de 1º LS ou similar 1100 cada 12 Caixas Sub 2x18 LS ou similar - 2600w cada 10 Amplificadores compativeis com o PA91 Main Power para o som 02 Bumper para line Array + Manilha ITEM 03 - EQUIPAMENTOS PARA BACKLINE 01 console digitalMidas M32, Yamaha MT, ou superior para monitor 01 Powerplay pro & 08 Fones AKG ou similar 02
Quantidade: 1 Valor Unit. 31.950,00 Valor Total: 31.950,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DK) ME
AGUA DOCE EVENTOS LTDA 189 13.338.020/0001-19 34.900,00) 31.950,00] Sim
LC MENON LTDA 054 52.241.428/0001-20 34.900,00 34.900,00 3º Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalmicial  OfertaFinal Di) ME,

INABILITADOS,
Razão Social Num Documento Oferta Ini OfertaFinal Dt) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
1811112024 14:03:09 PUBLICADO
14/11/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

ANÁLISE DE PROPOSTAS
DISPUTA
LANCE AGUA DOCE EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 189) 34.900,00

21/11/2024 08:37:36 LANCE LC MENONLTDA (PARTICIPANTE 054) 34.900,00
21/11/2024 09:04:43 LANCE AGUA DOCE EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 189) 34.800,00

LANCE AGUA DOCE EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 189) 34.700,00
1017525555752 Uance acuaDocs ventos tros earmicirante 155) 31.950,00
2111112024 15:37:37 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lancos é AGUA DOCE EVENTOS LTDA.
21/11/2024 15:37:37 HABILITAÇÃO
22/11/2024 09:53:14 EM ADJUDICAÇÃO.
2211112024 09:58:25 ADJUDICADO

Gerado em: 22/11/2024 09:58:26 2de3



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 15/2024
Processo Administrativo Nº 117/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 13/11/2024 14:03:09

LOTE 1 - ADJUDICADO - 22/11/2024 09:
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

rição: ITEM 01 - FORNECIMENTO DE ESTRUTURA 01 Palco coberto de treliças P30 e P50, medindo 12x8 mts com tablado de40x6 mts e Otmt de altura; 01 CAMARIM 5X5; 02 Banheiros químicos ITEM 02 - EQUIPAMENTOS PARA PA 01 Console YamahaEMSD RH, Alen & Heath AVANTIS, Midas ou DiGico SD8 07 Processador dbx Venu360 ou similar 12 Caixas Line Array 2x10" 2gives do 1º LS ou similar 1100w cada 12 Caixas Sub 2x18 LS ou similar - 26004 cada 10 Amplificadores compativeis com o PADl Main Poner para o som 02 Bumper para line Array + Manilha ITEM 03 - EQUIPAMENTOS PARA BACKLINE 01 console digitalMidas M32, Yamaha M7, ou superior para monitor 01 Powerplay pro & 08 Fones AKG ou similar 02Quantidade: 1 Valor Unit.: 31.950,00 Valor Total: 31.950,00
CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Ofertalmicial  OfertaFinal  DW(G) ME
1 AGUA DOCE EVENTOS LTDA 189 13.338.020/0001-19 34.900,00 31.950,00] Sim2 LC MENONLTDA E 054 52.241.428/0001-20 34.900,00 34.900,00 923 Sm

DESCLASSIFICADOS,” Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal Di) ME
INABILITADOS,

— Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DIE) ME

Gerado em: 22/11/2024 08:58:25 1de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

io mm Q Cmina
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING )

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 22/11/2024 09:58:25

O
APOIO BUANA CRISTINA REFFATTI
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 15/2024
Processo Administrativo Nº 117/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 13/11/2024 14:03:09

TOTAL DO PROCESSO: 31.950,00
AGUA DOCE EVENTOS LTDA 13.338.020/0001-19 31.950,00LOTE1 Quant: 1 Num: 189 — Lance: 31.950,00 Total: 31.950,00ç 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Secrição: ITEM 01 - FORNECIMENTO DE ESTRUTURA 01 Palco coberto de treliças P30 e P50, medindo 12x8 misSom tablado de 10x6 mts e 0imt de altura; 01 CAMARIM 5X5; 02 Banheiros químicos ITEM 02 - EQUIPAMENTOSPARA PA 01 Console Yamaha PMD RH, Allen & Heath AVANTIS, Midas ou DIGlco SD8 01 Processador doxVenu360 ou similar 12 Caixas Line Array 2x10" 2 drives de 1º LS ou similar 1100w cada 12 Caixas Sub 2x18 LS ousimilar - 2600w cada 10 Amplificadores compatíveis com o PA 01 Main Power para o som 02 Bumper para line Array +Manilha ITEM 03 - EQUIPAMENTOS PARA BACKLINE 01 console digital Midas M32, Yamaha M7, ou superior paramonitor 01 Powerplay pro 8 08 Fones AKG ou similar 02
Quantidade: 1 Val. Ref.: 34.900,00 Valor Uni 31.950,00 Total Item: 31.950,00

ADD TININ o MEA | Q (emjod.CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING y)

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

(4 ugAPOIO LUANA CRISTINA REFEATTI

Gerado em: 22/11/2024 09:58:25 1de1
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 15/2024
Processo Adm: Nº 117/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROMOTORA DE EVENTOS PARA FORNECIMENTO DE TODA A ESTRUTURA DE PALCO, LUNAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO,
EQUIPE TÉCNICA E DEMAIS EQUIPAMENOS E ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW DE:ABERTURA DE NATAL NO 014 07/12/2024
Empresas vencedoras valor total: R$ 31.850,00 (trinta e um mile novecentos a cinquenta vess) AGUA DOCE EVENTOS LTDA [13330020000115]com slots: 1 no valor total
Ge R$31.55000 (trinta e um mil e novecentos e cinquenta eai

TRÊS BAIRAS DO PARANÁ (2), setaeira, 22 de novembro de 2024

conouroR oe processos.
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BLL COMPRAS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 15/2024
Processo Adm: Nº 117/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROMOTORA DE EVENTOS PARA FORNECIMENTO DE TODA A ESTAUTURA DE PALCO, KUMINAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO,
EQUIPE TÉCNICA E DEMAIS EQUIPAMENOS E ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA À REALIZAÇÃO DE SHOW DE ASERIURA DE NATAL NO DIA 02/12/2024
Empresas vencedoras vale total: R$ 31.950,09 [trinta e um tie novecentos inquenta re
de R$ 31.960,00 [trinta e um mil e novecentos e cinquenta reais

AGUA DOCE EVENTOS LTDA 14338020000119) a

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PA, seta fia, 23 de novembro de 2024
GERSO FRANCISCO Gusso

AUTORIDADE DE PROMOTOR



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

RELATÓRIO DE LANCES

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 15/2024
Processo Administrativo Nº 117/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA

OENNING
Data de Publicação: 13/11/2024 14:03:09

LOTE1 -Lote 1
21/11/2024 08:37:36 AGUA DOCE EVENTOS LTDA.
váLIDO 34,900.00
241172024 08:37:36 LC MENONLTDA
e 34,900.00

[11/2024 09:04:43 AGUA DOCE EVENTOS LTDA
VÁLIDO 34,800.00
2111112024 09:26:58 AGUA DOCE EVENTOS LTDA
VÁLIDO 34,700.00
241412024 15:37:32 AGUA DOCE EVENTOS LTDA
VÁLIDO 31,950.00

Gerado em: 22/11/2024 09:58:27 1 det



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 15/2024
Processo Administrativo Nº 117/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 13/11/2024 14:03:09

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 22/11/2024 09:58:27
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS$ 7 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
í rição: ITEM 01 - FORNECIMENTO DE ESTRUTURA 01 Palco coberto de treliças P30 e P50, medindo 12x8 mis com tablado dex6 mis e Oimt de altura; 01 CAMARIM 5X5; 02 Banheiros químicos ITEM 02 - EQUIPAMENTOS PARA PA 01 Console YamahaPMSD RH, Allen & Heath AVANTIS, Midas ou DIGlco SDB 01 Processador dbx Venu360 ou similar 12 Caixas Line Array 2x10" 2drives de 1º LS ou similar 1100w cada 12 Caixas Sub 2x18 LS ou similar - 2600w cada 10 Amplificadores compatíveis com o PA94 Main Power para o som 02 Bumper para line Array + Manilha ITEM 03 - EQUIPAMENTOS PARA BACKLINE 01 console digitalMidas M32, Yamaha M7, ou superior para monitor 01 Powerplay pro 8 08 Fones AKG ou similar 02Quantidade: 1 Valor Unit.: 31.950,00 Valor Total: 31.950,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertanicial  OfertaFinal BW) ME

1 AGUA DOCE EVENTOS LTDA 189 13.338.020/0001-19 34.900,00 31.950,00 SimZLCMENONLTDA 054 52.241428/0001-20 34.900,00 34.900,00 93 Sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertamicial  OfortaFinal DRC) ME
INABILITADOS

—Razão Social Num Documento Ofertanicial  OfortaFinal DM) ME

AUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO

Gerado em: 22/11/2024 09:58:27 1de1
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 15/2024.
Processo Adm: Nº 17/2024

e SONGRIZAÇÃO,» CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROMOTORA DE EVENTOS Pata FORNECIMENTO CE TODA A ESTRUTURA DE PALCO, UMINAÇÃO, EauIPAMENIOS.
ONICA E DEMAIS EQUIFAMENOS € ESTRUTURA NECESSÁRIA PMMA à REALIZAÇÃO DE SHOW OE ABERTURA DE NATAL NO DIA 7/12/2024

ta res) AGUA DOCE EVENTOS LIDA [1332802090011) com os loes: 1 no valor toEmpresas vencedoras var total AS 31.550,00 eita e um mile novecentos e cinquee &$31.850,00 trinta é um mil e novecentos e cinquenta reais
A autoridade municipal do drgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no lo de suas atribuições legais e de acordo com o/a(] Lei nº 14133/21, rt 28, e 1 e susleraçõe,resotue HOMOLOGAR 0 resulta dos trabalhos apresentados pea Cho no atendimento ao objeto do processo iatávio acima especcado

TRÊS GARRAS DO PARANÁ (PR), sesta, 22 de novembro de 2024
SERSO prancisco aussa

AUTORIDADE COMPETENTE



Prefeitura CMunicipal de Vrês Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 15/2024
Processo Adm: Nº 117/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROMOTORA DE EVENTOS PARA
FORNECIMENTO DE TODA A ESTRUTURA DE PALCO, ILUMINAÇÃO, EQUIPAMENTOS
DE SONORIZAÇÃO, EQUIPE TÉCNICA E DEMAIS EQUIPAMENOS E ESTRUTURA
NECESSÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW DE ABERTURA DE NATAL NO DIA
07/12/2024

Empresas vencedoras valor total: R$ 31.950,00 (trinta e um mil e novecentos e cinquenta
reais): AGUA DOCE EVENTOS LTDA (13338020000119) com os lotes: 1 no valor total de
R$ 31.950,00 (trinta e um mil e novecentos e cinquenta reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o/a(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. |, e suas alterações,
resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no
atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), sexta-feira, 22 de novembro de 2024

GERSO FRANCISCO GUBSO
AUTORIDADE COMPETENTE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraatresbarras pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁnomeia

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 277/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 15/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, QUE ENTRE Sl CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR
E A EMPRESA AGUA DOCE EVENTOS LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº
76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO
FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº 409.886.600-59 e
portador da Carteira de Identidade Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta

cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de
outro, a empresa AGUA DOCE EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
na Rua Carvalho, Bairro Centro, na cidade de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP]) sob o Nº 13.338.020/0001-19, neste ato
representada por seu representante legal, ao fim assinado, CLEVERSON DOS SANTOS, brasileiro,
solteiro, portador do RG sob Nº 7.128.807-2, inscrito no CPF sob Nº 043.692.689-07, residente e

domiciliado na Rua Jacas, Nº S/N, Bairro Bom Pastor, na cidade de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal Nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação
Modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA Nº 15/2024, mediante as seguintes cláusulas e
condições.

AGUA DOCE CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

EVENTOS
Assinado de forma
digital por AGUA DOCE Artigo 92, incisos |, II, HH e IV da Lei Nº 14.133/2021
EVENTOS

LTDA:13338 coiesamzannas -
020000119 11:1292-0300'
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ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PROMOTORA DE EVENTOS PARA FORNECIMENTO DE TODA A ESTRUTURA DE PALCO,
ILUMINAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, EQUIPE TÉCNICA E DEMAIS
EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW DE ABERTURA
DE NATAL NO DIA 07/12/2024.
PARAGRAFO SEGUNDO - O equipamento deverá atender rigorosamente as exigências técnicas
constantes no Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta Nº 15/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,
assim como ao que dispõe o Aviso de Contratação Direta Nº 15/2024 e seus anexos
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.
PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

e PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a entregar os equipamentos, objeto deste
Contrato, pelo valor total de R$ 31.950,00 (trinta e um mil novecentos e cinquenta reais),
daqui por diante denominado como valor contratual, conforme tabela abaixo:

ITEM | UN DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

ITEM 01 - FORNECIMENTO DE ESTRUTURA
01 Palco coberto de treliças P30 e P50, medindo 12x8 mts com tablado de
10x6 mts e Olmt de altura;
01 CAMARIM 5X5;
02 Banheiros químicos

01 | UN R$31.950,00

ITEM 02 - EQUIPAMENTOS PARA PA
01 Console Yamaha PM5D RH, Allen & Heath AVANTIS, Midas ou DIGlco SD8
01 Processador dbx Venu360 ou similar
12 Caixas Line Array 2x10" 2 drives de 1º LS ou similar - 1100w cada

AGUA DOCE Assado toma



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

12 Caixas Sub 2x18" LS ou similar - 2600w cada

10 Amplificadores compatíveis com o PA
01 Main Power para o som
02 Bumper para line Array + Manilha

ITEM 03 - EQUIPAMENTOS PARA BACKLINE
01 console digital Midas M32, Yamaha M7, ou superior para monitor

º 01 Powerplay pro 8
08 Fones AKG ou similar
02 Bumpers para Line Array + Manilha '
Side L&R: 02 Lines Array - 2x10" 2 drives de 1º + 04 subs 18” LS, Taigar
ou similar com seus respectivos amplificadores e processado;
04 Monitor SM 400
01 Monitor Bateria - 1x18"
01 Cabeçote GALLIEN KRUEGER ou HARTKE + caixas 4x10 e 1x15
01 amplificador para guitarra Marchall 212 120W ou similar
01 amplificador para TECLADO com 2X12”
04 corpo de Bateria 5 Tons + pésdestais - Pearl, Odary, Tama ou similar
01 kit microfone para bateria Shure ou Sennheiser ORIGINAL

ed 05 Mics S/F Sennheiser ewl00 ou Shure SLX BETA 58
08 Mics C/F SM-58 SHURE BETA
16 Pedestais para
01 Maleta com Acessórios para teclado ( Pedais, Cabos, Fontes.) +Cabos de
áudio e AC.
02 Suportes para teclado STAY
08 pontos de AC 110v
02 subsnakes 08 vias
01 subsnake 12 vias

ITEM 04 - EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO
01 Console de Luz digital dmx MAZ Wing + monitor touch ou blackHorse
28 Beam 280 9R ou similar
24 Canhões Par Led 54

AGUA DOCE “sstatsdetoma
Sacco AGUA



Prefeitura CHunicipal de Três Barras
ESTADO DO PARANÁ

12 atomic
12 MacAura
06 Brut 4x200 cada
02 Maquina de Fumaça 3000 com ventilador
03 splitter DMX 8
01 Main Power 12 KVA para a luz
01 telão painel de led 6x3 P3 com processadora e notebook para cenário
02 Spliter / Distribuidor VGA ou hdmi + Cabos AC+ 60 m de Cabos hdmi
01 estrutura, grid de
08 talhas 2000kg
12 Cintas, 12 mosquetões, Escada alumínio 5m

ça P30 10x6x6 com 04 travessas P50

01 Cortinado em tecido preto, compatível com o cenário (definido pelo
Depto de Cultura).

Deverá ser disponibilizado técnicos suficientes para instalação de toda
infraestrutura, mantendo técnicos de som e iluminação disponíveis
durante o evento

Ficará por inteira responsabilidade da CONTRATADA, as despesas com
estadias (pernoite), café da manhã, almoço e jantas, devendo os valores
para tal estarem incluídos no valor a ser proposto pela mesma.

do Paraná

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços s
limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

R$ 31.950,00

fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos
preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
Artigo 92, incisos VI, Ville IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva
dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
Artigo 92, incisos VI, XI, XII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR
PREÇO POR LOTE, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência
(ANEXO VI), após Ordem de Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de execução se dará impreterivelmente no dia 07 de
dezembro de 2024.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir
da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.
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CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

nalmente os encargos descritos noPARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adi
Aviso de Contratação Direta Nº 15/2024 e seus anexos, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os
aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em
registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente
à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;
c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

a) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o
fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Aviso de Contratação Direta Nº 15/2024 e seus anexos, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as
disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Aviso de Contratação Direta Nº
15/2024 e seus anexos;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando
todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;
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d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

£) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
e £) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que à CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
CAPÍTULO II-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e nã-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

AGUA DOCE fssidetom
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cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1! - Impor sanções sobre uma empresa ou pessaa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas 20 participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou par
às sanções legais, a saber:

mente inadimplente, serão aplicadas

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do
Artigo 156, $ 2º da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, HH, IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII IX, X, XL e
XI do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, 111, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

ana tocas EL) A sanção estabelecida no item "d” será precedida de análise jurídica, sendo
sor GA GOCE OS ' aTonisnaasoia””. sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado

LTDA:133380200 Gagos ze24122
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d) Multa Moratói
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a
multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Para

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23,1.” do Edital no
) percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da

infração.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo
156,8 9º da Lei Nº 14.333/2021.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

e b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº
14.133/2021

AGUA DOCE isso deforma
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou
de juntada de provas julgadas indispensávpela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO
Art. 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,
independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

€) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

a) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;

f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

8) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez
por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais
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a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordi sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário
para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

SON BORDIM,PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato o CLI
Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF Nº 000.278.879-95.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF Nº 026 XXX XXX-80, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Ação Social;
b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF Nº 071XKXXXX-31, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
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com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

lheinspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornece
º todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES
e Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta Nº 15/2024
e seus anexos e, na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes
deste instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teore forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

AGUA DOCE “ssdodetomaaa or
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que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

GERSO FRANCISGOREE TU “E Três Barras do Paraná, 22 de novembro de 2024.
GUSSO:

40988660059 .
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA

GERSO FRANCISCO GUSSO
AGUA DOCE Assinado de forma digitalPrefeito Municipal EVENT: por AGUA DOCE EVENTOS

CONTRATANTE os LTDA:13338020000119
LTDA:133380200 Dados: 2024.11.22
00119 11:16:50 -03/00'

CLEVERSON DOS SANTOS
AGUA DOCE EVENTOS LTDA
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPE CPF.
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROMOTORA DE EVENTOS PARA FORNECIMENTODE TODA A ESTRUTURA DE PALCO, ILUMINAÇÃO, EQUIPAMENTOS DESONORIZAÇÃO, EQUIPE TÉCNICA E DEMAIS EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA
NECESSÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW DE ABERTURA DE NATAL EM TRÊSBARRAS DO PARANÁ, NO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2024,

PARTES; Município de Três Barras do Paraná e AGUA DOCE EVENTOS LTDA
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/21 e Dispensa Eletrônica nº 15/2024
VALOR: R$ 31.950,00 (trinta e um mil novecentos e cinquenta reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.
DATA DE ASSINATURA: 22 de novembro de 2024

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRCNP 78.121.936/0001-68 — E-mail: icitacaogmiresbarras prgov.br
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Paraná , 25 de Novembro de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná- ANOXI|Nº3159
FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSOPrefeito

Publicado por:
“Andre Cipriano da Silva de Campos.

Código Identificador: EBS4COIA
ESTADO DO PARANA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº

15/2024
Processo Adm: Nº 117/2024
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROMOTORA DE
EVENTOS PARA FORNECIMENTO DE TODA A
ESTRUTURA DE PALCO, ILUMINAÇÃO, EQUIPAMENTOS
DE SONORIZAÇÃO, EQUIPE TÉCNICA E DEMAIS
EQUIPAMENOS E ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A
REALIZAÇÃO DE SHOW DE ABERTURA DE NATAL NO
DIA 07/12/2024
Ena vens sl o RS 3191 umpo sa AGUA” DOCE EVENTOSES o no ATE
31.950,00 (trinta e um mil e novecentos e cinquenta reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
ola(s) Lei nº 14.133, Ar 28, inc. 1, o suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão
no atendimento no objeto do processo licitatório acima especificado.
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), sexta-feira, 22 de novembro de2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador:SB971F26
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 277/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROMOTORA DE
'VENTOS PARA FORNECIMENTO DE TODA A ESTRUTURADE PALCO, ILUMINAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE

SONORIZAÇÃO, EQUIPE TÉCNICA E DEMAIS
EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA À
REALIZAÇÃO DE SHOW DE ABERTURA DE NATAL EM TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, NO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2024,
PARTES: Municipio de Três Barras do Paraná e AGUA DOCE
EVENTOS LTDA
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14,133/21 e Dispensa Eletrônica nº152024
VALOR: R$ 31.950,00 (trinta e um mit novecentos e cinquenta
reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado.
DATA DE ASSINATURA: 22 de novembro de 2024

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador:616FFSCS
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nºssa
Processo Adm: Nº 90/2024

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTODE MATERIAIS DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO
DESBRAVADORES, CONFORME EMENDA IMPOSITIVAOstzuzs
Empresas vencedoras valor total: R$ 37.183,00(trinta e sete mil é
cento e oitenta € três reais):53.953.96 MARCELO DOS ANJOS
LEAL(53953936000101) com os lotes: 3, 4,5, 7,9, 21 no valor total
de R$ 5.166,00 (cinco mil e cento e sessenta e seis reais), MONTANA.
COMERCIAL LTDA(S5626470000157) com as lotes: 2, 6,8, 12,
19, 20, 22 no valor total de R$ 15,740,00 (quinze mile setecentos e
quarenta reais)PAULO ANDERSON PILATTI =
EIRELI( 1549362000152) com os lotes: 1, 10, 1, 13, 14, 15, 16, 18
no valor total de R$ 16.277,00 (dezesseis mil e duzentos e setenta e
sete reais)
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
ola(s) Lei nº 14.13321, Art. 28, inc. 1, é suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão
no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado,
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), 22 de novembro de 2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Profeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:25673379
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nºssa
Processo Adm: Nº 90/2024
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE MATERIAIS DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO
DESBRAVADORES, CONFORME EMENDA IMPOSITIVA Nºasa
Empresas vencedoras valor total: R$ 37.183,00(trinta é sete mil é
cento e oitenta e três reais):53,953936 MARCELO DOS ANJOS
LEAL(53953936000101) com 0s lotes 3, 4, 5, 7,9,21 no valor total
de R$ 5.166,00 (cinco mil e cento e sessenta o seis reais) MONTANA.
COMERCIAL LTDA(S5626470000157) com os lotes: 2, 6, 8, 12,19,
20, 22 no valor totl de R$ 15.740,00 (quinze mil € setecentos c
quarenta regis) PAULO ANDERSON PILATT
FIRELI(I1549362000152) com os lotes: 1, 10, 11, 13, 14, 15, 16, IS
no valor total de R$ 16.277,00 (dezesseis mil e duzentos e setenta e
sete reais)
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), sexta-feira, 22 de novembro de2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:697C4281
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E

PLANEJAMENTO.
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº102-2024
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de
AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS, conforme
detalhamento do Anexo 1 - Termo de Referência

sr diariomunicipal.com briamp as


